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1. Jurisprudência do STJ:  
 
 
� 5ª Turma do STJ:  

 
A 5ª Turma do STJ indefere os pedidos de substituição da pena 

privativa de liberdade por restritivas de direito, sob o argumento de 

que é incabível a substituição em casos de violência e grave ameaça 

à pessoa, como ocorre em casos de violência doméstica.  

 

I) Decisões de indeferimento:  
 
 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO  
CABIMENTO. LESÃO CORPORAL (VIOLÊNCIA DOMÉSTICA) E 
AMEAÇA. ABSOLVIÇÃO. REEXAME DE PROVAS. VIA 
INADEQUADA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇ ÃO 
POR RESTRITIVA DE DIREITO. VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA . 
IMPOSSIBILIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.  I - A 
Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 
Primeira Turma do col. Pretório Excelso firmou orientação no sentido de 
não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante 
ilegalidade, seja possível a concessão da ordem, de ofício. II - In casu, 
as instâncias a quo entenderam, de maneira fundamentada e com 
remissão a elementos concretos presentes nos autos, notadamente ao 
depoimento da vítima e aos laudos hospitalares que atestam os 
ferimentos, que haveria prova bastante da prática dos crimes de ameaça 
e lesões corporais. Qualquer entendimento contrário, no sentido de se 
absolver o paciente, demandaria o revolvimento de matéria fático-
probatória, inviável por meio de habeas corpus. III - É incabível a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos 
quando os delitos são cometidos com grave ameaça e violência 
(precedentes). Habeas corpus não conhecido. (STJ. HC 387855-
2017/0028137-8 SP, 5ª T. – Rel. Min. Felix Fischer – DJe 09/06/2017, j: 
01/06/2017).  
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – AREsp 1127023-2017/0163 134-4 – 
5ª T. – REL MIN. JORGE MUSSI – DJe 17/08/2017 . Feita a ponderação, 
verifica-se que, na hipótese vertente, a pretensão recursal esbarra 
inevitavelmente na jurisprudência uniformizada deste Sodalício, que, em 
situações semelhantes a dos autos. Assim, ao considerar que é incabível 
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, em 
casos de violência doméstica, sob violência ou grave ameaça, é possível 
notar que o ato combatido bem trilhou a jurisprudência deste Tribunal, 
tornando a decisão incensurável. Em função disso, constata-se que a 
pretensão da parte insurgente esbarra no óbice previsto no Enunciado 
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n.º 83 da Súmula deste STJ, também aplicável ao recurso especial 
interposto com fundamento na alínea a do permissivo constitucional. Por 
tais razões, afigurando-se inadmissível o recurso especial, conhece-se 
do agravo para não conhecer o recurso especial, nos termos do artigo 
34, VII, combinado com o artigo 253, parágrafo único, inciso II, alínea a, 
ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – REsp 1679379-2017/01510 41-0 – 
5ª T. – REL. MIN. JORGE MUSSI – DJe 14/08/2017 . Quanto ao outro 
ponto da controvérsia, verifica-se que a instância de origem decidiu que 
é possível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos no caso de condenação pela contravenção penal prevista no art. 
21 da LCP. Sobre o assunto, este Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento no sentido de que, em que pese a Lei n. 11.340/2006 não 
vedar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos, restringindo somente a aplicação de pena de prestação 
pecuniária e o pagamento isolado de multa, a prática de crime ou 
contravenção com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico 
impossibilita a permuta nos termos do art. 44, inciso I, do Código Penal. 
Dessarte, constata-se que o Tribunal local dissentiu da jurisprudência 
desta Corte Superior de Justiça sobre o tema. Ante o exposto, com 
fundamento no artigo 255, § 4º, inciso III, do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça, dá-se parcial provimento ao recurso 
especial para afastar a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos.  
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – HC 394032-2017/0070321- 3 – 5ª T. 
– REL MIN. JORGE MUSSI – DJe 15/08/2017.  No que concerne à 
possibilidade de substituição da pena por restritivas de direitos, nota-se 
que a Corte de origem assim afastou a permuta: "Incabível o pedido de 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pois 
no caso ocorreu uma reiteração da conduta do embargante nas práticas 
criminosas contra a vítima, que se prolongaram por muito tempo, mesmo 
após a separação. As ameaças eram constantes e vinham 
acompanhadas de agressões verbais contra a honra da ofendida, que 
nutria muito medo do réu. Assim, por ter sido O delito foi cometido com 
grave ameaça à vítima, não estão preenchidos os requisitos previstos no 
art. 44,1, do CP." Desse modo, no caso em apreço, na esteira do 
entendimento deste Sodalício, não se constata constrangimento ilegal 
nas decisões a quo. Ante o exposto, não conheço do habeas corpus , 
com fulcro no art. 34, XX, do RISTJ.  
 
 
 

STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – REsp 1675428-2017/01345 31-0 – 
5ª T. – REL. MIN. JORGE MUSSI – DJe 02/08/2017 . Verifica-se, pois, 
que a instância de origem decidiu que é possível a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos no caso de condenação 
pela contravenção penal prevista no art. 21 da LCP. Sobre o assunto, 
este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, 
em que pese a Lei n. 11.340/2006 não vedar a substituição da pena 
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privativa de liberdade por restritiva de direitos, restringindo somente a 
aplicação de pena de prestação pecuniária e o pagamento isolado de 
multa, a prática de crime ou contravenção com violência ou grave 
ameaça no ambiente doméstico impossibilita a permuta nos termos do 
art. 44, inciso I, do Código Penal. Dessarte, constata-se que o Tribunal 
local dissentiu da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça sobre o 
tema. Ante o exposto, com fundamento no artigo 255, § 4º, inciso III, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, dá-se provimento ao 
recurso especial para afastar a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos.  
 

 

STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – REsp 1651595-2017/00219 19-1 – 
5ª T. – REL MIN. JORGE MUSSI – DJe 01/08/2017 . Denota-se, na 
hipótese vertente, que o entendimento externado no acórdão objurgado 
destoa da jurisprudência já consolidada no âmbito deste Sodalício, no 
sentido de ser incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos na prática de crime ou contravenção penal com 
emprego de violência ou grave ameaça no ambiente doméstico, nos 
termos do art. 44, inciso I, do Código Penal. com a posição desta Corte. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 255, § 4º, inciso III, do RISTJ, 
dá-se provimento ao recurso especial para afastar a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos concedida ao recorrido. 
 
 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – AREsp 1065243-2017/0049 973-7 – 
5ª T. – REL. MIN. RIBEIRO DANTAS – DJe 01/08/2017.  No que toca ao 
pedido de substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de 
direitos, a jurisprudência desta Corte Superior está consolidada no 
sentido da impossibilidade de se proceder à essa substituição nos crimes 
que envolvam violência ou grave ameaça no âmbito das relações 
domésticas, tal como ocorre no caso dos autos. Ante o exposto, com 
fundamento no art. 932, VIII, do CPC, c/c art. 253, parágrafo único, II, 
"b", do RISTJ, conheço do agravo, para negar provimento ao recurso 
especial. 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – AREsp 1065243-2017/0049 973-7 – 
5ª T. – REL. MIN. RIBEIRO DANTAS – DJe 01/08/2017. A pretensão 
recursal não merece amparo. No que toca ao pedido de substituição da 
pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, a jurisprudência 
desta Corte Superior está consolidada no sentido da impossibilidade de 
se proceder à essa substituição nos crimes que envolvam violência ou 
grave ameaça no âmbito das relações domésticas, tal como ocorre no 
caso dos autos. Ante o exposto, com fundamento no art. 932, VIII, do 
CPC, c/c art. 253, parágrafo único, II, "b", do RISTJ, conheço do agravo, 
para negar provimento ao recurso especial. 
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� 6ª Turma do STJ:  
 
A 6ª Turma do STJ indefere, com frequência, os pedidos de 

substituição da pena em caso de violência doméstica, pois tal 

benesse encontra óbice no artigo 44, I do Código Penal, em que não 

é possível a substituição da pena em casos de grave ameaça e 

violência à pessoa.   

 

I) Decisões de deferimento:  

 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – HC 338321-2015/0255714- 8 – 6ª T. 
– REL. MIN. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO – DJe 04/08/2 017. No 
presente writ, a impetrante alega que a reincidência foi equivocadamente 
reconhecida, uma vez que a condenação anterior, considerada para 
configuração da reincidência, teria se dado após o fato desencadeador 
do processo, de modo que "na data em que supostamente cometeu o 
referido delito, não havia sequer decisão condenatória em seu desfavor " 
(e-STJ fl. 3). Defende, ainda, que "uma vez que a única justificativa 
apresentada para afastar a substituição da pena foi a suposta 
reincidência do réu, conforme se verifica no voto proferido pelo Nobre 
Desembargador Relator, às fls. 129/129v., mister se faz o 
restabelecimento da substituição concedida pelo magistrado de primeiro 
grau". Requer, liminarmente e no mérito, que seja afastada a 
reincidência, redimensionando-se a para 4 (quatro) meses e 15 (quinze) 
dias de detenção, bem como seja fixado o regime aberto e substituída a 
pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade e 
prestação pecuniária. Constata-se, então, a não configuração da 
reincidência, pois na data dos fatos, não havia condenação definitiva 
anterior. Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no 
sentido de que devem ser consideradas, para caracterizar a agravante 
da reincidência, as condenações por fato anterior, cujo trânsito em 
julgado tenha ocorrido antes do cometimento do novo delito. Observa-se 
que, o Tribunal de origem, decidiu pela não aplicação da substituição da 
pena em razão da incidência da agravante da reincidência, não tendo 
sido indicados outros elementos concretos dos autos que 
demonstrassem a inadequação da substituição da pena, razão pela qual, 
afastada referida agravante, o paciente faz jus à benesse, notadamente 
sendo as circunstâncias judiciais favoráveis e evidenciada a 
primariedade, em observância aos arts. 33, § 2º, a, e 44 do CP Nessa 
perspectiva, deve ser restabelecida a substituição operada no édito 
condenatório, pois, preenchidos os pressupostos legais. Ante o exposto, 
concedo a ordem, de ofício, para afastar a incidência da agravante da 
reincidência, redimensionando a reprimenda para 4 (quatro) meses e 15 
(quinze) dias de detenção, bem como para, ratificando a liminar, 
restabelecer a substituição de pena fixada na sentença.  
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II) Decisões de indeferimento:  

 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA – REsp 1583454-2016/0053040-4 –  6ª T – 
Rel. Min. ANTÔNIO SALDANHA PALHEIRO – DJe 28/08/201 7. É que o 
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 44, I, do Código 
Penal, pacificou o entendimento segundo o qual é impossível a 
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, nos 
casos de crimes ou contravenções cometidas mediante violência ou 
grave ameaça à pessoa, no âmbito das relações familiares. Ante o 
exposto, dou provimento ao recurso especial para restabelecer, no 
ponto, a sentença condenatória.  
 
 
 
STJ - DECISÃO MONOCRÁTICA – ARESsp 1097409-2017/011 2426-2 
– 6ª T. – Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK – DJe 28/08 /2017. O 
entendimento do Tribunal de origem encontra-se em conformidade com 
a jurisprudência desta Corte, consolidada no sentido de que, nas 
hipóteses em que o crime é cometido com violência ou grave ameaça à 
pessoa, no âmbito doméstico, a substituição da pena privativa de 
liberdade é inviável. Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inc. IV, 
alínea "a", do Código de Processo Civil c/c o art. 3.º do Código de 
Processo Penal, nego provimento ao recurso especial.  
 
 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – AREsp 1125684-2017/0160 764-4 – 
6ª T. – REL. MIN. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA – DJ e 
22/08/2017. PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO EM RECUR SO 
ESPECIAL. LESÃO CORPORAL LEVE. CRIME PRATICADO 
MEDIANTE VIOLÊNCIA NO AMBIENTE DOMÉSTICO. AFRONTA A O 
ART. 44 DO CP. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDA DE. 
ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE. SÚMULA 568/STJ. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO . A insurgência não merece prosperar. Com 
efeito, no que se refere à sustentada afronta ao artigo 44 do Código 
Penal, sob o argumento de que é possível a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos em caso de lesão corporal, 
verifica-se que não assiste razão ao recorrente. In casu, conquanto 
tenha o agravante sido condenado a uma pena inferior a 4 anos, 
constata-se que o delito foi cometido com violência doméstica, o que 
impossibilita a pretendida substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos. Conforme assentado pelo acórdão recorrido, "não 
cabe a pretendida substituição da pena privativa de liberdade pela 
restritiva de direitos, por ausência dos requisitos previstos no artigo 44 
do Código Penal, pois o delito foi cometido com violência à pessoa" (fl. 
126). Destaca-se, ainda, que "as Turmas que compõem a 3ª Seção 
consolidaram o entendimento de que é incabível a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritivas de direitos nos casos de crime 
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cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa, no âmbito das 
relações familiares, a teor do disposto no art. 44, I, do Código Penal" (HC 
320.670/MS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA , QUINTA TURMA, DJe 
26/05/2015). Ante o exposto, com fundamento no artigo 253, parágrafo 
único, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.  
 
 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – REsp 1682525-2017/01645 68-4 – 
6ª T. – REL. MIN. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA – DJ e 
17/08/2017. RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENA L. 
LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS. INCABIMENTO. PRECEDENTES. 
RECURSO PROVIDO. É assente neste Superior Tribunal de Justiça o 
entendimento de que a prática de crime ou contravenção penal de vias 
de fato com violência ou grave ameaça à pessoa no âmbito doméstico 
impossibilita a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos por força de expressa vedação legal. Do exposto resulta que 
o acórdão recorrido está em sentido contrário à jurisprudência desta 
Corte Superior de Justiça acerca do tema, cabendo a esta relatora dar 
provimento ao recurso nos termos do enunciado nº 568 da Súmula desta 
Corte. nte o exposto, com base no artigo 932, inciso V, alínea 'a' do novo 
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar a 
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos. 
 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – AREsp 1131807-2017/0171 444-1 – 
6ª T. – REL. MIN. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA – DJ e 
17/08/2017. PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO EM RECUR SO 
ESPECIAL. LESÃO CORPORAL LEVE. CRIME PRATICADO 
MEDIANTE VIOLÊNCIA NO AMBIENTE DOMÉSTICO. AFRONTA A O 
ART. 44 DO CP. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDA DE. 
ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE. SÚMULA 568/STJ. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO . Com efeito, no que se refere à sustentada 
afronta ao artigo 44 do Código Penal, sob o argumento de que é possível 
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em 
caso de lesão corporal leve, verifica-se que não assiste razão ao 
recorrente. In casu, conquanto tenha o agravante sido condenado a uma 
pena inferior a 4 anos, constata-se que o delito foi cometido com 
violência doméstica, o que impossibilita a pretendida substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Conforme assentado 
pela sentença condenatória é "incabível a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direito, prevista no artigo 44 do Código 
Penal, por se tratar de crime perpetrado com violência" (fl. 69). Destaca-
se, ainda, que "as Turmas que compõem a 3ª Seção consolidaram o 
entendimento de que é incabível a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos nos casos de crime cometido 
mediante violência ou grave ameaça à pessoa, no âmbito das relações 
familiares, a teor do disposto no art. 44, I, do Código Penal" (HC 
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320.670/MS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA , QUINTA TURMA, DJe 
26/05/2015). Ante o exposto, com fundamento no artigo 253, parágrafo 
único, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
 
 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA - AREsp 1124503-2017/0158 900-0 – 
6ª T. – REL MIN. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA – DJe  
10/08/2017. A insurgência não merece prosperar. Com efeito, no que se 
refere à sustentada afronta ao artigo 44 do Código Penal, sob o 
argumento de que é possível a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos em caso de lesão corporal leve, 
ameaça e vias de fato no âmbito das relações domésticas, verifica-se 
que não assiste razão ao recorrente. In casu, conquanto tenha o 
recorrido sido condenado a uma pena inferior a 4 anos, constata-se que 
o delito foi cometido com violência doméstica, o que impossibilita a 
pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos. Conforme assentado pelo acórdão recorrido "a conduta 
retratada neste caderno processual, conforme já consignado em linhas 
pretéritas, não pode ser inserida entre esses delitos de pouca ou ínfima 
relevância, pois o apelante agrediu fisicamente e causou lesão corporal 
na vítima, assim descrita no laudo pericial [...] Destaca-se, ainda, que "as 
Turmas que compõem a 3ª Seção consolidaram o entendimento de que 
é incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 
direitos nos casos de crime cometido mediante violência ou grave 
ameaça à pessoa, no âmbito das relações familiares, a teor do disposto 
no art. 44, I, do Código Penal" (HC 320.670/MS, Rel. Min. GURGEL DE 
FARIA , QUINTA TURMA, DJe 26/05/2015). Ante o exposto, com 
fundamento no artigo 253, parágrafo único, inciso II, alínea "b", do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo 
para negar provimento ao recurso especial. 
 
 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – REsp 1669715-2017/01092 65-2 – 
6ª T. – REL. MIN. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR – DJe 04/08 /2017. 
Quanto à possibilidade ou não de substituição das penas nos casos de 
violência doméstica, a Terceira Seção deste Tribunal entende que não 
se pode diminuir a abrangência da norma trazida no art. 44, I, do Código 
Penal, com a finalidade de se contornar a impossibilidade de aplicação 
da Lei n. 9.099/1995 aos crimes cometidos no âmbito familiar. Com 
efeito, não obstante a Lei n. 11.340/2006 não vedar a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, restringindo apenas 
a aplicação de pena de prestação pecuniária e o pagamento isolado de 
multa, o inciso I do art. 44 do Código Penal é claro ao proibir a 
substituição quando o crime for cometido com violência ou grave ameaça 
à pessoa (REsp n. 1.413.402/MG, Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta 
Turma, DJe 26/2/2014). Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 
4º, III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial para afastar a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos 
concedida ao recorrido e para fixar indenização por danos morais em 
favor da vítima, nos termos do voto-vencido do acórdão. 
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STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – REsp 1602810-2016/01457 55-5 – 
6ª T. – REL. MIN. ROGERIO SCHIETTI CRUZ – DJe 01/08/2017. Na 
hipótese dos autos, conforme apurado, houve ofensa à integridade física 
da vítima (vias de fato), em contexto de violência doméstica, uma vez 
que, como descrito pelo Tribunal a quo, o ora recorrido deu um tapa na 
vítima, sua convivente. A jurisprudência desta Corte Superior considera 
ser "incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos em casos de crime ou contravenção cometidos mediante 
violência ou grave ameaça à pessoa. Precedentes". (AgRg no REsp n. 
1.503.544/PB, Rel. Ministro Ericson Maranho (Desembargador 
convocado do TJ/SP), 6ª T., DJe 29/3/2016, grifei) Ademais, "As Turmas 
que compõem a 3ª Seção consolidaram o entendimento de que é 
incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 
direitos nos casos de crime cometido mediante violência ou grave 
ameaça à pessoa, no âmbito das relações familiares, a teor do disposto 
no art. 44, I, do Código Penal". (HC n. 320.670/MS, Rel. Ministro Gurgel 
de Faria, 5ª T., DJe 26/5/2015, grifei) O mesmo posicionamento acima é 
aplicado às contravenções penais (vias de fato) em contexto de violência 
doméstica. Assim, embora o recorrido haja sido definitivamente 
condenado a reprimenda inferior a 4 anos, não pode ser ele beneficiado 
com a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos, em virtude de a infração penal por ele cometida (vias de fato) 
envolver violência ou grave ameaça contra pessoa e ainda haver sido 
cometida no âmbito das relações domésticas e familiares. À vista do 
exposto, com fundamento no art. 932, III, do CPC, c/c o art. 34, XVIII, 
"a", do RISTJ, dou provimento ao recurso especial para reformar o 
acórdão recorrido, cassar a substituição da pena privativa de liberdade 
pela restritiva de direitos e restabelecer o sursis deferido pelo Juízo de 
primeiro grau. 
 
 
 
STJ – DECISÃO MONOCRÁTICA – AREsp 1112912-2017/0141 003-4 – 
6ª T. – REL. MIN. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA – DJ e 
30/06/2017. A insurgência não merece prosperar. Com efeito, no que se 
refere à sustentada afronta ao artigo 44 do Código Penal, sob o 
argumento de que é possível a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos no caso de prática de contravenção 
penal de vias de fato, verifica-se que não assiste razão ao recorrente. In 
casu, conquanto tenha o recorrente sido condenado a uma pena inferior 
a 4 anos, constata-se que o delito foi cometido com violência, o que 
impossibilita a pretendida substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos. Conforme assentado pelo acórdão recorrido 
"embora o montante da pena fixada seja inferior ao limite aludido no 
artigo mencionado, o delito foi cometido mediante violência contra a 
vítima, aspecto que impossibilita a pretendida substituição" (fl. 175). 
Destaca-se, ainda, que "de acordo com o entendimento firmado pelo 
Superior Tribunal de Justiça, é incabível a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos em casos de crime ou contravenção 
cometidos mediante violência ou grave ameaça à pessoa" (AgRg no 
REsp 1503544/PB, Rel. Ministro ERICSON MARANHO 
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(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, 
julgado em 10/03/2016, DJe 29/03/2016). Ante o exposto, com 
fundamento no artigo 253, parágrafo único, inciso II, alínea "b", do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo 
para negar provimento ao recurso especial. 

 
 
 

2. Jurisprudência do TJMS: 
 
 
� 1ª Câmara do TJMS:  

 
A 1ª Câmara Criminal defere a substituição da pena privativa de 

liberdade pela restritiva de direitos notadamente nos casos de 

ameaça, em que a gravidade do delito praticado contra a mulher foi 

mínima, bem como em casos de contravenção penal por vias de fato.  

Já no que concerne ao indeferimento da substituição da pena 

privativa de liberdade por restritivas de direito o artigo 44, I do Código 

Penal não admite tal substituição nos crimes praticados com 

violência contra a pessoa, como ocorre no delito em tela.  

 
 
I) Decisões de deferimento 

 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – VIAS DE F ATO 
E DISPARO DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO – RECURS O 
DO RÉU – PRETENSA ABSOLVIÇÃO – INSIGNIFICÂNCIA – NÃ O 
OCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS – POSSIBILIDA DE – 
PENA DE MULTA – ISENÇÃO – NÃO CABIMENTO – PRESTAÇÃO  
PECUNIÁRIA – REDUÇÃO – HIPOSSUFICIÊNCIA – POSSIBILI DADE 
– RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  A pretensa absolvição dos 
ilícitos não tem a menor viabilidade, tendo em vista que a autoria e 
materialidade encontram-se amplamente comprovadas. A substituição 
da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos é possível no 
caso, na forma determinada na decisão. A pena de multa, tratando-se de 
uma imposição legal e por ser parte integrante da condenação, não pode 
ser objeto de isenção pura e simples. De igual forma, a pena substitutiva 
consistente na prestação pecuniária, também não pode ser 
simplesmente isenta ou desconsiderada. Todavia, sua fixação deve levar 
em consideração as circunstâncias do delito, guardando similaridade e 
proporcionalidade com a pena substituída, além de sopesar as 
condições econômica/financeira do réu, razão pela qual deve ser 
reduzida para o mínimo legal, qual seja, 01 (um) salário mínimo vigente à 
época da decisão recorrida. Eventuais dificuldades do réu em cumprir 
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com os pagamentos poderão ser analisadas pelo juízo da execução de 
pena. Sentença mantida, ressalvando-se apenas a redução da prestação 
pecuniária. O prequestionamento não obriga o magistrado a abordar 
artigo por artigo de lei, mas tão somente a apreciar os pedidos e a causa 
de pedir, fundamentando a matéria que interessa ao correto julgamento 
da lide, o que, de fato, foi feito. Contra o parecer, recurso conhecido e 
parcialmente provido. (TJMS. Apelação n. 0000973-
52.2014.8.12.0034,  Glória de Dourados,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 06/06/2017, p:  07/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – CRIME DE AMEAÇA (ART. 147, DO CP) – 
PRELIMINAR – ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA – NÃO 
CONFIGURADO Não configurado cerceamento de defesa, indeferir 
juntada de oitivas de testemunhas que são irrelevantes para o caso, 
porque não acrescentam informações concretas para elucidar os fatos, 
pois nos termos do art. 400, § 1º, do CPP, o juiz pode indeferir as provas 
consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias, sem que tal ato 
configure cerceamento de defesa. MÉRITO – PLEITO ABSOLUTÓRIO 
POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – NEGADO – CONDENAÇÃO 
MANTIDA – REDIMENSIONAMENTO DO AUMENTO EM RAZÃO DA 
INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ART. 61,II, "F", DO CP – 
IMPOSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO – POSSIBILIDADE – 
PEDIDO DE AFASTAMENTO DE REPARAÇÃO CIVIL PELO DANO 
SOFRIDO PELA VÍTIMA – INVIABILIDADE – PEDIDO EXPRESSO NA 
DENÚNCIA – ADEMAIS, EFEITO AUTOMÁTICO DA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA – CRIME PRATICADO EM CONTEXTO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – CONSTRANGIMENTO E DORES 
PSICOLÓGICAS EVIDENTES – INDENIZAÇÃO DEVIDA – DANO 
MORAL QUE PRESCINDE DE PROVA COMPLEXA QUANTO À 
QUANTIFICAÇÃO DE SUA INTENSIDADE – VALOR ARBITRADO QUE 
OBEDECE A CRITÉRIO DE RAZOABILIDADE – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Não cabe absolvição pelo delito de 
ameaça, eis que a autoria restou suficientemente demonstrada nos 
autos, especialmente em face da palavra da vítima colhida em juízo sob 
o crivo do contraditório e ampla defesa. O "quantum" do aumento da 
pena em razão da incidência a agravante do art. 61, II, "f", do CP em 10 
(dez) dias de detenção, não pode ser considerada desproporcional ante 
a pena-base fixada, logo, não demanda a intervenção deste Colegiado. 
O art. 44, do CP e os art. 17 e art. 41, ambos da Lei n.º 11.340/06 não 
impedem a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direito ao condenado pela prática do crime de ameaça, em sede de 
violência doméstica, quando a ofensividade é mínima. A possibilidade de 
reparação mínima de danos deriva da previsão legal do art. 387, IV, do 
CPP, que é de cunho imperativo, e não faz qualquer distinção quanto ao 
tipo de dano reparável (se material ou moral), pois veio para prestigiar a 
vítima e conceder-lhe maior celeridade na obtenção da antecipação da 
reparação de todo e qualquer dano. Nos termos do art. 91, I do Código 
Penal, a condenação em reparação de danos é efeito automático da 
sentença condenatória definitiva e tem cunho imperativo. Em se tratando 
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de violência doméstica e familiar contra a mulher, estamos diante do 
dano moral "in re ipsa", o dano decorre da própria prática delituosa 
contra a vida, a liberdade, a igualdade, a segurança, a propriedade, a 
honra, a imagem da mulher, e a vítima tem proteção constitucional nos 
termos do art. 5º , X da Constituição Federal, que não exclui a reparação 
por dano moral. Não há que se exigir que a mulher, para conseguir a 
reparação, traga prova concreta de que ela sofreu abalo psíquico, 
emocional ou moral, pois o dano moral é presumido em caso de 
violência doméstica. Não se demanda complexa instrução para apuração 
de valores do dano, se o caso é de arbitramento judicial de dano moral, e 
se a reparação foi fixada em valor mínimo, com respeito a critério de 
razoabilidade. Em parte contra o parecer, recurso parcialmente 
provido. (TJMS. Apelação n. 0036164-63.2014.8.12.0001,  Campo 
Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Desª. Maria Isabel de Matos 
Rocha, j: 23/05/2017, p:  31/05/2017). 
  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – PORTE ILEGA L 
DE ARMA (ART. 12 DA LEI 10826/03) – VIOLÊNCIA DOMÉS TICA – 
PRETENDIDA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERD ADE 
POR RESTRITIVA DE DIREITO – POSSIBILIDADE – RECURSO  
PROVIDO. O art. 44, do CP e os art. 17 e art. 41, ambos da Lei n.º 
11.340/06 não impedem a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direito ao condenado pela prática do crime de porte ilegal de 
arma, em sede de violência doméstica, quando a arma não foi utilizada 
para ameaçar a vítima, e esta diz que se reconciliou com o apelante. 
Com o parecer, recurso provido. (TJMS. Apelação n. 0004434-
63.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Desª. Maria Isabel de Matos Rocha, j: 23/05/2017, p:  30/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – RECURSO D O 
MINISTÉRIO PÚBLICO – INSURGÊNCIA PARCIAL – PRETENSA  
EXCLUSÃO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS – LIMITAÇÃO D E 
FINAL DE SEMANA – SEM RAZÃO – SUBSTITUIÇÃO POSSÍVEL  – 
MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. RECURSO DO RÉU – 
PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO – ALEGADA AUSÊNCIA DE 
MATERIALIDADE E DOLO – NÃO OCORRÊNCIA – DENÚNCIA 
RECEBIDA E AÇÃO JULGADA – RETRATAÇÃO IMPOSSÍVEL 
NESTA FASE – DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO.  
Recurso do Ministério Público Estadual: A substituição da pena privativa 
de liberdade pela restritiva de direitos é possível no caso, visto que, 
mesmo tratando-se de delito praticado no âmbito doméstico, é delito de 
pouca gravidade, não caracterizando o fator impeditivo previsto no artigo 
44, I, do Código Penal, sendo possível a substituição da pena corporal, 
quando se tratar de condenação inferior a 06 (seis) meses (artigo 46, do 
CP). Recurso do réu: Autoria e materialidade do delito comprovadas nos 
autos, inclusive com confissão do réu. Demais provas comprovam a 
prática do delito. A representação da vítima está expressa, não havendo, 
por outro lado, nenhuma retratação da mesma, providência incabível 
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nesta fase processual. Sentença mantida, inclusive com a substituição 
da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos. Em parte contra 
o parecer, recursos conhecidos e improvidos. (TJMS. Apelação n. 
0000116-87.2014.8.12.0007,  Cassilândia,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 09/05/2017, p:  10/05/2017). 
 
 
 
 APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – AMEAÇA (ART . 
147 DO CP) – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PRETENDIDA 
ABSOLVIÇÃO ANTE A INEXISTÊNCIA DE PROVAS – CONDENAÇ ÃO 
MANTIDA – AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO ART. 61,II, " F", DO 
CP – INVIABILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA  DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO – POSSIBILIDADE  – 
PEDIDO DE AFASTAMENTO DE REPARAÇÃO CIVIL PELO DANO 
SOFRIDO PELA VÍTIMA – INVIABILIDADE – PEDIDO EXPRES SO NA 
DENÚNCIA – ADEMAIS, EFEITO AUTOMÁTICO DA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA – CRIME PRATICADO EM CONTEXTO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – CONSTRANGIMENTO E DORES 
PSICOLÓGICAS EVIDENTES – INDENIZAÇÃO DEVIDA – DANO 
MORAL QUE PRESCINDE DE PROVA COMPLEXA QUANTO À 
QUANTIFICAÇÃO DE SUA INTENSIDADE – VALOR ARBITRADO 
QUE OBEDECE A CRITÉRIO DE RAZOABILIDADE – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO . Não cabe absolvição pelo delito de 
ameaça, eis que a autoria restou suficientemente demonstrada nos 
autos, especialmente em face da palavra da vítima colhida em juízo sob 
o crivo do contraditório e ampla defesa. A agravante prevista no art. 61, 
II, "f", do CP é plenamente aplicável aos crime de ameaça, pois o tipo 
descrito nos art. 147, do CP e art. 21, do Decreto-Lei n.º 3.688/41 não 
trazem em seu bojo a circunstância de agressão contra mulher, cônjuge 
ou companheira. O art. 44, do CP e os art. 17 e art. 41, ambos da Lei n.º 
11.340/06 não impedem a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direito ao condenado pela prática do crime de ameaça, em 
sede de violência doméstica, quando a ofensividade é mínima. A 
possibilidade de reparação mínima de danos deriva da previsão legal do 
art. 387, IV, do CPP, que é de cunho imperativo, e não faz qualquer 
distinção quanto ao tipo de dano reparável (se material ou moral), pois 
veio para prestigiar a vítima e conceder-lhe maior celeridade na 
obtenção da antecipação da reparação de todo e qualquer dano. Nos 
termos do art. 91, I do Código Penal, a condenação em reparação de 
danos é efeito automático da sentença condenatória definitiva e tem 
cunho imperativo. Em se tratando de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, estamos diante do dano moral "in re ipsa", o dano 
decorre da própria prática delituosa contra a vida, a liberdade, a 
igualdade, a segurança, a propriedade, a honra, a imagem da mulher, e 
a vítima tem proteção constitucional nos termos do art. 5º , X da 
Constituição Federal, que não exclui a reparação por dano moral. Não há 
que se exigir que a mulher, para conseguir a reparação, traga prova 
concreta de que ela sofreu abalo psíquico, emocional ou moral, pois o 
dano moral é presumido em caso de violência doméstica. Não se 
demanda complexa instrução para apuração de valores do dano, se o 
caso é de arbitramento judicial de dano moral, e se a reparação foi fixada 
em valor mínimo, com respeito a critério de razoabilidade. Em parte 
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contra o parecer, recurso parcialmente provido. (TJMS. Apelação n. 
0037849-71.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Desª. Maria Isabel de Matos Rocha, j: 28/03/2017, 
p:  31/03/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – VIAS DE F ATO – 
PLEITO ABSOLUTÓRIO – CONDENAÇÃO MANTIDA – EXCLUDENT E 
DE ILICITUDE DA LEGÍTIMA DEFESA – NÃO CARACTERIZADA  – 
AGRAVANTE DO ART. 61 ,II, "F", DO CP – MANTIDA – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA CARCERÁRIA – POSSIBILIDADE – 
AFASTAMENTO DA REPARAÇÃO CIVIL – AUSÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL ACERCA DO TEMA – PRETENSÃO QUE  
VIOLA O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA – REPARAÇÃO 
AFASTADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . Se a autoria 
restou comprovada nos autos, especialmente em face da palavra da 
vítima colhida em juízo sob o crivo do contraditório e ampla defesa, 
mantém-se a condenação pela contravenção penal de vias de fato. A 
falta de provas da injusta agressão sofrida impede o reconhecimento da 
excludente de ilicitude de legítima defesa. A agravante prevista no art. 
61, II, "f", do CP é plenamente aplicável aos crime de ameaça e vias de 
fato, pois o tipo descrito nos art. 147, do CP e art. 21, do Decreto-Lei n.º 
3.688/41 não trazem em seu bojo a circunstância de agressão contra 
mulher, cônjuge ou companheira. O art. 44, do CP e os art. 17 e art. 41, 
ambos da Lei n.º 11.340/06 não impedem a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito ao condenado pela prática 
de contravenção penal de vias de fato, em sede de violência doméstica, 
por tratar-se prática como mínima ofensividade. A ausência de pedido 
expresso na exordial acusatória ou discussão a respeito tema no 
decorrer da instrução processual inviabiliza a fixação de valor para a 
reparação de dano em favor da vítima, sob pena de violação ao principio 
do contraditório e da ampla defesa. Recurso parcialmente provido, em 
parte com o parecer. (TJMS. Apelação n. 0013445-
51.2014.8.12.0110,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Romero Osme Dias Lopes, j: 13/12/2016, p:  17/02/2017).  

 
 
 

II) Decisões de indeferimento 
 
 

APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – ART. 129, §9º, 
DO CP – PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA– INAPLICÁVE L – 
CONDUTA REPROVÁVEL – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA  
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – 
IMPOSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO . Inaplicável o princípio da 
bagatela aos delitos praticados em situação de violência doméstica, pois 
há grande reprovabilidade social e moral da conduta do agente, não 
havendo se falar, portanto, em conduta inofensiva ou penalmente 
irrelevante. A pretensão de substituição da pena privativa de liberdade 
por pena restritivas de direitos esbarra no artigo 44, inciso I, do Código 
Penal, além de que a violência não pode ser quantificada ou qualificada, 
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revelando-se de diversas formas. (TJMS. Apelação n. 0001569-
94.2013.8.12.0026,  Bataguassu,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Manoel Mendes Carli, j: 22/08/2017, p:  24/08/2017). 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL– VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – CRIME DE VIAS DE FATO – 
INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA AFASTADA – PALAVRA DA VÍTI MA 
COERENTE E CORROBORADA POR DEPOIMENTO DA 
INFORMANTE – ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA E PRINCÍPI O 
DA BAGATELA. – AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO ART. 61,  II, 
"F" DO CP – CONVERSÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDAD E EM 
RESTRITIVA DE DIREITOS. NÃO CABIMENTO – INDENIZAÇÃO  
MÍNIMA MANTIDA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – RECURS O 
IMPROVIDO No âmbito da violência doméstica, a jurisprudência e a 
doutrina não têm admitido aplicação do princípio da insignificância, bem 
como valoram, de forma especial, o depoimento da vítima, conferindo–
lhe suficiência probatória, quando coerente e não destoante dos demais 
elementos coligidos aos autos. Demonstrada a agressão injusta deve ser 
mantida a condenação, não havendo, que se falar em legítima defesa. A 
agravante prevista no art. 61, II, "f" do CP deve incidir no crime de vias 
de fato, pois este não traz em seu bojo a circunstância de agressão 
contra mulher, cônjuge ou companheira. O art.44, do Código Penal veda, 
expressamente, a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva 
de direitos, nos crimes praticados com violência contra a pessoa. É efeito 
automático da sentença condenatória a obrigação de indenizar. O dano 
moral, em caso de violência doméstica, decorre in re ipsa, com juros 
contados do evento danoso e correção monetária contada da fixação 
(Súmulas 54 e 362, STJ). (TJMS. Apelação n. 0011824-
55.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 22/08/2017, p:  24/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL, AMEAÇA E 
PERTURBAÇÃO DA TRANQUILIDADE – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – 
PRETENSA ABSOLVIÇÃO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE PROVAS – 
IMPOSSIBILIDADE – DEPOIMENTOS CONSISTENTES DA VÍTIM A E 
TESTEMUNHAS – AUTORIA E MATERIALIDADE CONFIRMADAS –  
CONDENAÇÃO MANTIDA. Depoimentos consistentes da vítima e 
indícios fortes de autoria e materialidade são suficientes para o decreto 
condenatório, não havendo possibilidade de acatar a tese de ausência 
de provas. Ante laudo pericial e outros elementos de prova, necessária a 
manutenção da condenação. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 44, INCISO I, DO CÓDIGO 
PENAL. Nas infrações penais praticadas no âmbito de relação doméstica 
e familiar é incabível à substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direito, quando houver violência ou grave ameaça à pessoa, 
por vedação expressa do artigo 44, inciso I, do Código Penal. 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - REQUISITOS DO ARTIGO 77 
DO CÓDIGO PENAL – POSSIBILIDADE – CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
Preenchidos os requisitos do artigo 77, do Código Penal, deve ser 
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concedido o benefício da suspensão condicional da pena ao réu. 
PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO 
EXPRESSA – RECURSO IMPROVIDO. O prequestionamento não 
obriga o magistrado a abordar artigo por artigo de lei, mas tão somente a 
apreciar os pedidos e a causa de pedir, fundamentando a matéria que 
interessa ao correto julgamento da lide, o que, de fato, foi feito. Com o 
parecer, recurso conhecido e improvido. (TJMS. Apelação n. 0011095-
89.2015.8.12.0002,  Dourados,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Paschoal Carmello Leandro, j: 15/08/2017, p:  17/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
AFASTADA – ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA D E 
DEMONSTRAÇÃO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INADMISSÍVEL  – 
AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
IMPOSSIBILIDADE – REDUÇÃO DOS JUROS – INVIÁVEL – PE NA-
BASE REDUZIDA AO MÍNIMO LEGAL – EX OFFICIO – RECURS O 
IMPROVIDO. I. No âmbito da violência doméstica, a jurisprudência e a 
doutrina têm valorado de forma especial o depoimento da vítima, 
conferindo-lhe suficiência probatória, quando coerente e não destoante 
dos demais elementos coligidos aos autos. II. Não há se falar em 
legítima defesa por parte do apelante, ante a ausência de provas da 
injusta agressão prévia. III. Os crimes de lesão corporal e de grave 
ameaça, praticados no âmbito de proteção da Lei 11.340/06, por sua 
própria natureza, não permitem a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos, conforme o inciso I do art. 44 do CP. 
IV. Havendo pedido expresso, a indenização por danos morais, em 
casos de violência doméstica, é medida que se impõe, pois o dano 
decorre in re ipsa. V. A sentença proferida observou devidamente os 
parâmetros legais em relação ao termo inicial dos juros de mora, bem 
como quanto à aplicação da correção monetária, de acordo com os 
enunciados sumulares aplicáveis à espécie (Súmula 362 e 54 do STJ), 
de modo que não há o que ser modificado. VI. Necessária a revisão da 
pena-base, de ofício, em razão da fundamentação equivocada acerca 
das circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, sendo necessária, 
portanto, nova dosimetria da pena.  
(TJMS. Apelação n. 0035799-72.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 
15/08/2017, p:  16/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA E 
VIAS DE FATO – PRETENSA ABSOLVIÇÃO EM RAZÃO DA 
AUSÊNCIA DE PROVAS – IMPOSSIBILIDADE – DEPOIMENTOS 
CONSISTENTES DA VÍTIMA E TESTEMUNHA – AUTORIA E 
MATERIALIDADE CONFIRMADAS – CONDENAÇÃO MANTIDA. 
Depoimentos consistentes da vítima e indícios fortes de autoria e 
materialidade são suficientes para o decreto condenatório, não havendo 
possibilidade de acatar a tese de ausência de provas, justificando a 



17 

 

manutenção da condenação. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 44, INCISO I, DO CÓDIGO 
PENAL. Nas infrações penais praticadas no âmbito de relação doméstica 
e familiar é incabível à substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direito, quando houver violência ou grave ameaça à pessoa, 
por vedação expressa do artigo 44, inciso I, do Código Penal. 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - REQUISITOS DO ARTIGO 77 
DO CÓDIGO PENAL – POSSIBILIDADE – CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
Preenchidos os requisitos do artigo 77, do Código Penal, deve ser 
concedido o benefício da suspensão condicional da pena ao réu, pelo 
prazo de 02 (dois) anos. PREQUESTIONAMENTO – 
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA – RECURSO 
IMPROVIDO. O prequestionamento não obriga o magistrado a abordar 
artigo por artigo de lei, mas tão somente a apreciar os pedidos e a causa 
de pedir, fundamentando a matéria que interessa ao correto julgamento 
da lide, o que, de fato, foi feito. Com o parecer, recurso conhecido e 
improvido  
(TJMS. Apelação n. 0002665-51.2015.8.12.0002,  Dourados,  1ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 15/08/2017, 
p:  16/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA – 
PLEITO ABSOLUTÓRIO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA AFAST ADA 
– PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E CORROBORADA POR PROV A 
TESTEMUNHAL – REDIMENSIONAMENTO DA AGRAVANTE DO 
ART. 61, II, "f", DO CP – IMPOSSIBILIDADE – SUBSTIT UIÇÃO DA 
PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INADMISSÍVEL – 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS MANTIDA – REDUÇÃO DOS 
JUROS – INVIÁVEL – RECURSO DESPROVIDO. I. No âmbito da 
violência doméstica, a jurisprudência e a doutrina têm valorado de forma 
especial o depoimento da vítima, conferindo-lhe suficiência probatória, 
quando coerente e não destoante dos demais elementos coligidos aos 
autos. II. O art. 61, do Código Penal, não impõe limites obrigatórios ao 
julgador, devendo este, pautando-se de sua discricionariedade, apenas 
respeitar o limite máximo da pena prevista em abstrato. O magistrado, 
por sua vez, deve observar os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, o que se verifica na sentença proferida. III. Os crimes de 
lesão corporal e de grave ameaça, praticados no âmbito de proteção da 
Lei 11.340/06, por sua própria natureza, não permitem a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, conforme o 
inciso I do art. 44 do CP. IV. Havendo pedido expresso, a indenização 
por danos morais, em casos de violência doméstica, é medida que se 
impõe, pois o dano decorre in re ipsa. V. A sentença proferida observou 
devidamente os parâmetros legais em relação ao termo inicial dos juros 
de mora, bem como quanto à aplicação da correção monetária, de 
acordo com os enunciados sumulares aplicáveis à espécie (Súmula 362 
e 54 do STJ), de modo que não há o que ser modificado.  
(TJMS. Apelação n. 0023763-32.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 
15/08/2017, p:  16/08/2017).  



18 

 

 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – CRIMES DE  
AMEAÇA E DESACATO – PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIA L – 
REJEITADA – PLEITO ABSOLUTÓRIO NEGADO – INSUFICIÊNC IA 
PROBATÓRIA AFASTADA – PALAVRAS DAS VÍTIMAS COERENTE S 
E CORROBORADAS POR PROVA TESTEMUNHAL – AUSÊNCIA DE 
DOLO NÃO DEMONSTRADO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA – 
ADMISSÍVEL SOMENTE NO CRIME DE DESACATO – REDUÇÃO D A 
PENA-BASE – POSSIBILIDADE – REDIMENSIONAMENTO DA 
AGRAVANTE DO ART. 61, II, "F", DO CP – CABÍVEL – 
AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
INADMISSÍVEL – REDUÇÃO DOS JUROS – INVIÁVEL – REDUÇ ÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. I. Há preclusão para alegação de inépcia da denúncia após a 
prolação de sentença condenatória. O valor da indenização mínima é 
efeito da condenação, portanto, não configura inepta a denúncia que não 
especifica seu valor, cujo complemento será discutido na esfera civil. II. 
No âmbito da violência doméstica, a jurisprudência e a doutrina têm 
valorado de forma especial o depoimento da vítima, conferindo-lhe 
suficiência probatória, quando coerente e não destoante dos demais 
elementos coligidos aos autos. III. Verifica-se que a conduta do acusado 
adequa-se ao tipo penal, no tocante aos delitos de ameaça e desacato, 
pelo que, nesse aspecto, a sentença é irretocável. IV. Incabível a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos no 
que concerne o delito de ameaça, uma vez que o réu não preenche os 
requisitos do artigo 44, do Código Penal. No entanto, nada obsta a 
substituição da pena no crime de desacato, pois preenchidos os 
requisitos do referido artigo. V. Faz-se necessário o redimensionamento 
da pena-base, quando afastadas as circunstâncias desfavoráveis, bem 
como a redução do quantum de aumento da agravante do art. 61, II, "f", 
do CP. VI. Havendo pedido expresso, a indenização por danos morais, 
em casos de violência doméstica, é medida que se impõe, pois o dano 
decorre in re ipsa. VII. A sentença proferida observou devidamente os 
parâmetros legais em relação ao termo inicial dos juros de mora, bem 
como quanto à aplicação da correção monetária, de acordo com os 
enunciados sumulares aplicáveis à espécie (Súmula 362 e 54 do STJ). 
VIII. Faz-se necessário a redução do quantum indenizatório em 
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), atendendo assim, aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. (TJMS. Apelação n. 0048579-
10.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 08/08/2017, p:  09/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – CRIME DE 
AMEAÇA – PLEITO PELA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA  DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO – IMPOSSIBILIDA DE – 
RECURSO PROVIDO. São inaplicáveis os institutos da Lei n.º 9.099/95 
aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher. Assim, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direito, seria uma forma transversa de aplicação da transação 
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penal. (TJMS. Apelação n. 0001700-49.2015.8.12.0010,  Fátima do 
Sul,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida 
Santiago, j: 01/08/2017, p:  07/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – ARTIGO 147 DO 
CÓDIGO PENAL – AMEAÇA – ARTIGO 21 DA LEI DE 
CONTRAVENÇÕES PENAIS – VIAS DE FATO – ABSOLVIÇÃO PO R 
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – INVIABILIDADE – PROVAS 
SUFICIENTES PARA CONDENAÇÃO – APLICAÇÃO DO PRINCIPI O 
DA BAGATELA IMPROPRIA – IMPOSSIBILIDADE – SUBSTITUI ÇÃO 
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE 
DIREITOS – VEDAÇÃO LEGAL – SUSPENSÃO CONDICIONAL DA  
PENA – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO Havendo 
suporte fático e jurídico nas provas produzidas nos autos, mantém-se o 
decreto condenatório pelos delitos de ameaça e contravenção penal de 
vias de fato. Incabível a aplicação do princípio da 
insignificância/bagatela, ainda que imprópria, aos delitos praticados em 
situação de violência doméstica, independentemente da gravidade, face 
a gerar grande reprovabilidade social e moral, não havendo se falar, 
portanto, em conduta inofensiva, penalmente irrelevante, ou na 
desnecessidade da aplicação da reprimenda. A substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos encontra óbice no art. 44, I 
do Código Penal, que veda expressamente a substituição, quando o 
crime é praticado com violência ou grave ameaça à pessoa. Incabível a 
substituição condicional da pena quando a circunstância judicial da 
culpabilidade é desfavorável ao réu. (TJMS. Apelação n. 0000703-
42.2015.8.12.0018,  Paranaíba,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Manoel Mendes Carli, j: 01/08/2017, p:  02/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – VIOLÊNCIA 
DECORRENTE DE RELAÇÃO DOMÉSTICA – LESÃO CORPORAL – 
ART 129, §9º DO CÓDIGO PENAL – BAGATELA IMPRÓPRIA –  
DESCABIMENTO REDUÇÃO DA PENA-BASE – APLICAÇÃO DO 
PRIVILÉGIO PREVISTO NO ARTIGO 129, §4º, DO CÓDIGO PENAL – 
INVIABILIDADE – VEDAÇÃO LEGAL DA SUBSTITUIÇÃO DA PE NA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS – 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  Incabível a aplicação do 
princípio da insignificância/bagatela, ainda que imprópria, aos delitos 
praticados em situação de violência doméstica, independentemente da 
gravidade, face a gerar grande reprovabilidade social e moral, não 
havendo se falar, portanto, em conduta inofensiva, penalmente 
irrelevante ou em desnecessidade de sua pena. Quando o acusado não 
pode ser considerado reincidente, diante do transcurso de lapso 
temporal superior a 5 (cinco) anos, conforme previsto no art. 64, inciso I, 
do Código Penal, a existência de condenações anteriores não 
caracteriza maus antecedentes. Ausente qualquer demonstração de que 
tenha agido por relevante valor moral ou social, ou sob domínio de 
violenta emoção por injusta provocação da vítima, conforme disposição 
contida no § 4º, do art. 129, do Código Penal. A substituição da pena 
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privativa de liberdade por restritiva de direitos encontra óbice no art. 44, I 
do Código Penal, que veda expressamente a substituição, quando o 
crime é praticado com violência ou grave ameaça à pessoa. (TJMS. 
Apelação n. 0001820-57.2013.8.12.0012,  Ivinhema,  1ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Manoel Mendes Carli, j: 11/07/2017, 
p:  19/07/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO MINISTERIAL – VIOLÊNCIA  
DOMÉSTICA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 44, INCISO I, DO CÓDIGO 
PENAL – RECURSO PROVIDO.  Nas infrações penais praticadas no 
âmbito de relação doméstica e familiar é incabível à substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito, quando houver violência ou 
grave ameaça à pessoa, por vedação expressa do artigo 44, inciso I, do 
Código Penal. (TJMS. Apelação n. 0000370-
14.2016.8.12.0032,  Deodápolis,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Paschoal Carmello Leandro, j: 11/07/2017, p:  13/07/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA – VIAS 
DE FATO – PLEITO ABSOLUTÓRIO – INSUFICIÊNCIA PROBAT ÓRIA 
AFASTADA – PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E CORROBORADA  
POR PROVA TESTEMUNHAL – SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – INADMISSÍVEL – RECURSO 
DESPROVIDO. I. No âmbito da violência doméstica, a jurisprudência e a 
doutrina têm valorado de forma especial o depoimento da vítima, 
conferindo-lhe suficiência probatória, quando coerente e não destoante 
dos demais elementos coligidos aos autos. II. Os crimes de lesão 
corporal e de grave ameaça, praticados no âmbito de proteção da 
Lei 11.340/06, por sua própria natureza, não permitem a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, conforme o 
inciso I do art. 44 do CP. (TJMS. Apelação n. 0007463-
55.2015.8.12.0002,  Dourados,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Geraldo de Almeida Santiago, j: 04/07/2017, p:  05/07/2017).  
 
 
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – SUBSTITUI ÇÃO 
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE 
DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO  Consoante 
entendimento pacificado nas Cortes Superiores, inviável a substituição 
de pena privativa de liberdade - ainda que bem inferior a 4 anos - por 
restritiva de direitos quando o delito for cometido com emprego de 
violência ou grave ameaça à pessoa, nos termos explicitados no art. 44, 
I, do CP, mas, sobretudo, quando praticado contra mulher, no âmbito das 
relações domésticas e familiares. (TJMS. Apelação n. 0000665-
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71.2013.8.12.0027,  Batayporã,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Geraldo de Almeida Santiago, j: 27/06/2017, p:  28/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – ARTIGO 21 D A 
LEI DE CONTRAVENÇÕES PENAIS (VIAS DE FATO) E ART. 1 47 DO 
CP (AMEAÇA) – ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVA S – 
INVIÁVEL – PROVAS SUFICIENTES PARA CONDENAÇÃO – 
ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA – INCABÍVEL – REDUÇÃO DA PE NA-
BASE – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – PERSONALIDADE – 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PERICIAL – PERSONALIDADE 
NEUTRA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDAD E 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS – VEDAÇÃO LEGAL – DANOS 
MORAIS – MANTIDO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . 
Havendo suporte fático e jurídico nas provas produzidas nos autos, 
mantém-se o decreto condenatório das infrações de ameaça e vias de 
fato. Inautêntica a exasperação da pena-base referente à personalidade, 
face à ausência de comprovação pericial da respectiva circunstância. 
A personalidade do agente não pode ser considerada como negativa 
sem a produção de elementos probatórios que propiciem a análise 
acerca desta circunstância, devendo, portanto, ser considerada como 
neutra.  A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos encontra óbice no art. 44, I do Código Penal, que veda 
expressamente a substituição, quando o crime é praticado com violência 
ou grave ameaça à pessoa. As Câmaras Criminais e a Seção Criminal 
deste Tribunal firmaram o entendimento de que possível a fixação de 
indenização por danos morais, a teor do artigo 387, inciso IV, do Código 
de Processo Penal. Conforme Súmula nº 54, do STJ, os juros moratórios 
fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual. (TJMS. Apelação n. 0012856-
61.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Manoel Mendes Carli, j: 13/06/2017, p:  23/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – ARTIGO 147 DO 
CÓDIGO PENAL – AMEAÇA – ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCI A 
DE PROVAS – INVIABILIDADE – PROVAS SUFICIENTES PARA  
CONDENAÇÃO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – VEDAÇÃO LEGA L – 
RECURSO IMPROVIDO – HABEAS CORPUS DE OFÍCIO – 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA – POSSIBILIDADE – 
REQUISITOS PREENCHIDOS Havendo suporte fático e jurídico nas 
provas produzidas nos autos, mantém-se o decreto condenatório pelo 
delito de ameaça. A substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos encontra óbice no artigo 44, I do Código Penal, que 
veda expressamente a substituição, quando o crime é praticado com 
violência ou grave ameaça à pessoa. Preenchidos os requisitos de 
ordem objetiva e subjetiva, deve ser concedida a suspensão condicional 
da pena. (TJMS. Apelação n. 0011167-
76.2015.8.12.0002,  Dourados,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Manoel Mendes Carli, j: 13/06/2017, p:  23/06/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – VIOLÊNCIA 
DECORRENTE DE RELAÇÃO DOMÉSTICA – AMEAÇA E LESÃO 
CORPORAL – PROVAS SUFICIENTE PARA O ÉDITO 
CONDENATÓRIO – CONDENAÇÃO MANTIDA – PENA-BASE – 
REDUZIDA – EXCLUDENTE DA LEGÍTIMA DEFESA – NÃO 
RECONHECIDA – PRIVILÉGIO PREVISTO NO ARTIGO 129, §4 º, DO 
CÓDIGO PENAL – NÃO APLICADO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS – 
VEDAÇÃO LEGAL – DANOS MORAIS – REPARAÇÃO DE DANOS 
RATIFICADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . Havendo 
suporte fático e jurídico nas provas produzidas nos autos, a apontar o 
acusado como autor dos delitos narrados na peça acusatória, não há se 
falar em insuficiência de provas, ante o robusto conjunto probatório 
amealhado nos autos. Redução da pena-base no seu mínimo legal, ante 
a inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis. Não restando 
inequivocamente demonstrado a tese defensiva da legítima defesa, nos 
moldes do artigo 25, do Código Penal, inviável a sua aplicação. Ausente 
qualquer demonstração de que tenha agido por relevante valor moral ou 
social, ou sob domínio de violenta emoção por injusta provocação da 
vítima, conforme disposição contida no § 4º, do art. 129, do Código 
Penal. A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos encontra óbice no art. 44, I do Código Penal, que veda 
expressamente a substituição, quando o crime é praticado com violência 
ou grave ameaça à pessoa, sendo que preenchidos os requisitos do 
artigo 77 do Código Penal mantém-se a suspensão condicional da pena. 
As Câmaras Criminais e a Seção Criminal deste Tribunal firmaram o 
entendimento de que possível a fixação de indenização por danos 
morais, a teor do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal. 
Conforme Súmula 54, do STJ, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual.  
(TJMS. Apelação n. 0002868-79.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Manoel Mendes Carli, j: 13/06/2017, 
p:  23/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – VIOLÊNCIA 
DECORRENTE DE RELAÇÃO DOMÉSTICA – LESÃO CORPORAL – 
ART 129, §9º DO CÓDIGO PENAL – INSUFICIÊNCIA PROBAT ÓRIA – 
INVIABILIDADE – CONDENAÇÃO MANTIDA – VEDAÇÃO LEGAL DA 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVAS DE DIREITOS – RECURSO IMPROVIDO. Havendo 
suporte fático e jurídico nas provas produzidas nos autos, a apontar o 
acusado como autor do delito narrado na peça acusatória, não há se 
falar em insuficiência de provas, ante o robusto conjunto probatório 
amealhado nos autos. A substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos encontra óbice no art. 44, I do Código Penal, que 
veda expressamente a substituição, quando o crime é praticado com 
violência ou grave ameaça à pessoa. (TJMS. Apelação n. 0013037-
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93.2014.8.12.0002,  Dourados,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Manoel Mendes Carli, j: 13/06/2017, p:  23/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – VIOLÊNCIA 
DECORRENTE DE RELAÇÃO DOMÉSTICA – VIAS DE FATO – AR T 
21 DA LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS – INSUFICIÊNCIA 
PROBATÓRIA – INVIABILIDADE – CONDENAÇÃO MANTIDA – 
EXCLUDENTE DA LEGÍTIMA DEFESA – NÃO RECONHECIMENTO – 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS – BAGATELA IMPRÓPRIA  – 
DESCABIMENTO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – VEDAÇÃO LEGA L – 
DANOS MORAIS – REPARAÇÃO DE DANOS MANTIDA – RECURSO  
IMPROVIDO. Havendo suporte fático e jurídico nas provas produzidas 
nos autos, mantém-se o decreto condenatório por vias de fato. Não 
restando inequivocamente demonstrado a tese defensiva da legítima 
defesa, nos moldes do artigo 25, do Código Penal, inviável a sua 
aplicação. Incabível a aplicação do princípio da insignificância/bagatela, 
ainda que imprópria, aos delitos praticados em situação de violência 
doméstica, independentemente da gravidade, face a gerar grande 
reprovabilidade social e moral, não havendo se falar, portanto, em 
conduta inofensiva, penalmente irrelevante ou em desnecessidade de 
sua pena. A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos encontra óbice no art. 44, I do Código Penal, que veda 
expressamente a substituição, quando o crime é praticado com violência 
ou grave ameaça à pessoa, sendo que preenchidos os requisitos do 
artigo 77 do Código Penal mantém-se a suspensão condicional da pena. 
As Câmaras Criminais e a Seção Criminal deste Tribunal firmaram o 
entendimento de que possível a fixação de indenização por danos 
morais, a teor do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal. 
Conforme Súmula 54, do STJ, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. (TJMS. 
Apelação n. 0025210-21.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Manoel Mendes Carli, j: 13/06/2017, 
p:  22/06/2017).  
 
 
 
RECURSO DE APELAÇÃO DEFENSIVO – PEDIDO DE ABSOLVIÇÃ O 
SOB ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – 
IMPOSSIBILIDADE – AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMEN TE 
COMPROVADOS – RECURSO IMPROVIDO. Além do depoimento das 
vítima, outros elementos de prova, como o laudo pericial, demonstram a 
autoria e materialidade dos delitos praticados, a fundamentar a 
condenação, afastando o argumento para absolvição por falta de provas. 
RECURSO DE APELAÇÃO MINISTERIAL – PEDIDO DE 
AFASTAMENTO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – RECONHECIDO – 
CRIMES PRATICADOS MEDIANTE VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA – 
RECURSO PROVIDO. Os crimes de lesão corporal e de grave ameaça, 
praticados no âmbito de proteção da Lei 11.340/06, por sua própria 
natureza, não permitem a substituição da pena privativa de liberdade por 
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restritivas de direitos, conforme o inciso I do art. 44 do CP. (TJMS. 
Apelação n. 0007474-37.2013.8.12.0008,  Corumbá,  1ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 13/06/2017, 
p:  19/06/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
AFASTADA – PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E CORROBORADA  
POR LAUDO PERICIAL – REDUÇÃO DA PENA AO MÍNIMO LEGA L – 
IMPOSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITI VA 
DE DIREITOS – INADMISSÍVEL – RECURSO DESPROVIDO . I. No 
âmbito da violência doméstica, a jurisprudência e a doutrina têm 
valorado de forma especial o depoimento da vítima, conferindo-lhe 
suficiência probatória, quando coerente e não destoante dos demais 
elementos coligidos aos autos. II. Não há se falar em redução da pena 
ao mínimo legal, uma vez que o magistrado sentenciante fixou-a de 
forma proporcional e bem fundamentada. III. Os crimes de lesão corporal 
e de grave ameaça, praticados no âmbito de proteção da Lei 11.340/06, 
por sua própria natureza, não permitem a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritivas de direitos, conforme o inciso I do 
art. 44 do CP. (TJMS. Apelação n. 0010698-
64.2014.8.12.0002,  Dourados,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Geraldo de Almeida Santiago, j: 06/06/2017, p:  08/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL E AMEAÇA – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – RECONCILIAÇÃO E PERDÃO DA VÍT IMA 
AO RÉU – IRRELEVANTE – SENTENÇA ABSOLUTÓRIA – 
IMPOSSIBILIDADE QUANTO AO DELITO DE LESÃO CORPORAL – 
OUTROS INDÍCIOS COMPROVAM O DELITO – DEPOIMENTO DA 
VÍTIMA E CONFISSÃO DO RÉU – MATERIALIDADE E AUTORIA  
DEMONSTRADAS – VIOLÊNCIA PRESENTE – CONDENAÇÃO 
NECESSÁRIA – SUBSTITUIÇÃO OU SUSPENSÃO DA PENA – 
CONDIÇÕES FAVORÁVEIS – POSSIBILIDADE – SURSIS 
CONCEDIDO – DELITO DE AMEAÇA – NÃO CARACTERIZADO – 
ABSOLVIÇÃO MANTIDA – PREQUESTIONAMENTO – 
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA – RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. A agressão na violência doméstica deve vir 
acompanhada de provas irrefutáveis de sua ocorrência. A palavra da 
vítima deve ser analisada no contexto dos fatos, principalmente se 
corroborada por outras provas. Se a materialidade e autoria de lesão 
corporal restam comprovadas, não há que se falar em absolvição. A 
condenação se faz necessária se o conjunto probatório comprova que o 
réu agrediu a vítima. Agressão confirmada pelo próprio réu, 
circunstâncias que validam a necessária condenação do agressor. 
Incabível a substituição da pena, mas presentes as condições para a 
suspensão condicional da pena. Sursis concedido pelo prazo de dois 
anos, mediante condições a serem estabelecidas pelo juízo da execução 
penal. Delito de ameaça não comprovado, absolvição mantida nesse 
caso. O prequestionamento não obriga o magistrado a abordar artigo por 
artigo de lei, mas tão somente a apreciar os pedidos e a causa de pedir, 
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fundamentando a matéria que interessa ao correto julgamento da lide, o 
que, de fato, foi feito. Em parte contra o parecer, recurso parcialmente 
provido. (TJMS. Apelação n. 0001640-
22.2014.8.12.0007,  Cassilândia,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Paschoal Carmello Leandro, j: 06/06/2017, p:  08/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – DELITO DE LESÃO CORPORAL GRAVE – 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO – NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 89 DA LEI 9.09 9/95 – 
BENEFÍCIO REJEITADO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR 
RESTRITIVAS DE DIREITO – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – 
ART. 44, I, CP - INCABÍVEL – RECURSO IMPROVIDO.  A Corte 
Superior já firmou entendimento no sentido de que a existência de ações 
penais em curso contra o denunciado impede a concessão do benefício 
do sursis processual (art. 89 da Lei 9099/95). Afasta-se a pretensão de 
substituição da pena corpórea por restritivas de direitos quando não se 
encontram preenchidos os requisitos básicos do instituto, previsto no 
inciso I do art. 44 do Código Penal, por se tratar de delito cometido com 
violência à pessoa. (TJMS. Apelação n. 0057794-
49.2012.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 06/06/2017, p:  08/06/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – AMEAÇA E LESÃO CORPORAL – AUTORIA E 
MATERIALIDADE CABALMENTE COMPROVADOS – CONDENAÇÃO 
RATIFICADA – PEDIDO DE REDUÇÃO DAS PENAS-BASE – 
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL – NÃO CONHECIDO – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVAS DE DIREITOS – VEDAÇÃO LEGAL – RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E, NESTA PARTE, IMPROVIDO . Havendo 
suporte fático e jurídico nas provas produzidas nos autos, a apontar o 
acusado como autor dos delitos narrados na peça acusatória, não há se 
falar em insuficiência de provas, ante o robusto conjunto probatório 
amealhado nos autos. Inexiste interesse recursal quanto ao pedido de 
redução das penas-base, porquanto estas já restaram fixadas no mínimo 
legal. A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos encontra óbice no art. 44, I do Código Penal, que veda 
expressamente a substituição, quando o crime é praticado com violência 
ou grave ameaça à pessoa, como no caso em concreto. (TJMS. 
Apelação n. 0001580-21.2016.8.12.0026,  Bataguassu,  1ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Manoel Mendes Carli, j: 06/06/2017, 
p:  07/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DEFENSIVO – VIOLÊNCIA 
DECORRENTE DE RELAÇÃO DOMÉSTICA – LESÃO CORPORAL – 
ART. 129, §9º DO CÓDIGO PENAL – ABSOLVIÇÃO – INVIAB ILIDADE 
– PROVAS HÁBEIS E SUFICIENTES PARA MANUTENÇÃO DA 
CONDENAÇÃO – REDUÇÃO DA PENA-BASE – INCABÍVEL – 
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AGRAVANTE PREVISTA NO ARTIGO 61, INCISO II, ALÍNEA "H", DO 
CP – RATIFICADA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE  
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – VEDAÇÃO LEGA L – 
INCIDÊNCIA DO ART. 387, IV, DO CPP – DANOS MORAIS –  
REPARAÇÃO DE DANOS MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO  
Havendo suporte fático e jurídico nas provas produzidas nos autos, a 
apontar o acusado como autor do delito narrado na peça acusatória, não 
há se falar em insuficiência de provas, ante o robusto conjunto probatório 
amealhado nos autos. Incabível a redução da pena-base, quando existe 
circunstância judiciais com fundamentação idônea, para exasperar 
a pena. A agravante do art. 61, II, "h" do CP deve ser mantida, pois o 
delito ocorreu em situação onde a vítima se encontrava em estado de 
gravidez, sendo, portando, imperativa a sua manutenção. A substituição 
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos encontra óbice no 
art. 44, I do Código Penal, que veda expressamente a substituição, 
quando o crime é praticado com violência ou grave ameaça à pessoa, 
sendo que preenchidos os requisitos do artigo 77 do Código Penal 
mantém-se a suspensão condicional da pena. As Câmaras Criminais e a 
Seção Criminal deste Tribunal firmaram o entendimento de que possível 
a fixação de indenização por danos morais, a teor do artigo 387, inciso 
IV, do Código de Processo Penal. (TJMS. Apelação n. 0005125-
77.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Manoel Mendes Carli, j: 06/06/2017, p:  07/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO 
DOMÉSTICO – ALEGAÇÃO DE ABSOLVIÇÃO – CONJUNTO 
PROBATÓRIO DOS AUTOS SUFICIENTE PARA COMPROVAR OS 
FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA – PRINCÍPIO DA BAGATELA 
IMPRÓPRIA – INAPLICÁVEL – CONDENAÇÃO MANTIDA – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – INDENIZAÇÃO À VÍTIMA 
– ART. 387, IV, CPP – PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA –  LESÃO 
A DIREITOS DA PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURAD O 
– DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – JUROS DE MORA – SÚMULA  
54 DO STJ – CORREÇÃO MONETÁRIA – SÚMULA 362 DO STJ – 
RECURSO IMPROVIDO. Quando a autoria e a materialidade restarem 
suficientemente demonstradas nos autos, especialmente em face da 
palavra da vítima, colhida em juízo com a observância do contraditório e 
ampla defesa, mantém-se a condenação pelo delito de lesão corporal em 
âmbito doméstico ou familiar. Não há falar em aplicação do princípio da 
bagatela imprópria nos crimes cometidos contra a mulher em situação de 
violência doméstica, dada a relevância penal da conduta. Nas infrações 
penais praticadas no âmbito de relação doméstica e familiar é incabível à 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, 
quando houver violência ou grave ameaça à pessoa, por vedação 
expressa do artigo 44, inciso I, do Código Penal. Conforme entendimento 
manifestado pelo STJ, "Considerando que a norma não limitou e nem 
regulamentou como será quantificado o valor mínimo para a indenização 
e considerando que a legislação penal sempre priorizou o ressarcimento 
da vítima em relação aos prejuízos sofridos, o juiz que se sentir apto, 
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diante de um caso concreto, a quantificar, ao menos o mínimo, o valor do 
dano moral sofrido pela vítima, não poderá ser impedido de fazê-lo. Ao 
fixar o valor de indenização previsto no artigo 387, IV, do CPP, o juiz 
deverá fundamentar minimamente a opção, indicando o quantum que 
refere-se ao dano moral." (REsp 1585684/DF, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/08/2016, 
DJe 24/08/2016). Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os 
juros de mora fluem a partir do evento danoso (artigo 398 do CC e 
Súmula 54 do STJ), ao passo que a correção monetária conta-se da data 
do arbitramento (Sumula 362 do STJ). (TJMS. Apelação n. 0028452-
27.2011.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 30/05/2017, p:  02/06/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
AFASTADA – PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E CORROBORADA  
POR LAUDO PERICIAL – ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA – 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS –  
INADMISSÍVEL – PRIVILÉGIO DO ART. 129, §4º, DO CP –  
INVIABILIDADE – AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANO S 
MORAIS – INADMISSÍVEL – REDUÇÃO DOS JUROS – INVIÁVE L – 
REDUZIDO O QUANTUM INDENIZATÓRIO – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO . I. No âmbito da violência doméstica, a 
jurisprudência e a doutrina têm valorado de forma especial o depoimento 
da vítima, conferindo-lhe suficiência probatória, quando coerente e não 
destoante dos demais elementos coligidos aos autos. II. Não há se falar 
em legítima defesa por parte do apelante, ante a ausência de provas da 
injusta agressão prévia. III. Os crimes de lesão corporal e de grave 
ameaça, praticados no âmbito de proteção da Lei 11.340/06, por sua 
própria natureza, não permitem a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos, conforme o inciso I do art. 44 do CP. 
IV. Incabível o reconhecimento da causa de diminuição da pena prevista 
no §4º, do art. 129, do Código Penal, diante da ausência de provas de 
que a ação do réu foi motivada por relevante valor social ou moral ou sob 
o domínio de violenta emoção, logo após injusta provocação da vítima. 
V. Havendo pedido expresso, a indenização por danos morais, em casos 
de violência doméstica, é medida que se impõe, pois o dano decorre in 
re ipsa. VI. A sentença proferida observou devidamente os parâmetros 
legais em relação ao termo inicial dos juros de mora, bem como quanto à 
aplicação da correção monetária, de acordo com os enunciados 
sumulares aplicáveis à espécie (Súmula 362 e 54 do STJ), de modo que 
não há o que ser modificado. VII. Faz-se necessário a redução do 
quantum indenizatório em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
atendendo assim, aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. (TJMS. Apelação n. 0022171-
50.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 09/05/2017, p:  02/06/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
AFASTADA – PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E CORROBORADA  
POR DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA – PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA – INAPLICÁVEL – REDIMENSIONAMENTO D A 
PENA–BASE – POSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RETRITIVA DE DIREITOS – 
INCABÍVEL – SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA – 
CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS – AFASTAMENTO DA 
AGRAVANTE DO ARTIGO 61, ALÍNEA "F", DO CP – 
IMPOSSIBILIDADE – AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS – INADMISSÍVEL – REDUÇÃO DOS JUROS – 
INVIÁVEL – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . I – No âmbito da 
violência doméstica, a jurisprudência e a doutrina têm valorado de forma 
especial o depoimento da vítima, conferindo-lhe suficiência probatória, 
quando coerente e não destoante dos demais elementos coligidos aos 
autos. II – O princípio da insignificância, por sua vez, é inaplicável aos 
delitos praticados no âmbito da violência doméstica. III – Faz-se 
necessário o redimensionamento da pena-base, para afastar a 
circunstância desfavorável da conduta social do agente. IV – Os crimes 
de lesão corporal e de grave ameaça, praticados no âmbito de proteção 
da Lei 11.340/06, por sua própria natureza, não permitem a substituição 
da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, conforme o 
inciso I do art. 44 do CP. V – Deixo de aplicar a suspensão condicional 
da pena, com fundamento no art. 77, II, do Código Penal, em razão de 
haver circunstâncias judiciais desfavoráveis a concessão de tal 
benefício, quais sejam, os maus antecedentes e a personalidade do réu. 
VI – Mantém-se a agravante descrita no art. 61, II, "f", do Código Penal, 
tendo em vista que a violência doméstica e familiar contra a mulher não 
se trata de elementar do tipo penal em tela. VII – Havendo pedido 
expresso, a indenização por danos morais, em casos de violência 
doméstica, é medida que se impõe, pois o dano decorre in re ipsa. VIII – 
A sentença proferida observou devidamente os parâmetros legais em 
relação ao termo inicial dos juros de mora, bem como quanto à aplicação 
da correção monetária, de acordo com os enunciados sumulares 
aplicáveis à espécie (Súmula 362 e 54 do STJ). (TJMS. Apelação n. 
0028498-74.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 30/05/2017, 
p:  31/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – CRIME DE 
AMEAÇA E CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO (ART. 1 47 
DO CP E ART. 21 DA LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS) – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – ABSOLVIÇÃ O 
COM RELAÇÃO Á VÍTIMA QUE NÃO ESTAVA PRESENTE NO DIA  
DOS FATOS DESCRITOS NA DENÚNICA – CONDENAÇÃO MANTID A 
COM RELAÇÃO À VÍITMA CLESLEY – EXCLUDENTE DE ILICIT UDE 
DE LEGÍTIMA DEFESA – NÃO DEMONSTRADA – SUBSTITUIÇÃO  
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DI REITO 
– IMPOSSIBILIDADE – PEDIDO DE AFASTAMENTO DE 
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REPARAÇÃO CIVIL PELO DANO SOFRIDO PELA VÍTIMA – PED IDO 
EXPRESSO NA DENÚNCIA, ADEMAIS, EFEITO AUTOMÁTICO DA  
SENTENÇA CONDENATÓRIA – CRIME PRATICADO EM CONTEXTO  
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – CONSTRANGIMENTO E DORES 
PSICOLÓGICAS EVIDENTES – INDENIZAÇÃO DEVIDA DANO 
MORAL QUE PRESCINDE DE PROVA COMPLEXA QUANTO À 
QUANTIFICAÇÃO DE SUA INTENSIDADE VALOR ARBITRADO QU E 
OBEDECE A CRITÉRIO DE RAZOABILIDADE – REDUÇÃO PARCI AL 
DA PENA-BASE – CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS MAL SOPESAD AS 
– RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  Cabe absolver o apelante do 
crime contra esposa, senão se provou que naquele dia tal fato ocorreu. 
Deve ser mantida a condenação por ameaça e vias de fato contra uma 
das vítimas, se a prova da autoria deriva da palavra da palavra da vítima 
colhida em juízo sob o crivo do contraditório e ampla defesa, corroborada 
por declarações de sua tia que mora vizinha Não há provas de injusta 
agressão, o que impede acolher a excludente de ilicitude de legítima 
defesa. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direitos, eis que o Apelante não preenche o requisito 
previsto no art. 44, inciso I, do CP, pois o delito foi cometido com 
violência física contra a vítima. A possibilidade de reparação mínima de 
danos deriva da previsão legal do art. 387, IV, do CPP, que é de cunho 
imperativo, e não faz qualquer distinção quanto ao tipo de dano 
reparável (se material ou moral), pois veio para prestigiar a vítima e 
conceder-lhe maior celeridade na obtenção da antecipação da reparação 
de todo e qualquer dano. Nos termos do art. 91, I do Código Penal, a 
condenação em reparação de danos é efeito automático da sentença 
condenatória definitiva e tem cunho imperativo. Em se tratando de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, estamos diante do dano 
moral "in re ipsa", o dano decorre da própria prática delituosa contra a 
vida, a liberdade, a igualdade, a segurança, a propriedade, a honra, a 
imagem da mulher, e a vítima tem proteção constitucional nos termos do 
art. 5º , X da Constituição Federal, que não exclui a reparação por dano 
moral. Não há que se exigir que a mulher, para conseguir a reparação, 
traga prova concreta de que ela sofreu abalo psíquico, emocional ou 
moral, pois o dano moral é presumido em caso de violência doméstica. 
Não se demanda complexa instrução para apuração de valores do dano, 
se o caso é de arbitramento judicial de dano moral, e se a reparação foi 
fixada em valor mínimo, com respeito a critério de razoabilidade. Afasta-
se a moduladora da conduta social, mal valorada, em razão do uso de 
drogas e bebida, assim como a moduladora das consequências, 
reduzindo-se a pena-base, para evitar o bis in idem, pois foi aplicada a 
agravante do art. 61, II f) sob o mesmo fundamento. Em parte com o 
parecer, recurso parcialmente provido. (TJMS. Apelação n. 0000970-
81.2014.8.12.0104,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Desª. Maria Isabel de Matos Rocha, j: 16/05/2017, p:  30/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – ALEGADA DÚVIDA SOBRE QUEM TERIA 
COMEÇADO A AGRESSÃO – LESÕES RECÍPROCAS – SENTENÇA 
ABSOLUTÓRIA – IMPOSSIBILIDADE – OUTROS INDÍCIOS 
COMPROVAM O DELITO – DEPOIMENTO DA VÍTIMA – 
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TESTEMUNHAS QUE PRESENCIARAM OS FATOS – LEGÍTIMA 
DEFESA – NÃO OCORRÊNCIA – AGRESSÃO PROLONGADA E NA 
FRENTE DAS TESTEMUNHAS – DESCRIÇÃO PRECISA – 
MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS – VIOLÊNCIA 
PRESENTE – CONDENAÇÃO NECESSÁRIA – SUBSTITUIÇÃO OU 
SUSPENSÃO DA PENA – ANTECEDENTES – IMPOSSIBILIDADE – 
PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO 
EXPRESSA – RECURSO PROVIDO. A agressão na violência doméstica 
deve vir acompanhada de provas irrefutáveis de sua ocorrência. A 
palavra da vítima deve ser analisada no contexto dos fatos, 
principalmente se corroborada por testemunhas que presenciaram os 
fatos. Se a materialidade e autoria restam comprovadas, não há que se 
falar em absolvição. A condenação se faz necessária se o conjunto 
probatório comprova que o réu agrediu a vítima por tempo excessivo, 
inapropriado para caracterizar legítima defesa. Testemunhas que 
confirmam, de forma coerente, clara e precisa, terem presenciado as 
agressões contra a vítima, justificam o afastamento de agressões 
recíprocas e validam a condenação do agressor. Substituição ou 
suspensão da pena são incabíveis no caso. O prequestionamento não 
obriga o magistrado a abordar artigo por artigo de lei, mas tão somente a 
apreciar os pedidos e a causa de pedir, fundamentando a matéria que 
interessa ao correto julgamento da lide, o que, de fato, foi feito. Com o 
parecer, recurso provido. (TJMS. Apelação n. 0001404-
27.2015.8.12.0010,  Fátima do Sul,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 23/05/2017, p:  26/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
AFASTADA – PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E CORROBORADA  
POR LAUDO PERICIAL – PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 
INAPLICÁVEL – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILID ADE – 
REVOGAÇÃO DO SURSIS – AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSA L 
– RECURSO DESPROVIDO. I– No âmbito da violência doméstica, a 
jurisprudência e a doutrina têm valorado de forma especial o depoimento 
da vítima, conferindo-lhe suficiência probatória, quando coerente e não 
destoante dos demais elementos coligidos aos autos. II– O princípio da 
insignificância, por sua vez, é inaplicável aos delitos praticados no 
âmbito da violência doméstica. III– Os crimes de lesão corporal e de 
grave ameaça, praticados no âmbito de proteção da Lei 11.340/06, por 
sua própria natureza, não permitem a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos, conforme o inciso I do art. 44 do CP. 
IV– O pedido carece de interesse recursal, uma vez que a suspensão 
condicional da pena é direito subjetivo do réu, podendo ele aceitar ou 
recusar as condições impostas, contudo, o momento para tal escolha é 
na fase de execução penal. (TJMS. Apelação n. 0006442-
47.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 23/05/2017, p:  24/05/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO 
DOMÉSTICO – ALEGAÇÃO DE ABSOLVIÇÃO – CONJUNTO 
PROBATÓRIO DOS AUTOS SUFICIENTE PARA COMPROVAR OS 
FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA – LEGÍTIMA DEFESA – 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE AGRESSÃO INJUSTA, ATUAL  
E IMINENTE POR PARTE DA VÍTIMA – CONDENAÇÃO MANTIDA  – 
PENA BASE – MANUTENÇÃO – PRIVILÉGIO DO ART. 129, § 4º, DO 
CP – INOCORRÊNCIA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – 
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA – ART. 387, IV, CPP – PEDIDO E XPRESSO 
NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA PERSONALIDADE – D ANO 
MORAL CONFIGURADO – DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO 
ESPECÍFICA ACERCA DA EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – 
JUROS DE MORA – SÚMULA 54 DO STJ – CORREÇÃO MONETÁR IA 
– SÚMULA 362 DO STJ – RECURSO IMPROVIDO.  Quando a autoria e 
a materialidade restarem suficientemente demonstradas nos autos, 
especialmente em face da palavra da vítima, colhida em juízo com a 
observância do contraditório e ampla defesa, mantém-se a condenação 
pelo delito de lesão corporal em âmbito doméstico ou familiar. Não há 
falar em absolvição por legítima defesa quando não restar demonstrado 
nos autos agressão injusta, atual e iminente por parte da vítima, 
tampouco do uso moderado dos meios necessários para repeli-la. Deve 
ser mantida a pena base fixada na sentença pelo juízo a quo, quando a 
elevação da reprimenda inicial for adequada e guarda proporcionalidade 
com os objetivos e finalidades da pena. Afasta-se a causa especial de 
redução da pena, prevista no art. 129, § 4º, do Código Penal, quando 
não restar demonstrado que a ação do agente tenha sido motivada por 
relevante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo após injusta provocação da vítima. Nas infrações penais praticadas 
no âmbito de relação doméstica e familiar é incabível à substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, quando houver 
violência ou grave ameaça à pessoa, por vedação expressa do artigo 44, 
inciso I, do Código Penal. Conforme entendimento manifestado pelo STJ, 
"Considerando que a norma não limitou e nem regulamentou como será 
quantificado o valor mínimo para a indenização e considerando que a 
legislação penal sempre priorizou o ressarcimento da vítima em relação 
aos prejuízos sofridos, o juiz que se sentir apto, diante de um caso 
concreto, a quantificar, ao menos o mínimo, o valor do dano moral 
sofrido pela vítima, não poderá ser impedido de fazê-lo. Ao fixar o valor 
de indenização previsto no artigo 387, IV, do CPP, o juiz deverá 
fundamentar minimamente a opção, indicando o quantum que refere-se 
ao dano moral." (REsp 1585684/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 
24/08/2016). Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os 
juros de mora fluem a partir do evento danoso (artigo 398 do CC e 
Súmula 54 do STJ), ao passo que a correção monetária conta-se da data 
do arbitramento (Sumula 362 do STJ). (TJMS. Apelação n. 0002938-
96.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 16/05/2017, p:  20/05/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA E VIAS DE FATO NO ÂMBITO  
DOMÉSTICO – ALEGAÇÃO DE ABSOLVIÇÃO – CONJUNTO 
PROBATÓRIO DOS AUTOS SUFICIENTE PARA COMPROVAR OS 
FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA – CONDENAÇÃO MANTIDA – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – RECURSO IMPROV IDO. 
Quando a autoria e a materialidade restarem suficientemente 
demonstradas nos autos, especialmente em face da palavra da vítima, 
colhida em juízo com a observância do contraditório e ampla defesa, 
mantém-se a condenação pelo delito de ameaça e contravenção penal 
de vias de fato em âmbito doméstico ou familiar. Nas infrações penais 
praticadas no âmbito de relação doméstica e familiar é incabível à 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, 
quando houver violência ou grave ameaça à pessoa, por vedação 
expressa do artigo 44, inciso I, do Código Penal. (TJMS. Apelação n. 
0008401-50.2015.8.12.0002,  Dourados,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 16/05/2017, p:  20/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – CRIME DE LESÃO CORPOR AL 
LEVE – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PEDIDO DE DECLARAÇÃO D E 
NULIDADE DAS PROVAS – IMPOSSIBILIDADE – PROVAS OBTI DAS 
DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL – RESPEITO AOS PRINCÍP IOS 
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA – PEDIDO DE 
DECLARAÇÃO DE QUE O DELITO NÃO OCORREU NO ÂMBITO DE  
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – INOCORRÊNCIA – PEDIDO DE 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – REJEITA DO – 
PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO – INCABÍVEL – 
ART. 109, IV C/C 110, §1 DO CP – PEDIDO DE DESCLASS IFICAÇÃO 
DE LESÃO CORPORAL PARA VIAS DE FATO – REFUTADO – HÁ  
NOS AUTOS EXAME DE CORPO DE DELITO INDIRETO- PEDIDO  DE 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE – PEDIDO D E 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.  1. São consideradas provas ilícitas, 
aquelas obtidas por meio de violação de normas constitucionais e de 
regras de direito material. 2. É considerado violência doméstica toda e 
qualquer ação e/ou omissão ocorrida dentro do âmbito familiar, formado 
por indivíduos que por laços naturais, por afinidade ou por vontade 
expressa assim se consideram, assim como, em qualquer relação íntima 
de afeto. 3. É inadmissível considerar a integridade física, moral e 
psicológica como bem jurídico sem importância. A Lei 11.340/06 tem 
como principal objetivo tutelar a integridade da mulher, em todos os seus 
possíveis aspectos. 4. Prescreve em 3 (três) anos quando a pena 
aplicada é inferior a 1 (um) ano. 5. Dispõe no artigo 158 do CPP a 
exigência de exame de corpo de delito para comprovação de infrações 
que deixam vestígios, como é o caso da Lesão Corporal. 6. Para a 
concessão do benefício da substituição da pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos é preciso preencher os requisitos do artigo 44, 
CP. No caso, a infração foi cometida mediante violência, violando assim 
o inciso I do referido artigo. 7. Nos termos do art. 77 do Código Penal, 
faz jus à suspensão condicional da pena o condenado à pena inferior a 
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dois anos de reclusão, declarada insubstituível por penas alternativas, 
quando for tecnicamente primário e nenhuma das circunstâncias judiciais 
não lhe forem desfavoráveis. (TJMS. Apelação n. 0000173-
45.2013.8.12.0006,  Camapuã,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Geraldo de Almeida Santiago, j: 16/05/2017, p:  18/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – CRIME DE 
AMEAÇA – REDIMENSIONAMENTO DA PENA BASE – 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS – CONVERSÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM RESTRITIVA DE DIREIT OS – 
NÃO CABIMENTO – INDENIZAÇÃO MÍNIMA MANTIDA – JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA – RECURSO IMPROVIDO  Sendo 
corretamente valoradas as circunstância judiciais do artigo 59, mostra-se 
consentânea a extrapolação da pena base acima do mínimo legal, 
respeitando-se os princípios da logicidade e proporcionalidade. O art.44 
do Código Penal veda, expressamente, a conversão da pena privativa de 
liberdade em restritiva de direitos, nos crimes praticados com violência 
contra a pessoa. É efeito automático da sentença condenatória a 
obrigação de indenizar. O dano moral, em caso de violência doméstica, 
decorre in re ipsa, com juros contados do evento danoso e correção 
monetária contada da fixação (Súmulas 54 e 362, STJ). (TJMS. 
Apelação n. 0011357-08.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 02/05/2017, 
p:  17/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIAS DE FATO – ALEGAÇÃO DE 
ABSOLVIÇÃO – CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS 
SUFICIENTE PARA COMPROVAR OS FATOS NARRADOS NA 
DENÚNCIA – CONDENAÇÃO MANTIDA – PENA BASE – 
MANUTENÇÃO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – 
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA – ART. 387, IV, CPP – PEDIDO E XPRESSO 
NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA PERSONALIDADE – D ANO 
MORAL CONFIGURADO – DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO 
ESPECÍFICA ACERCA DA EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – 
RECURSO IMPROVIDO. Quando a autoria e a materialidade restarem 
suficientemente demonstradas nos autos, especialmente em face da 
palavra da vítima, colhida em juízo com a observância do contraditório e 
ampla defesa, mantém-se a condenação pela contravenção de vias de 
fato em âmbito doméstico ou familiar. Deve ser mantida a pena base 
fixada na sentença pelo juízo a quo, quando a elevação da reprimenda 
inicial for adequada e guarda proporcionalidade com os objetivos e 
finalidades da pena. Nas infrações penais praticadas no âmbito de 
relação doméstica e familiar é incabível à substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direito, quando houver violência ou grave 
ameaça à pessoa, por vedação expressa do artigo 44, inciso I, do 
Código Penal. Conforme entendimento manifestado pelo STJ, 
"Considerando que a norma não limitou e nem regulamentou como será 
quantificado o valor mínimo para a indenização e considerando que a 
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legislação penal sempre priorizou o ressarcimento da vítima em relação 
aos prejuízos sofridos, o juiz que se sentir apto, diante de um caso 
concreto, a quantificar, ao menos o mínimo, o valor do dano moral 
sofrido pela vítima, não poderá ser impedido de fazê-lo. Ao fixar o valor 
de indenização previsto no artigo 387, IV, do CPP, o juiz deverá 
fundamentar minimamente a opção, indicando o quantum que refere-se 
ao dano moral." (REsp 1585684/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 
24/08/2016). (TJMS. Apelação n. 0048572-23.2013.8.12.0001,  Campo 
Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Paschoal Carmello 
Leandro, j: 09/05/2017, p:  10/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO 
DOMÉSTICO – ALEGAÇÃO DE ABSOLVIÇÃO – CONJUNTO 
PROBATÓRIO DOS AUTOS SUFICIENTE PARA COMPROVAR OS 
FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA – LEGÍTIMA DEFESA – 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE AGRESSÃO INJUSTA, ATUAL  
E IMINENTE POR PARTE DA VÍTIMA – CONDENAÇÃO MANTIDA  – 
PRIVILÉGIO DO ART. 129, § 4º, DO CP – INOCORRÊNCIA – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – INDENIZAÇÃO À VÍTIMA 
– ART. 387, IV, CPP – PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA –  LESÃO 
A DIREITOS DA PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURAD O 
– DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – JUROS DE MORA – SÚMULA  
54 DO STJ – CORREÇÃO MONETÁRIA – SÚMULA 362 DO STJ – 
RECURSO IMPROVIDO. Quando a autoria e a materialidade restarem 
suficientemente demonstradas nos autos, especialmente em face da 
palavra da vítima, colhida em juízo com a observância do contraditório e 
ampla defesa, mantém-se a condenação pelo delito de lesão corporal em 
âmbito doméstico ou familiar. Não há falar em absolvição por legítima 
defesa quando não restar demonstrado nos autos agressão injusta, atual 
e iminente por parte da vítima, tampouco do uso moderado dos meios 
necessários para repeli-la. Afasta-se a causa especial de redução da 
pena, prevista no art. 129, § 4º, do Código Penal, quando não restar 
demonstrado que a ação do agente tenha sido motivada por relevante 
valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo após 
injusta provocação da vítima. Nas infrações penais praticadas no âmbito 
de relação doméstica e familiar é incabível à substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito, quando houver violência ou 
grave ameaça à pessoa, por vedação expressa do artigo 44, inciso I, do 
Código Penal. Conforme entendimento manifestado pelo STJ, 
"Considerando que a norma não limitou e nem regulamentou como será 
quantificado o valor mínimo para a indenização e considerando que a 
legislação penal sempre priorizou o ressarcimento da vítima em relação 
aos prejuízos sofridos, o juiz que se sentir apto, diante de um caso 
concreto, a quantificar, ao menos o mínimo, o valor do dano moral 
sofrido pela vítima, não poderá ser impedido de fazê-lo. Ao fixar o valor 
de indenização previsto no artigo 387, IV, do CPP, o juiz deverá 
fundamentar minimamente a opção, indicando o quantum que refere-se 
ao dano moral." (REsp 1585684/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
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ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 
24/08/2016). Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os 
juros de mora fluem a partir do evento danoso (artigo 398 do CC e 
Súmula 54 do STJ), ao passo que a correção monetária conta-se da data 
do arbitramento (Sumula 362 do STJ). (TJMS. Apelação n. 0003000-
10.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 09/05/2017, p:  10/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL E AMEAÇA NO 
ÂMBITO DOMÉSTICO – ALEGAÇÃO DE ABSOLVIÇÃO – CONJUNT O 
PROBATÓRIO DOS AUTOS SUFICIENTE PARA COMPROVAR OS 
FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA – CONDENAÇÃO MANTIDA – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – RECURSO IMPROV IDO. 
Quando a autoria e a materialidade restarem suficientemente 
demonstradas nos autos, especialmente em face da palavra da vítima, 
colhida em juízo com a observância do contraditório e ampla defesa, 
mantém-se a condenação pelos delitos de lesão corporal e ameaça em 
âmbito doméstico ou familiar. Nas infrações penais praticadas no âmbito 
de relação doméstica e familiar é incabível à substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito, quando houver violência ou 
grave ameaça à pessoa, por vedação expressa do artigo 44, inciso I, do 
Código Penal. (TJMS. Apelação n. 0002193-
50.2015.8.12.0002,  Dourados,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Paschoal Carmello Leandro, j: 02/05/2017, p:  08/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
AFASTADA – PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E CORROBORADA  
POR DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA – ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA  
DEFESA – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO – REDUÇÃO DA PENA -
BASE AFASTADA – PRIVILÉGIO DO ART. 129, §4º, DO CP – 
INVIABILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INADMISSÍVEL  – 
RECURSO DESPROVIDO. I. No âmbito da violência doméstica, a 
jurisprudência e a doutrina têm valorado de forma especial o depoimento 
da vítima, conferindo-lhe suficiência probatória, quando coerente e não 
destoante dos demais elementos coligidos aos autos. II. Não há se falar 
em legítima defesa por parte do apelante, ante a ausência de provas da 
injusta agressão prévia. III. A análise das circunstâncias do art. 59 do 
Código Penal insere-se no âmbito da discricionariedade regrada do 
magistrado. Fixação da pena-base acima do mínimo legal proporcional e 
fundamentada. IV. Incabível o reconhecimento da causa de diminuição 
da pena prevista no §4º do art. 129, do Código Penal, diante da ausência 
de provas de que a ação do réu foi motivada por relevante valor social ou 
moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo após injusta 
provocação da vítima. V. Os crimes de lesão corporal e de grave 
ameaça, praticados no âmbito de proteção da Lei 11.340/06, por sua 
própria natureza, não permitem a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos, conforme o inciso I do 
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art. 44 do CP. (TJMS. Apelação n. 0023444-98.2013.8.12.0001,  Campo 
Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida 
Santiago, j: 02/05/2017, p:  04/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – CRIME DE AMEAÇA – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA D A 
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EM RELAÇÃO A UMA DAS 
VÍTIMAS – NÃO CABIMENTO – PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO SOB 
ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – INOCORRÊNCIA  – 
MATERIALIDADE E AUTORIA CERTA – CRIME SEM TESTEMUNH A 
– PALAVRA DA VÍTIMA GANHA ESPECIAL RELEVÂNCIA – PED IDO 
DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS 
DO ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL – IMPOSSIBILIDADE – PE DIDO 
DE REVOGAÇÃO DO SURSIS PENAL – IMPOSSIBILIDADE – 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO – NEGADO – SENTENÇ A 
MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO . 1. O artigo 5° da Lei 11.340/06 
prevê como violência doméstica e familiar contra a mulher toda espécie 
de agressão, comissiva ou omissiva, baseada no gênero, vale dizer, na 
condição de hipossuficiência da mulher, suficiente a lhe causar morte, 
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial. 2. As declarações da vítima, em crimes cometidos às ocultas 
no âmbito doméstico e familiar, possuem especial relevância, mormente 
quando firmes e convictas, tal qual a hipótese dos autos. 3.Os crimes de 
lesão corporal e de grave ameaça, praticados no âmbito de proteção da 
Lei 11.340/06, por sua própria natureza, não permitem a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, conforme o 
inciso I do art. 44 do CP. 4. Durante a audiência admonitória, perante o 
Juízo da Execução, o apenado poderá renunciar ao sursis e se submeter 
à pena privativa de liberdade imposta, não havendo interesse jurídico na 
sua revogação ainda na fase de conhecimento. (TJMS. Apelação n. 
0038663-54.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 25/04/2017, 
p:  27/04/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – CRIME DE AMEAÇA – INSUFICIÊNCI A 
PROBATÓRIA AFASTADA – PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E 
CORROBORADA POR DEPOIMENTO DA INFORMANTE – 
AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO ART. 61, II, "F" DO CP – 
CONVERSÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM 
RESTRITIVA DE DIREITOS. NÃO CABIMENTO – INDENIZAÇÃO  
MÍNIMA MANTIDA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – RECURS O 
IMPROVIDO No âmbito da violência doméstica, a jurisprudência e a 
doutrina não têm admitido aplicação do princípio da insignificância, bem 
como valoram, de forma especial, o depoimento da vítima, conferindo-lhe 
suficiência probatória, quando coerente e não destoante dos demais 
elementos coligidos aos autos. A agravante prevista no art. 61, II, "f" do 
CP deve incidir no crime de ameaça, pois este não traz em seu bojo a 
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circunstância de agressão contra mulher, cônjuge ou companheira. O 
art.44, do Código Penal veda, expressamente, a conversão da pena 
privativa de liberdade em restritiva de direitos, nos crimes praticados com 
violência contra a pessoa. É efeito automático da sentença condenatória 
a obrigação de indenizar. O dano moral, em caso de violência doméstica, 
decorre in re ipsa, com juros contados do evento danoso e correção 
monetária contada da fixação (Súmulas 54 e 362, STJ) (TJMS. Apelação 
n. 0017452-59.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 25/04/2017, 
p:  26/04/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO 
ABSOLUTÓRIO NEGADO – INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
AFASTADA – PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE E CORROBORADA  
POR DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA – ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA  
DEFESA – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO – SUBSTITUIÇÃO DA  
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREI TOS – 
INADMISSÍVEL – PRIVILÉGIO DO ART. 129, §4º, DO CP –  
INVIABILIDADE – RECURSO DESPROVIDO . I. No âmbito da violência 
doméstica, a jurisprudência e a doutrina têm valorado de forma especial 
o depoimento da vítima, conferindo-lhe suficiência probatória, quando 
coerente e não destoante dos demais elementos coligidos aos autos. II. 
Não há se falar em legítima defesa por parte do apelante, ante a 
ausência de provas da injusta agressão prévia. III. Os crimes de lesão 
corporal e de grave ameaça, praticados no âmbito de proteção da 
Lei 11.340/06, por sua própria natureza, não permitem a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, conforme o 
inciso I do art. 44 do CP. IV. Incabível o reconhecimento da causa de 
diminuição da pena prevista no §4º do art. 129, do Código Penal, diante 
da ausência de provas de que a ação do réu foi motivada por relevante 
valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo após 
injusta provocação da vítima. (TJMS. Apelação n. 0014704-
88.2012.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Geraldo de Almeida Santiago, j: 25/04/2017, p:  26/04/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA – ALEGAÇÃO DE ABSOLVIÇÃO  – 
CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS SUFICIENTE PARA 
COMPROVAR OS FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA – 
DESCLASSIFICAÇÃO – INVIÁVEL – SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS –  
INCABÍVEL – INDENIZAÇÃO À VÍTIMA – ART. 387, IV, CP P – PEDIDO 
EXPRESSO NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA 
PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – 
DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – JUROS DE MORA – SÚMULA  
54 DO STJ – CORREÇÃO MONETÁRIA – SÚMULA 362 DO STJ – 
RECURSO IMPROVIDO. Quando a autoria e a materialidade restarem 
suficientemente demonstradas nos autos, especialmente em face da 
palavra da vítima, colhida em juízo com a observância do contraditório e 
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ampla defesa, mantém-se a condenação pelo delito de ameaça em 
âmbito doméstico ou familiar. Nas infrações penais praticadas no âmbito 
de relação doméstica e familiar é incabível à substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito, quando houver violência ou 
grave ameaça à pessoa, por vedação expressa do artigo 44, inciso I, do 
Código Penal. Conforme entendimento manifestado pelo STJ, 
"Considerando que a norma não limitou e nem regulamentou como será 
quantificado o valor mínimo para a indenização e considerando que a 
legislação penal sempre priorizou o ressarcimento da vítima em relação 
aos prejuízos sofridos, o juiz que se sentir apto, diante de um caso 
concreto, a quantificar, ao menos o mínimo, o valor do dano moral 
sofrido pela vítima, não poderá ser impedido de fazê-lo. Ao fixar o valor 
de indenização previsto no artigo 387, IV, do CPP, o juiz deverá 
fundamentar minimamente a opção, indicando o quantum que refere-se 
ao dano moral." (REsp 1585684/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 
24/08/2016). Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os 
juros de mora fluem a partir do evento danoso (artigo 398 do CC e 
Súmula 54 do STJ), ao passo que a correção monetária conta-se da data 
do arbitramento (Sumula 362 do STJ). (TJMS. Apelação n. 0002645-
97.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 04/04/2017, p:  10/04/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA – ALEGAÇÃO DE ABSOLVIÇÃO  – 
CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS SUFICIENTE PARA 
COMPROVAR OS FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA – 
CONDENAÇÃO MANTIDA – AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO 
ART. 61, II, "F", DO CP – INADMISSÍVEL – SUBSTITUIÇ ÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS –  
INCABÍVEL – INDENIZAÇÃO À VÍTIMA – ART. 387, IV, CP P – PEDIDO 
EXPRESSO NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA 
PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – 
DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – JUROS DE MORA – SÚMULA  
54 DO STJ – CORREÇÃO MONETÁRIA – SÚMULA 362 DO STJ – 
RECURSO IMPROVIDO. Quando a autoria e a materialidade restarem 
suficientemente demonstradas nos autos, especialmente em face da 
palavra da vítima, colhida em juízo com a observância do contraditório e 
ampla defesa, mantém-se a condenação pelo delito de ameaça em 
âmbito doméstico ou familiar. É perfeitamente aplicável a agravante do 
artigo 61, II, "f", do CP, porque o crime de ameaça não traz em seu bojo 
a circunstância de agressão contra mulher, cônjuge ou companheira. 
Nas infrações penais praticadas no âmbito de relação doméstica e 
familiar é incabível à substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direito, quando houver violência ou grave ameaça à pessoa, 
por vedação expressa do artigo 44, inciso I, do Código Penal. Conforme 
entendimento manifestado pelo STJ, "Considerando que a norma não 
limitou e nem regulamentou como será quantificado o valor mínimo para 
a indenização e considerando que a legislação penal sempre priorizou o 
ressarcimento da vítima em relação aos prejuízos sofridos, o juiz que se 
sentir apto, diante de um caso concreto, a quantificar, ao menos o 
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mínimo, o valor do dano moral sofrido pela vítima, não poderá ser 
impedido de fazê-lo. Ao fixar o valor de indenização previsto no artigo 
387, IV, do CPP, o juiz deverá fundamentar minimamente a opção, 
indicando o quantum que refere-se ao dano moral." (REsp 1585684/DF, 
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 
julgado em 09/08/2016, DJe 24/08/2016). Em se tratando de 
responsabilidade extracontratual, os juros de mora fluem a partir do 
evento danoso (artigo 398 do CC e Súmula 54 do STJ), ao passo que a 
correção monetária conta-se da data do arbitramento (Sumula 362 do 
STJ). (TJMS. Apelação n. 0002251-90.2014.8.12.0001,  Campo 
Grande,  1ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Paschoal Carmello 
Leandro, j: 28/03/2017, p:  31/03/2017).  
 

 

 
� 2ª Câmara Criminal do TJMS: 

 
A 2ª Câmara Criminal admite a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritivas de direito, desde que seja o crime de 

violência doméstica praticado com menor ofensividade ou menor 

gravidade a ser analisado no caso concreto, especialmente em casos 

de vias de fato, o que não encontra óbice no artigo 44, I do Código 

Penal.  

No que tange ao indeferimento da substituição, a 2ª Câmara não 

admite tal benesse por considerar que o crime praticado no âmbito 

doméstico com violência e grave ameaça a pessoa não preenche os 

requisitos do artigo 44 do Código Penal.  

 
I) Decisões de deferimento 

 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIAS DE FATO – VIOLÊNCIA DOMÉST ICA – 
PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA COM APLICAÇÃO DO O PRINCÍPIO 
INSIGNIFICÂNCIA – INVIABILIDADE – SUBSTITUIÇÃO POR 
RESTRITIVA DE DIREITO – CABÍVEL – SUSPENSÃO CONDICI ONAL 
DA PENA – PREJUDICADO – RECURSO PARCIALMENTE PROVID O. 
I – Inaplicáveis os princípios da insignificância e da bagatela imprópria 
aos crimes cometidos no âmbito das relações domésticas, com violência 
contra a mulher (precedentes jurisprudenciais). II – Segundo o recente 
entendimento externado pelo STF, é possível a substituição da pena 
corporal por restritiva de direitos nos ilícitos penais praticados no âmbito 
das relações domésticas, desde que se tratem de conduta de menor 
potencial ofensivo ou de menor gravidade, a ser analisada no caso 
concreto. Na hipótese, a conduta do apelado não comportou maior 
gravidade de maneira a incorrer na vedação contida no art. 44, inciso I 
do CP. III – Prejudicado o pedido subsidiário de concessão da 
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suspensão condicional da pena, por se tratar de benefício residual à 
substituição da reprimenda por restritiva de direitos, que foi concedida. 
Em parte com o parecer, dou parcial provimento ao recurso, apenas para 
substituir a reprimenda corporal por uma restritiva de direito, a ser 
estabelecida pelo juízo da execução penal, com observância à vedação 
de fixação do pagamento de cestas básicas ou prestação pecuniária (art. 
17 da Lei n.º 11.340). (TJMS. Apelação n. 0001405-
62.2014.8.12.0037,  Itaporã,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. José 
Ale Ahmad Netto, j: 24/08/2017, p:  28/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DA DEFESA – VIAS DE FAT O – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – ABSOLVIÇÃO – INADMISSIBILIDAD E – 
PROVAS DA AUTORIA E MATERIALIDADE – PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA OU BAGATELA IMPRÓPRIA – 
INAPLICABILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA D E 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – POSSIBILIDAD E – 
PARCIAL PROVIMENTO, EM PARTE COM O PARECER . Não há falar 
em absolvição por ausência de provas se os elementos de convicção 
coligidos durante a instrução processual são tranquilos no sentido de 
ensejar a manutenção da condenação imposta pela sentença. 
Inadmissível a aplicação do princípio da insignificância e da bagatela 
imprópria aos crimes cometidos contra a mulher em situação de violência 
doméstica, dada a relevância penal da conduta, não implicando a 
reconciliação do casal ou a baixa gravidade da infração atipicidade 
material do fato ou desnecessidade de aplicação da pena. É possível a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos para 
os crimes de menor potencial ofensivo e contravenção de vias de fato 
praticados em situação de violência doméstica. (TJMS. Apelação n. 
0009120-32.2015.8.12.0002,  Dourados,  2ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 06/03/2017, p:  07/03/2017).  

 

 

 

II) Decisões de indeferimento 

   

APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA E LESÃO CORPORAL – 
CONDENAÇÕES MANTIDAS – PROVAS SUFICIENTES – 
INVIABILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO – RECURSO NÃO 
PROVIDO – PENAS-BASE REDUZIDAS DE OFÍCIO – 
ANTECEDENTES – CONDENAÇÃO NÃO TRANSITADA EM 
JULGADO – AFASTAMENTO – SUSPENSÃO CONDICIONAL DA 
PENA – CONCESSÃO DE OFÍCIO – DIREITO SUBJETIVO DO R ÉU 
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS. Não há falar em ausência 
ou insuficiência de provas se os depoimentos da vítima encontram-se em 
consonância com o laudo pericial de lesão corporal e o interrogatório do 
réu, concluindo-se pela ocorrência dos crimes de lesão corporal leve em 
situação de violência doméstica e ameaça. Os delitos de lesão corporal e 
ameaça por serem cometidos com violência e a ameaça para ser crime 
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deve ser obviamente grave, não permitem a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito. Inteligência do art. 44, do 
CP. É vedada a utilização de ações penais em curso para agravar a 
pena-base, que pode ser reduzida de ofício em recurso exclusivo da 
defesa. Preenchidos os requisitos para a suspensão condicional da 
pena, deve ser concedido o benefício por ser direito subjetivo do réu.  
(TJMS. Apelação n. 0002234-20.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  2ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Ruy Celso Barbosa Florence, j: 
24/07/2017, p:  31/07/2017).  

 

APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA E 
LESÃO CORPORAL – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO – PROVAS DA 
AUTORIA E MATERIALIDADE – CRIME CONFIGURADO – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PEN A 
RESTRITIVA DE DIREITOS – TESE AFASTADA – SURSI PENA L – 
PEDIDO PREJUDICADO – BENEFÍCIO CONCEDIDA NA SENTENÇ A 
– RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA 
DESPROVIDO. Há no âmbito dos presentes autos, elementos de 
convicção suficientes no sentido de consubstanciar os fatos imputados 
aos apelante na denúncia. Na situação, as provas são suficientes quanto 
as infrações penais praticadas. Considerando que aos apelantes foi 
concedido o benefício da suspensão da pena, o exame desse pedido em 
sede recursal, fica prejudicado, não podendo ser conhecido o recurso, 
nessa parte. (TJMS. Apelação n. 0019628-11.2013.8.12.0001,  Campo 
Grande,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Gonzaga Mendes 
Marques, j: 24/07/2017, p:  31/07/2017).  

 

 

 

APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – LESÃO CORPORAL – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – ART. 129, §9º DO CP – PRETENS ÃO 
ABSOLUTÓRIA POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – 
IMPOSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITI VA 
DE DIREITOS – IMPERTINENTE NO CASO CONCRETO – RECURSO 
NÃO PROVIDO. I - Não prospera o pleito absolutório se as declarações 
da vítima, firmes, coerentes, sem contradições nas fases policial e 
judicial, encontraram arrimo nos demais elementos de prova, estando em 
consonância ainda com o laudo de exame de corpo de delito, boletim de 
ocorrência e relatos de informante. A palavra da vítima, quando 
coerentes, sem contradição, e corroborada por outros elementos de 
prova, possui relevante valor probatório. Condenação mantida. II - 
Inviável a substituição da pena corporal por restritiva de direitos se o 
delito foi cometido mediante violência ou grave ameaça, não se 
amoldando a infração de menor potencial ofensivo ou de menor 
gravidade, esbarrando assim no óbice descrito no art. 44, I do CP. Com 
o parecer, recurso a que se nega provimento.  
(TJMS. Apelação n. 0005633-54.2015.8.12.0002,  Dourados,  2ª Câmara 
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Criminal, Relator (a):  Des. José Ale Ahmad Netto, j: 24/07/2017, 
p:  25/07/2017).  

 

APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO E AMEAÇA EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA MULHER – 
RECURSO DA DEFESA – PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO – 
INVIABILIDADE – PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃ O – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVAS DE DIREITOS – RECURSO NÃO PROVIDO – DE 
OFÍCIO, CONCEDERAM A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA . 
Havendo lastro probatório suficiente a apontar que o apelante entrou de 
forma clandestina e contra a vontade tácita de quem de direito na casa 
de sua ex-convivente, bem como a ameaçou, por palavra e escrito, de 
causar-lhe mal injusto e grave, mantém-se o decreto condenatório. Não 
é possível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 
direito nos crimes perpetrados mediante violência ou grave ameaça à 
pessoa, nos termos do art. 44, I, do Código Penal. Recurso não provido. 
De ofício, concederam a suspensão condicional da pena. (TJMS. 
Apelação n. 0001164-87.2015.8.12.0026,  Bataguassu,  2ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Ruy Celso Barbosa Florence, j: 03/07/2017, 
p:  17/07/2017).  

 

 APELAÇÃO CRIMINAL MINISTERIAL – VIAS DE FATO – VIOL ÊNCIA 
DOMÉSTICA – FIXAÇÃO DE PENA DE MULTA DE FORMA ISOLA DA 
– VEDAÇÃO LEGAL PARA OS ILÍCITOS PENAIS RELACIONADO S À 
LEI N.º 11.340 – PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICA DA – 
RECURSO PROVIDO. Conforme a expressa disposição legal do art. 
17 da Lei nº 11.340/06 é vedada a aplicação de pena de multa de forma 
isolada nos ilícitos penais cometidos no âmbito das relações domésticas, 
sendo imperativa a alteração para a pena privativa de liberdade. 
Afastada a pena de multa e aplicada a prisão simples, com substituição 
por restritiva de direitos diversa de prestação pecuniária ou pagamento 
de cesta básica. (TJMS. Apelação n. 0001418-
73.2014.8.12.0033,  Eldorado,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
José Ale Ahmad Netto, j: 10/07/2017, p:  12/07/2017).  

APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA E VIAS DE FATO – VIOLÊNC IA 
DOMÉSTICA – ABSOLVIÇÃO – INVIABILIDADE – SUBSTITUIÇ ÃO 
DAS PENAS – IMPERTINÊNCIA – RECURSO DESPROVIDO.  
1.Existindo prova acerca da materialidade e autoria, deve ser mantida a 
condenação imposta na sentença. 2.A despeito do art. 44, I, do CP, 
entendo cabível a substituição da pena nas infrações penais praticadas 
em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, devendo, 
para tanto, ser analisada a gravidade dos fatos, à luz do caso 
concreto. (TJMS. Apelação n. 0003832-
06.2015.8.12.0002,  Dourados,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 10/07/2017, p:  11/07/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA E VIAS DE FATO – VIOLÊNC IA 
DOMÉSTICA – ABSOLVIÇÃO – INVIABILIDADE – REDUÇÃO DA S 
PENAS-BASES – IMPOSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DAS PE NAS 
– IMPERTINÊNCIA – RECURSO DESPROVIDO. DE OFÍCIO, 
ALTERADA A ESPÉCIE DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
APLICADA ÀS VIAS DE FATO . 1.Existindo prova acerca da 
materialidade e autoria, deve ser mantida a condenação imposta na 
sentença. 2.Deve ser mantida a pena-base quando as circunstâncias 
judiciais são analisadas fundamentadamente com base nos elementos 
concretos contidos no processo. 3.A despeito do art. 44, I, do CP, 
entendo cabível a substituição da pena nas infrações penais praticadas 
em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, devendo, 
para tanto, ser analisada a gravidade dos fatos, à luz do caso concreto. 
4.A contravenção penal de vias de fato prevê, em seu preceito 
secundário, a aplicação, alternativa, de pena pena privativa de liberdade 
de prisão simples ou multa. (TJMS. Apelação n. 0001172-
48.2016.8.12.0020,  Rio Brilhante,  2ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 10/07/2017, p:  11/07/2017).  

 

APELAÇÃO – PENAL – AMEAÇA – MATERIALIDADE E AUTORIA  
DEMONSTRADAS – CONDENAÇÃO MANTIDA – SUBSTITUIÇÃO DA  
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE – IMPOSSIBILIDADE – NÃO  
PROVIMENTO. Demonstrando-se de maneira suficiente que o acusado 
praticou o crime de ameaça no âmbito doméstico e familiar resta 
incabível o pleito absolutório. Incabível a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritivas de direitos em casos de crimes praticados no 
âmbito doméstico, por não atendimento do requisito do art. 44, I, do 
Código Penal. Apelação defensiva a que se nega provimento, ante o 
acerto da sentença objurgada. (TJMS. Apelação n. 0005163-
57.2014.8.12.0002,  Dourados,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Carlos Eduardo Contar, j: 05/06/2017, p:  05/07/2017).  

 

 

APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA E PERTURBAÇÃO DA 
TRANQUILIDADE – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – ABSOLVIÇÃO – 
IMPOSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA – IMPERTINÊN CIA – 
RECURSO DESPROVIDO. 1. Havendo provas suficientes sobre a 
materialidade e autoria dos fatos, deve ser mantida a condenação, nos 
termos da sentença. 2. Ausentes os requisitos do art. 44 do CP, é 
inviável a substituição da pena. (TJMS. Apelação n. 0011527-
11.2015.8.12.0002,  Dourados,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 26/06/2017, p:  04/07/2017).  

 

APELAÇÃO – PENAL – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA – INCAB ÍVEL 
– SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE – 
IMPOSSIBILIDADE – NÃO PROVIMENTO . Incabível a aplicação do 
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princípio da bagatela imprópria aos delitos praticados em afronta à Lei 
n.º 11.340/2006. Mostra-se inaplicável a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritivas de direitos em casos de violência doméstica, 
por não atendimento do requisito do art. 44, I, do Código Penal. 
Apelação defensiva a que se nega provimento, ante o acerto do decisum 
singular. (TJMS. Apelação n. 0012731-
90.2015.8.12.0002,  Dourados,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Carlos Eduardo Contar, j: 19/06/2017, p:  29/06/2017).  
 
 
APELAÇÃO – PENAL – AMEAÇA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA – INCABÍVEL – REQUISITOS PRESE NTES 
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA – APLICAÇÃO – 
PARCIAL PROVIMENTO. Incabível a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos em casos de violência doméstica, por 
não atendimento do requisito do art. 44, I, do Código Penal. Cassada a 
substituição de pena, em razão de recurso do Parquet, deve-se aplicar a 
suspensão condicional da pena, se presentes os requisitos legais. 
Apelação ministerial a que se dá parcial provimento, ante a necessidade 
de adequação do provimento jurisdicional aos ditames da lei. (TJMS. 
Apelação n. 0009826-02.2012.8.12.0008,  Corumbá,  2ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Carlos Eduardo Contar, j: 05/06/2017, 
p:  21/06/2017).  
 
 
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – LESÃO 
CORPORAL EM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PEDIDO ABSOLUTÓRI O 
– CONTEXTO PROBATÓRIO RESPALDA A MANUTENÇÃO DA 
CONDENAÇÃO –NEGADO – PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA  
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS –  
GRAVIDADE DA VIOLÊNCIA PERPETRADA CONTRA A VÍTIMA –  
INCABÍVEL – RECURSO DESPROVIDO . I Não há falar em absolvição 
do apelante por ausência de provas sobre a autoria delitiva, se os 
elementos de convicção coligidos durante a instrução processual são 
suficientes no sentido de ensejar a manutenção da condenação. II – No 
presente caso, pode–se concluir que a gravidade da violência perpetrada 
pelo apelante ilide o preenchimento do requisito legal estampado no art. 
44, I do Código Penal, situação que, portanto, impede a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, razão pela qual deve 
ser afastada a pretensão recursal respectiva. (TJMS. Apelação n. 
0013718-63.2014.8.12.0002,  Dourados,  2ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 19/06/2017, p:  20/06/2017).  
 
 
 
 
APELAÇÃO – PENAL – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO – PROVAS 
SUFICIENTES – IMPOSSIBILIDADE – PEDIDO DE SUBSTITUI ÇÃO 
DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE – INCABÍVEL – NÃO 
PROVIMENTO. Havendo provas suficientes de que a ação violenta do 
agressor resultou lesões corporais na vítima, absolutamente inviável 
acolher o pleito absolutório. Nos crimes cometidos com violência ou 
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grave ameaça à pessoa não se admite a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos. Apelação defensiva a que se nega 
provimento, ante a suficiência probatória e a correta aplicação da 
lei. (TJMS. Apelação n. 0010905-63.2014.8.12.0002,  Dourados,  2ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Carlos Eduardo Contar, j: 
29/05/2017, p:  02/06/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – LESÃO CORPORAL – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA – INCABÍVEL DOS DEL ITOS 
PRATICADOS NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES DOMÉSTICAS – 
REDUÇÃO DA PENA INTERMEDIÁRIA A PATAMAR ABAIXO DO 
MÍNIMO LEGAL – ÓBICE NA SÚMULA 231 DO STJ – SUBSTIT UIÇÃO 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS 
– RECURSO NÃO PROVIDO. Conforme sedimentado na jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, nos delitos praticados no âmbito das 
relações domésticas, não é aplicável o princípio da bagatela imprópria. 
Condenação mantida. Conforme a maciça jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, já sumulada no enunciado de n.º 231 da respectiva 
Corte Superior, "A incidência da circunstância atenuante não pode 
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". No caso, apesar de 
reconhecida a presença da atenuante da confissão espontânea, não tem 
ensejo a redução da pena na fase intermediária porquanto a pena-base 
já foi dosada no mínimo legal. A substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos é admitida quando se está diante de 
uma infração penal de menor gravidade, e, o crime não foi cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa, e, desde que a pena restritiva 
fixada não tenha caráter pecuniário (art. 17 da Lei 11.340/06). O art. 44, 
inc. I do Código Penal obsta a substituição nos delitos em praticados 
mediante violência. Pena privativa de liberdade mantida. Com o parecer, 
nego provimento ao recurso. (TJMS. Apelação n. 0002672-
13.2015.8.12.0012,  Angélica,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
José Ale Ahmad Netto, j: 29/05/2017, p:  31/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA –  
DESOBEDIÊNCIA – DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVA S 
– NÃO CONFIGURADO – ATIPICIDADE PENAL RECONHECIDA –  
CRIME DE LESÃO CORPORAL – PROVAS SUFICIENTES PARA 
CONDENAÇÃO – REDUÇÃO PENA-BASE – POSSIBILIDADE – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE – 
IMPOSSIBILIDADE – PARCIAL PROVIMENTO . A diversidade de 
cominações para o inadimplemento das medidas de proteção previstas 
na Lei Maria da Penha, aí incluída a custódia cautelar do agressor, são 
suficientes para proteção da mulher, não reclamando, a princípio, a 
escora prevista no artigo 330 do Código Penal, para cuja caracterização. 
Havendo lastro probatório suficiente a apontar o apelante como autor do 
crime de lesão corporal, mantém-se o édito condenatório. Inexistindo 
fundamentação idônea a demonstrar que a reprovabilidade da 
culpabilidade e as consequências do crime extrapolam a já prevista pelo 
tipo penal, deve a pena-base ser reduzida. Tratando-se de crimes 
praticados com violência e grave ameaça à pessoa, por expressa 
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vedação do art. 44, I, do CP, é indevida a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritivas de direitos. Recurso parcialmente provido, em 
parte com o parecer. (TJMS. Apelação n. 0003422-
56.2013.8.12.0021,  Três Lagoas,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Ruy Celso Barbosa Florence, j: 13/03/2017, p:  15/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIAS DE FATO – VIOLÊNCIA DOMÉST ICA – 
ABSOLVIÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA  – 
IMPERTINÊNCIA – RECURSO DESPROVIDO. 1. Havendo provas 
suficientes sobre a materialidade e autoria dos fatos, deve ser mantida a 
condenação, nos termos da sentença. 2. Ausentes os requisitos do art. 
44 do CP, é inviável a substituição da pena. (TJMS. Apelação n. 
0000650-13.2015.8.12.0034,  Glória de Dourados,  2ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 08/05/2017, 
p:  09/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO – PENAL – LESÃO CORPORAL E AMEAÇA – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AUTORIA E MATERIALIDADE 
DEMONSTRADAS – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE – IMPOSSIBILIDADE – NÃO PROVIMENTO . Se a prova 
demonstra que o acusado praticou os crimes de lesão corporal grave e 
ameaça torna-se incabível o pleito absolutório. Incabível a substituição 
da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos aos crimes 
praticados em situação de violência doméstica, por não atendimento do 
requisito do art. 44, I, do Código Penal. Apelação defensiva a que se 
nega provimento, ante o acerto do decisum guerreado. (TJMS. Apelação 
n. 0009129-91.2015.8.12.0002,  Dourados,  2ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Carlos Eduardo Contar, j: 13/03/2017, p:  23/03/2017).  
 
 
APELAÇÃO – PENAL – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE – INCABÍVEL – PROVIMENTO . Incabível a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos em casos de crimes 
cometidos em situação de violência doméstica, por não atendimento do 
requisito do art. 44, I, do Código Penal. Apelação ministerial a que se dá 
provimento, ante a necessidade de ajuste do provimento jurisdicional aos 
ditames da lei. (TJMS. Apelação n. 0000558-
07.2012.8.12.0045,  Sidrolândia,  2ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Carlos Eduardo Contar, j: 23/02/2017, p:  21/03/2017).  
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA - 
PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO – PROVAS DA AUTORIA E 
MATERIALIDADE – DOLO EVIDENTE - CONFIGURADO – PRINC ÍPIO 
DA BAGATELA IMPRÓPRIA – INAPLICABILIDADE – 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 345 DO CP (EXERCÍCIO 
ARBITRÁRIO DAS PRÓPRIAS RAZÕES) – IMPOSSIBILIDADE -  
PEDIDO DE AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DESCRITA NO ART.  
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61, II, "E", CP – VÍTIMA EX-CONVIVENTE DO AGENTE - 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - 
CABÍVEL – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . Se o conjunto 
probatório deixou evidente que o apelante prometeu causar mal injusto e 
grave a sua ex-convivente, perturbando sua liberdade psíquica e 
tranquilidade, não há falar em absolvição por ausência de provas, nem 
por ausência de dolo, muito menos em desclassificação para a conduta 
contida no art. 345 do Código Penal. Incabível o princípio da bagatela 
imprópria aos crimes cometidos em situação de violência doméstica. 
Afasta-se a agravante descrita no artigo 61, II, "e", do Código Penal 
(contra cônjuge), se há tempos a vítima era ex-convivente do agente. 
Não preenchidos os requisitos contidos no art. 44, III, Código Penal, 
incabível a substituição da pena por restritiva de direitos. (TJMS. 
Apelação n. 0000661-60.2014.8.12.0007,  Cassilândia,  2ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 
06/03/2017, p:  07/03/2017).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
APELAÇÃO – PENAL – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – BAGATELA IMPRÓPRIA – INAPLICABILIDADE –  
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE – 
IMPOSSIBILIDADE – NÃO PROVIMENTO . Não se aplica o princípio da 
intervenção mínima ou bagatela imprópria em relação às condutas 
praticadas em situação de violência doméstica, porquanto incompatíveis 
com os pressupostos da Lei n.º 11.340/2006. Resta impossibilitada a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos em 
casos de crimes praticados no âmbito doméstico, por não atendimento 
do requisito do art. 44, I, do Código Penal. Apelação defensiva a que se 
nega provimento, ante o acerto do decisum guerreado. (TJMS. Apelação 
n. 0000145-40.2014.8.12.0007,  Cassilândia,  2ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Carlos Eduardo Contar, j: 23/01/2017, p:  06/02/2017).  

 
 

 

 

 
� 3ª Câmara do TJMS:  

 
A 3ª Câmara Criminal defere os pedidos de substituição da pena 

privativa de liberdade por restritivas de direito em situações de 

contravenção penal de vias de fato, pois nesses casos a gravidade 

da conduta do agente é mínima à ofendida. Já nos casos de 

violência que resulta em lesão à ofendida, bem como de grave 
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ameaça, o agente não faz jus a tal benesse, sendo, portanto, 

inadmissível a substituição da pena.  

 
I) Decisões de deferimento 

 
APELAÇÃO CRIMINAL MINISTERIAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA  – 
VIAS DE FATO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - POSSIBILIDAD E – 
AUSÊNCIA DE PROIBITIVO LEGAL – RECURSO PROVIDO . Não há 
proibitivo legal para a aplicação de substituição da pena as 
contravenções penais de vias de fato, ressalvando-se que não se deve 
impor penas pecuniárias, com o intuito de não banalizar a punição dos 
que cometem violência nos termos da Lei Maria da Penha, conforme 
dispõe o artigo 17 da Lei n. 11.340/06. (TJMS. Apelação n. 0006565-
67.2014.8.12.0005,  Aquidauana,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Dorival Moreira dos Santos, j: 10/08/2017, p:  22/08/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DE AMEAÇA – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITOS – REQUISITOS – ART. 
44, I, DO CÓDIGO PENAL. DANO MORAL CONFIGURADO – 
DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA GARANTIDOS – 
CONFIRMAÇÃO PELO STJ – CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO – 
PROVIMENTO. I – Face ao inciso I do artigo 44 do Código Penal, a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito em 
infrações praticadas no âmbito da violência doméstica somente é 
possível quando a pena aplicada for inferior a quatro anos e o ilícito não 
tenha sido praticado mediante violência ou grave ameaça a pessoa, 
como ocorreu neste caso. II – Nos termos dispostos pelo inciso IV do 
artigo 387 do CPP, o juiz é obrigado a fixar valor mínimo a título de 
ressarcimento do dano sofrido pela vítima. Além de tal fixação ser efeito 
automático da sentença condenatória (inciso I do artigo 91 do Código 
Penal), havendo pedido expresso na denúncia e citação válida, o 
contraditório perfectibiliza-se com a profunda análise da prova relativa à 
culpabilidade, autoria e materialidade da conduta, não se havendo falar 
em ausência de contraditório ou de defesa específica. III – Em caso de 
violação a direitos da personalidade, como é o caso das infrações 
praticadas em situação de violência doméstica, diante da angústia, do 
constrangimento e do abalo psicológico sofridos pela vítima, 
caracterizado encontra-se o dano de natureza moral, abarcado pelo 
inciso IV do artigo 387 do CPP como passível de indenização mínima na 
esfera criminal. IV – Como não há parâmetros para a fixação do dano 
moral, o valor mínimo deve ser arbitrado segundo os critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, não podendo ser irrisório nem 
fonte de enriquecimento sem causa, exercendo função reparadora do 
prejuízo e de prevenção da reincidência da conduta lesiva. V – Recurso 
a que, com o parecer, dá-se provimento. (TJMS. Apelação n. 0034482-
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39.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 03/08/2017, p:  04/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (VIAS DE FA TO E 
DESOBEDIÊNCIA) – PRETENDIDA A ABSOLVIÇÃO DO DELITO DE 
VIAS DE FATO – ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVAS – NÃO 
ACOLHIDA – AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS – 
ABSOLVIÇÃO DO DELITO DE DESOBEDIÊNCIA POR ATIPICIDA DE 
DA CONDUTA – POSSIBILIDADE – PREVISÃO DE SANÇÕES 
EXTRAPENAIS ESPECÍFICAS – SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
CORPÓREA POR RESTRITIVA DE DIREITOS AUTORIZADA – AR T. 
44 DO CÓDIGO PENAL – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  I - 
As declarações da vítima estão em consonância com os demais 
elementos de provas trazidos aos autos, não havendo que se falar em 
absolvição por insuficiência de provas. II - Não há como admitir a 
caracterização do crime de desobediência de ordem judicial (art. 359 do 
CP), se o descumprimento de medidas protetivas de urgência 
decretadas já é punível com outras sanções específicas, não fazendo a 
lei ressalva expressa sobre a possibilidade de cumulação da sanção 
penal. III - Na hipótese, observa-se que a conduta perpetrada pelo 
apelado não revela censurabilidade capaz de impedir a concessão do 
benefício da substituição da reprimenda corporal por restritivas de direito, 
haja vista tratar-se de contravenção penal de vias de fato que não gerou 
maiores consequências. IV – Recurso parcialmente provido. (TJMS. 
Apelação n. 0009570-75.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Francisco Gerardo de Sousa, j: 06/04/2017, 
p:  10/04/2017).  
 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LESÃO CORPORAL – ALEGADA 
OMISSÃO QUANTO À SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – OCORRÊNCIA –  
EMBARGOS CONHECIDOS – OMISSÃO SANADA – ACOLHIDOS 
SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO . Omissão configurada e sanada. É 
cabível a substituição da pena privativa de liberdade apenas quando se 
tratar de infração penal de menor gravidade, que o crime não tenha sido 
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa e desde que a pena 
restritiva fixada não tenha caráter pecuniário (art. 17 da Lei 11.340/06). 
Em relação aos delitos em que houver lesão corporal é inadmissível a 
referida substituição, pois há óbice previsto no art. 44, I, do Código 
Penal. COM O PARECER, acolho os embargos a fim de suprir a 
omissão existente no acórdão, porém, sem efeitos modificativos. (TJMS. 
Embargos de Declaração n. 0012767-06.2013.8.12.0002,  Dourados,  3ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 
30/03/2017, p:  31/03/2017).  
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II) Decisões de indeferimento 
 

APELAÇÃO DEFENSIVA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – VIAS DE FATO 
– ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – 
DESCABIMENTO – FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO – TESE DE 
LEGÍTIMA DEFESA – EXCLUDENTE NÃO CARACTERIZADA – 
BAGATELA IMPRÓPRIA – NÃO APLICÁVEL – FATO DOTADO DE  
GRAVIDADE CONCRETA – AGRAVANTE DO ARTIGO 61, II, AL ÍNEA 
"F" DO CP – MANTIDA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL  POR 
RESTRITIVAS DE DIREITOS – REQUISITOS NÃO ATENDIDOS – 
SENTENÇA QUE FIXA VALOR MÍNIMO A TÍTULO DE INDENIZA ÇÃO 
POR DANOS MORAIS – PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA – 
LESÃO A DIREITOS DA PERSONALIDADE – DANO MORAL 
CONFIGURADO – DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFIC A 
ACERCA DA EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – OBSERVÂNCIA 
AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA –  
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO – CONFIRMAÇÃO – TERMO INICIAL DOS 
JUROS DE MORA – DATA DO EVENTO DANOSO – 
DESPROVIMENTO. I - Incabível falar em absolvição pela aplicação do 
princípio in dubio pro reo se a sentença condenatória encontra respaldo 
em conjunto probatório robusto, constituído pelos depoimentos 
harmônicos da vítima, em ambas as fases da persecução penal, e, 
ainda, pelos depoimentos da informante. II - Rejeita-se a tese de legítima 
defesa se não restou demonstrado, em nenhum momento no curso da 
persecução penal, que o réu, usando moderadamente dos meios 
necessários, repeliu injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou 
de outrem, ônus que incumbia a defesa provar. III - Inaplicável o princípio 
da bagatela imprópria se as próprias peculiaridades do caso indicam que 
a violência sofrida pela vítima decorre da instabilidade das relações 
domésticas propiciada ao longo do tempo pelo réu, denunciando a 
nocividade social de sua conduta. Assim, legitimada está a aplicação da 
sanção penal cominada pela legislação, sob pena de, assim não 
fazendo, fomentar-se a prática da violência doméstica. IV - A agravante 
prevista no art. 61, II, "f", do Código Penal é plenamente aplicável à 
contravenção de vias de fato, haja vista que o tipo penal não traz em seu 
bojo a circunstância de agressão contra mulher, cônjuge ou 
companheira, diferentemente do que ocorre no crime previsto no artigo 
129, § 9º, do mesmo códex. V - Na hipótese vertente, a aplicação das 
penas restritivas de direitos encontra óbice no inc. I do art. 44 do Código 
Penal, que inviabiliza a incidência na hipótese da infração penal ser 
cometida com violência ou grave ameaça contra a pessoa, sobretudo na 
intensidade verificada nos autos. VI - Nos termos dispostos pelo inciso IV 
do artigo 387 do CPP, o juiz é obrigado a fixar valor mínimo a título de 
ressarcimento do dano sofrido pela vítima. Além de tal fixação ser efeito 
automático da sentença condenatória (inciso I do artigo 91 do Código 
Penal), havendo pedido expresso na denúncia e citação válida, o 
contraditório perfectibiliza-se com a profunda análise da prova relativa à 
culpabilidade, autoria e materialidade da conduta, não se havendo falar 
em ausência de contraditório ou de defesa específica. VII - Em caso de 
violação a direitos da personalidade, como é o caso das infrações 
praticadas em situação de violência doméstica, diante da angústia, do 
constrangimento e do abalo psicológico sofridos pela vítima, 
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caracterizado encontra-se o dano de natureza moral, abarcado pelo 
inciso IV do artigo 387 do CPP, como passível de indenização mínima na 
esfera criminal. VIII – Como não há parâmetros para a fixação do dano 
moral, o valor mínimo deve ser arbitrado segundo os critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, não podendo ser irrisório nem 
fonte de enriquecimento sem causa, exercendo função reparadora do 
prejuízo e de prevenção da reincidência da conduta lesiva. IX - Em se 
tratando de responsabilidade extracontratual, os juros de mora fluem a 
partir do evento danoso (artigo 398 do CC e Súmula 54 do STJ). X - 
Recurso a que, com o parecer, nega-se provimento. (TJMS. Apelação n. 
0013190-32.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 03/08/2017, 
p:  21/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DA DEFESA – LESÃO 
CORPORAL – AMEAÇA E VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO QUALIFICA DO 
– ARTIGOS 129, § 9º , 147 E 150, §1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DOMICILIAR CONTRA A MULHER – 
PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE – DEPOIMENTO DA 
VÍTIMA – CONFIRMAÇÃO EM JUÍZO – LAUDO DE EXAME DE 
CORPO DE DELITO – PROVAS SEGURAS – CONFISSÃO DO 
ACUSADO – LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE PROVA DA 
INJUSTA AGRESSÃO DA VÍTIMA – NÃO CONFIGURADA – LESÃ O 
CORPORAL PRIVILEGIADA – ART. 129, § 4º, DO CP – CAU SA DE 
DIMINUIÇÃO NÃO CONFIGURADA – PRINCÍPIO DA BAGATELA – 
GRAVE AMEAÇA EXERCIDA COM EMPREGO DE ARMA BRANCA E 
VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO QUALIFICADA COMPROVADOS – 
INAPLICABILIDADE – BEM JURÍDICO TUTELADO – PROTEÇÃO  
FÍSICA E MORAL DA MULHER – AGRAVANTE GENÉRICA MANTI DA 
– ART. 61, II, F, CP – PREVALÊNCIA DAS RELAÇÕES DOM ÉSTICAS 
– SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE – ART. 44,  I, CP – 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – PEDIDO EXPRESSO NA 
DENÚNCIA – MANTIDA – PREQUESTIONAMENTO – 
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE 
DISPOSITIVOS – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. - Improcede 
o pleito absolutório se dos autos desponta conjunto probatório robusto e 
consistente, acerca da autoria e materialidade dos fatos. - Em se 
tratando de violência doméstica contra a mulher, a palavra da vítima 
assume valor preponderante, na medida em que, em sua maioria, os 
atos delituosos são praticados de forma oculta, no âmago dos lares, sem 
testemunhas presenciais. - Rejeita-se a tese da legítima defesa quando 
ausente prova de agressão injusta, atual e iminente por parte da vítima, 
tampouco do uso moderado dos meios necessários para repeli-la. - 
Ausente comprovação de que o desentendimento dos cônjuges decorreu 
de injusta provocação da vítima, tampouco de que a lesão corporal leve 
perpetrada contra a esposa foi motivada por relevante valor social ou 
moral, ou por violenta emoção, inaplicável a causa de diminuição 
estampada no art. 129, § 4º, do Código Penal. - Os princípios da 
insignificância ou bagatela imprópria não se aplicam aos delitos 
praticados em afronta à Lei nº 11.340/2006, mormente quando a conduta 
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do réu se amolda ao preceito do art. 147 e 150, §1º, ambos do Estatuto 
Repressor, não se coadunando às particularidades vislumbradas no 
presente feito. - Os artigos 147 e 150, §1º, ambos do Código Penal não 
possuem como elementar situações de violência doméstica e familiar, 
razão pela qual mostra-se plenamente aplicável a agravante genérica da 
alínea 'f' do inciso II do art. 61 do Código Penal, sem incorrer em bis in 
idem. - Na prática delitiva perpetrada com emprego violência ou grave 
ameaça à pessoa, o inciso I do art. 44 do Estatuto Repressor encerra 
hipótese que impede a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos, vedação consentânea inclusive à proibição 
estampada no art. 17 da Lei nº 11.340/06. - Vislumbrando-se pedido 
expresso na denúncia, bem como citação da parte contrária para 
apresentar a sua resposta à acusação, inclusive no tocante à 
indenização pleiteada, emergindo, por corolário, que o réu foi 
validamente chamado, com oportunidade de responder a todos os 
termos da proemial, não há falar em surpresa, tampouco em violação 
aos princípios da contraditório e da ampla defesa, máxime considerando 
que para a caracterização do dano moral em situações desse jaez, basta 
a ocorrência do ato ilícito, dano in re ipsa, somando-se a isso que o valor 
fixado pelo juízo criminal corresponde apenas a um mínimo, resultando 
daí a possibilidade de ser mantida a condenação enfocada no artigo 387, 
inciso IV, do Código de Processo Penal. - É assente na jurisprudência 
que, se o julgador aprecia integralmente as matérias que lhe são 
submetidas, se torna despicienda a manifestação expressa acerca de 
dispositivos legais utilizados pelas partes como sustentáculo às suas 
pretensões. - Sentença mantida. Recurso não provido, com o 
parecer. (TJMS. Apelação n. 0012076-58.2014.8.12.0001,  Campo 
Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de 
Quadros, j: 10/08/2017, p:  18/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LESÕES 
CORPORAIS – CONDENAÇÃO MANTIDA – LEGÍTIMA DEFESA NÃ O 
CONFIGURADA – PENA-BASE PRESERVADA – INCABÍVEL A 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA – MANTIDA INDENIZAÇÃO POR DANO S 
MORAIS – NÃO PROVIDO.  A autoria está demonstrada pelos 
depoimentos prestados na fase extrajudicial e aqueles colhidos em juízo 
e demais elementos probatórios amealhados aos autos. As declarações 
da ofendida se apresentam coerentes e harmônicas com a prova 
testemunhal e pericial produzida, imputando a autoria do delito ao 
acusado. Condenação mantida. O art. 156 do CPP dispõe que "a prova 
da alegação incumbirá a quem a fizer", de modo que cabe ao acusado o 
ônus de comprovar que sua ação foi imbuída da intenção de repelir 
injusta agressão da ofendida, situação não evidenciada no caso. 
Incabível, também, a absolvição do acusado com base na pretensa 
excludente de ilicitude. Não merece qualquer reparo a pena-base 
aplicada, pois foi exasperada em razão da presença de três moduladoras 
negativas, quais sejam conduta social, motivo e circunstâncias do delito, 
mui satisfatoriamente fundamentadas em se tratando de violência no 
âmbito doméstico. Em relação aos delitos em que houver lesão corporal 
é inadmissível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos, pois há óbice previsto no art. 44, I, do Código Penal. É 
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cabível a fixação de indenização a título de danos morais em favor da 
vítima na sentença penal condenatória a teor do artigo 387, inciso IV, do 
Código de Processo Penal, sendo prescindível qualquer prova acerca do 
prejuízo por ser presumido, ou seja, necessário apenas que se comprove 
a prática do delito, como ocorreu no caso. Em relação à correção 
monetária, o índice IGPM/FGV deve ser aplicado a partir da data do 
arbitramento, a teor do Enunciado da Súmula 362 do STJ. No que toca à 
incidência dos juros de mora também deve ser mantido, por se trata de 
responsabilidade extracontratual na qual incidem a partir da data do 
evento danoso, nos termos do artigo 398 do CC e da Súmula 54 do STJ. 
Com o parecer, nego provimento ao recurso. (TJMS. Apelação n. 
0045681-58.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 10/08/2017, 
p:  16/08/2017). 
  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LESÕES 
CORPORAIS – LEGÍTIMA DEFESA NÃO CONFIGURADA – PENA-
BASE PRESERVADA – NÃO INCIDÊNCIA DA PRIVILEGIADORA – 
INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA – MANTIDA INDENIZA ÇÃO 
POR DANOS MORAIS – NÃO PROVIDO.  O art. 156 do CPP dispõe que 
"a prova da alegação incumbirá a quem a fizer", de modo que cabe ao 
acusado o ônus de comprovar que sua ação foi imbuída da intenção de 
repelir injusta agressão da ofendida, situação não evidenciada no caso. 
Incabível, também, a absolvição do acusado com base na pretensa 
excludente de ilicitude. Repele-se a alegação de que o acusado agiu 
imbuído por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o domínio 
de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima (§ 
4° do art. 129 do CP), porquanto não houve comprovação de qualquer 
das situações que ensejariam a aplicação do referido privilégio. Não 
merece qualquer reparo a pena-base aplicada, pois foi exasperada em 
razão da presença de três moduladoras negativas mui satisfatoriamente 
fundamentadas em se tratando de violência no âmbido doméstico. Em 
relação aos delitos em que houver lesão corporal é inadmissível a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois 
há óbice previsto no art. 44, I, do Código Penal. É cabível a fixação de 
indenização a título de danos morais em favor da vítima na sentença 
penal condenatória a teor do artigo 387, inciso IV, do Código de 
Processo Penal, sendo prescindível qualquer prova acerca do prejuízo 
por ser presumido, ou seja, necessário apenas que se comprove a 
prática do delito, como ocorreu no caso. Em relação à correção 
monetária, o índice IGPM/FGV deve ser aplicado a partir da data do 
arbitramento, a teor do Enunciado da Súmula 362 do STJ. No que toca à 
incidência dos juros de mora também deve ser mantido, por se trata de 
responsabilidade extracontratual na qual incidem a partir da data do 
evento danoso, nos termos do artigo 398 do CC e da Súmula 54 do STJ. 
Com o parecer, nego provimento ao recurso. (TJMS. Apelação n. 
0039785-97.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 10/08/2017, 
p:  16/08/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – 
AUTORIA COMPROVADA – CONDENAÇÃO MANTIDA – 
INAPLICABILIDADE DA BAGATELA IMPRÓPRIA – MANUTENÇÃO  
DA AGRAVANTE – NÃO CABIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO POR 
PENA RESTRITIVA DE DIREITOS – AFASTAMENTO DA 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – IMPOSSIBILIDADE – 
RECURSO DESPROVIDO. Depoimento da vítima e sua genitora firmes 
e coerentes no sentido da prática do crime de ameaça pelo réu. 
Condenação mantida. Não são as condições pessoais do acusado que 
determinam a aplicação da bagatela imprópria ao delito. No caso 
concreto, a intervenção do direito penal é oportuna e a pena medida 
necessária para demonstrar a intolerância com o resultado gravoso da 
conduta do agente. Ademais, a punição não representa ameaça ao 
equilíbrio da estrutura familiar, que não mais subsiste. Inviável o 
afastamento da circunstância prevista no artigo 61, II, "f", do Código 
Penal sob a alegação de elementar do tipo de ameaça sob o rito da Lei 
Maria da Penha, pois a agravante foi justamente acrescida nesse rol pela 
Lei n.º 11.340/06. Em relação aos delitos em que houver lesão corporal e 
grave ameaça à pessoa, é inadmissível a referida substituição, pois há 
óbice previsto no Código Penal, art. 44, I. A respeito da reparação por 
danos morais em favor da vítima, ressalto que em observância ao 
princípio da segurança jurídica e da economia processual, rendo-me à 
corrente jurisprudencial consolidada na Corte Superior, que dispensa a 
detalhada instrução para fixação da referida indenização nos casos de 
violência doméstica, quando houver pedido expresso do Ministério 
Público ou da ofendida e for oportunizado ao réu o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. Em relação ao quantum indenizatório, é 
cediço que a legislação não traz parâmetros fixos para sua delimitação, 
de forma que deve permanecer a cargo da discricionariedade do 
julgador, guiado por critérios objetivos traçados pelos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, considerando as condições pessoais 
das partes e as circunstâncias do caso concreto, a fim de que a 
indenização reparatória não perca seu caráter pedagógico, não se 
constitua em lucro desmedido para o lesado, nem se traduza em quantia 
irrisória. Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os juros de 
mora fluem a partir do evento danoso (artigo 398 do CC e Súmula 54 do 
STJ). Com o parecer, nego provimento ao recurso. (TJMS. Apelação n. 
0009764-12.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 03/08/2017, 
p:  14/08/2017).   
 
 
 
APELAÇÃO DEFENSIVA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – VIAS DE FATO 
– BAGATELA IMPRÓPRIA – NÃO APLICÁVEL – FATO DOTADO DE 
GRAVIDADE CONCRETA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL 
POR RESTRITIVAS DE DIREITOS – REQUISITOS NÃO ATENDI DOS. 
SENTENÇA QUE FIXA VALOR MÍNIMO A TÍTULO DE INDENIZA ÇÃO 
POR DANOS MORAIS – PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA – 
LESÃO A DIREITOS DA PERSONALIDADE – DANO MORAL 
CONFIGURADO – DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFIC A 
ACERCA DA EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – OBSERVÂNCIA 
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AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA –  
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO – CONFIRMAÇÃO. TERMO INICIAL D OS 
JUROS DE MORA – DATA DO EVENTO DANOSO. 
DESPROVIMENTO. I - Inaplicável o princípio da bagatela imprópria se 
as próprias peculiaridades do caso indicam que a violência sofrida pela 
vítima decorre da instabilidade das relações domésticas propiciada ao 
longo do tempo pelo réu, denunciando a nocividade social de sua 
conduta. Assim, legitimada está a aplicação da sanção penal cominada 
pela legislação, sob pena de, assim não fazendo, fomentar-se a prática 
da violência doméstica. II - Na hipótese vertente, a aplicação das penas 
restritivas de direitos encontra óbice no inc. I do art. 44 do Código Penal, 
que inviabiliza a incidência na hipótese da infração penal ser cometida 
com violência ou grave ameaça contra a pessoa, sobretudo na 
intensidade verificada nos autos. III - Nos termos dispostos pelo inciso IV 
do artigo 387 do CPP, o juiz é obrigado a fixar valor mínimo a título de 
ressarcimento do dano sofrido pela vítima. Além de tal fixação ser efeito 
automático da sentença condenatória (inciso I do artigo 91 do Código 
Penal), havendo pedido expresso na denúncia e citação válida, o 
contraditório perfectibiliza-se com a profunda análise da prova relativa à 
culpabilidade, autoria e materialidade da conduta, não se havendo falar 
em ausência de contraditório ou de defesa específica. IV – Em caso de 
violação a direitos da personalidade, como é o caso das infrações 
praticadas em situação de violência doméstica, diante da angústia, do 
constrangimento e do abalo psicológico sofridos pela vítima, 
caracterizado encontra-se o dano de natureza moral, abarcado pelo 
inciso IV do artigo 387 do CPP, como passível de indenização mínima na 
esfera criminal. V – Como não há parâmetros para a fixação do dano 
moral, o valor mínimo deve ser arbitrado segundo os critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, não podendo ser irrisório nem 
fonte de enriquecimento sem causa, exercendo função reparadora do 
prejuízo e de prevenção da reincidência da conduta lesiva. VI – Em se 
tratando de responsabilidade extracontratual, os juros de mora fluem a 
partir do evento danoso (artigo 398 do CC e Súmula 54 do STJ). VII – 
Recurso a que, com o parecer, nega-se provimento. (TJMS. Apelação n. 
0016657-82.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 03/08/2017, 
p:  08/08/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LESÃO 
CORPORAL – PLEITO ABSOLUTÓRIO – IMPOSSIBILIDADE – 
FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO – EXCLUDENTE DA LEGÍTIMA 
DEFESA NÃO CONFIGURADA – PENA-BASE – AFASTAMENTO DA S 
MODULADORAS DA PERSONALIDADE E MOTIVOS DO CRIME – 
INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER DADE 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS. SENTENÇA QUE FIXA VALOR  
MÍNIMO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA 
PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – 
DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – OBSERVÂNCIA AOS 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA – 
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO – CONFIRMAÇÃO. TERMO INICIAL D OS 
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JUROS DE MORA – DATA DO EVENTO DANOSO – PROVIMENTO 
PARCIAL.  I – Autoria. A declaração da ofendida apresenta-se coerente e 
harmônica, bem como corroborada pela prova pericial produzida, de 
forma que a condenação do acusado deve ser mantida. II – A tese 
defensiva de legítima defesa não demonstra-se verossímil, pois limitada 
a levantar a arguição de agressão prévia pela vítima sem, contudo, 
produzir qualquer prova a esse respeito. Inobservância ao art. 156 do 
CPP. III – Pena-base reduzida ao mínimo legal, ante o expurgo das 
moduladoras da personalidade e motivos do crime, pois mal valoradas. 
IV – Inaplicável a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direitos porquanto tratando-se de crime com violência e 
ameaça contra a pessoa, encontra a vedação no art. 44, I, do CP. V – 
Nos termos dispostos pelo inciso IV do artigo 387 do CPP, o juiz é 
obrigado a fixar valor mínimo a título de ressarcimento do dano sofrido 
pela vítima. Além de tal fixação ser efeito automático da sentença 
condenatória (inciso I do artigo 91 do Código Penal), havendo pedido 
expresso na denúncia e citação válida, o contraditório perfectibiliza-se 
com a profunda análise da prova relativa à culpabilidade, autoria e 
materialidade da conduta, não se havendo falar em ausência de 
contraditório ou de defesa específica. VI – Em caso de violação a direitos 
da personalidade, como é o caso das infrações praticadas em situação 
de violência doméstica, diante da angústia, do constrangimento e do 
abalo psicológico sofridos pela vítima, caracterizado encontra-se o dano 
de natureza moral, abarcado pelo inciso IV do artigo 387 do CPP, como 
passível de indenização mínima na esfera criminal. VII – Como não há 
parâmetros para a fixação do dano moral, o valor mínimo deve ser 
arbitrado segundo os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
não podendo ser irrisório nem fonte de enriquecimento sem causa, 
exercendo função reparadora do prejuízo e de prevenção da reincidência 
da conduta lesiva. VIII – Em se tratando de responsabilidade 
extracontratual, os juros de mora fluem a partir do evento danoso (artigo 
398 do CC e Súmula 54 do STJ). IX – Recurso a que, em parte com o 
parecer, dá-se parcial provimento.  
(TJMS. Apelação n. 0025049-45.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 
27/07/2017, p:  08/08/2017).  
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LESÃO 
CORPORAL – PLEITO ABSOLUTÓRIO – IMPOSSIBILIDADE – 
FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO – EXCLUDENTE DA LEGÍTIMA 
DEFESA NÃO CONFIGURADA – PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DA  
CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 129, § 4°, DO CP – 
IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO – REQUISI TOS 
NÃO PREENCHIDOS – DETRAÇÃO A SER EFETIVADA NO 
CÔMPUTO DA PENA – INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 
SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE FIXA VALOR MÍNIMO A TÍTUL O 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – PEDIDO EXPRESSO N A 
DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA PERSONALIDADE – DANO  
MORAL CONFIGURADO – DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO 
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ESPECÍFICA ACERCA DA EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – 
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO – CONFIRMAÇÃO. DESPROVIMENTO.  I – 
Mantém-se a condenação por lesão corporal quando a declaração da 
ofendida apresenta-se coerente e harmônica, além de ratificada pela 
prova pericial produzida. II – Inaceitável a tese de legítima defesa 
quando limitada a levantar a arguição de agressão prévia pela vítima 
sem, produzir qualquer prova a esse respeito. Inteligência do art. 156 do 
CPP. III – Não restando verificado que a agressão do acusado se deu 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação 
da vítima, incabível a aplicação da minorante do parágrafo 4º do artigo 
129, do Código Penal. IV – Quanto à aplicação do art. 387, § 2º, do CPP, 
para fixação do regime inicial, não há prejuízo ao réu quanto à detração, 
vez que em sede de execução da reprimenda o tempo que permaneceu 
encarcerado provisoriamente será considerado no cômputo da pena, 
pois é imprescindível o respectivo cálculo penal. V – Face ao art. 44, I, 
do CP, inaplicável a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direitos porquanto tratando-se de crime com violência e 
ameaça contra a pessoa. VI – Nos termos dispostos pelo inciso IV do 
artigo 387 do CPP, o juiz é obrigado a fixar valor mínimo a título de 
ressarcimento do dano sofrido pela vítima. Além de tal fixação ser efeito 
automático da sentença condenatória (inciso I do artigo 91 do Código 
Penal), havendo pedido expresso na denúncia e citação válida, o 
contraditório perfectibiliza-se com a profunda análise da prova relativa à 
culpabilidade, autoria e materialidade da conduta, não se havendo falar 
em ausência de contraditório ou de defesa específica. VII – Em caso de 
violação a direitos da personalidade, como é o caso das infrações 
praticadas em situação de violência doméstica, diante da angústia, do 
constrangimento e do abalo psicológico sofridos pela vítima, 
caracterizado encontra-se o dano de natureza moral, abarcado pelo 
inciso IV do artigo 387 do CPP como passível de indenização mínima na 
esfera criminal. VIII – Como não há parâmetros para a fixação do dano 
moral, o valor mínimo deve ser arbitrado segundo os critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, não podendo ser irrisório nem 
fonte de enriquecimento sem causa, exercendo função reparadora do 
prejuízo e de prevenção da reincidência da conduta lesiva. IX – Recurso 
a que, em parte com o parecer, nega-se provimento.  
(TJMS. Apelação n. 0047868-73.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 
27/07/2017, p:  08/08/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO – VIOLÊNC IA 
DOMÉSTICA – FILHO EM FACE DA GENITORA – CONDENAÇÃO 
MANTIDA – APLICABILIDADE DA AGRAVANTE DO ART. 61, I I, "F", 
DO CP – INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – NÃO PROVIDO . O réu 
adentrou a residência sem sua permissão, descumprindo medida 
protetiva. As declarações da ofendida se apresentam coerentes e 
harmônicas, imputando a autoria do delito de violação de domicílio pelo 
acusado, devendo ser mantida a condenação. Não são as condições 
pessoais do acusado que determinam a aplicação da bagatela imprópria 
ao delito. No presente caso é inaplicável o princípio da insignificância ou 
de bagatela impróprias em razão da elevada ofensividade da conduta 
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praticada pelo apelante em face da vítima, sua genitora. O delito de 
violação de domicílio não traz em seu bojo qualquer qualificação para 
seu cometimento no âmbito doméstico ou familiar. Destarte, a aplicação 
da agravante objurgada é plenamente viável. Em relação aos delitos em 
que houver violência ou grave ameaça à pessoa, é inadmissível a 
referida substituição, pois há óbice previsto no Código Penal, artigo 44, 
inciso I. Com o parecer, nego provimento ao recurso. (TJMS. Apelação 
n. 0015368-49.2013.8.12.0110,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 03/08/2017, 
p:  07/08/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DA ACUSAÇÃO – VIOLÊNCIA  
DOMÉSTICA – ART 147, CP – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIV ATIVA 
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – 
IMPOSSIBILIDADE – ART. 44, I, CP – PREQUESTIONAMENT O – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, COM O PARECER. 1. Na prática 
delitiva desempenhada com emprego de grave ameaça à pessoa, o 
inciso I do art. 44 do Estatuto Repressor encerra hipótese que impede a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 2. É 
assente na jurisprudência que, se o julgador aprecia integralmente as 
matérias que lhe são submetidas, se torna despicienda a manifestação 
expressa acerca de dispositivos legais utilizados pelas partes como 
sustentáculo às suas pretensões.  
(TJMS. Apelação n. 0000919-58.2015.8.12.0032,  Deodápolis,  3ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 
03/08/2017, p:  04/08/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO MINISTERIAL – CRIME DE 
AMEAÇA PRATICADO NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA –  
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – INCABÍVEL – VIOLAÇÃO AO AR TIGO 
44, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL – SURSIS CONCEDIDO DE OFÍCIO 
– PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE 
MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE DISPOSITIVOS APONTADOS – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Nas infrações penais praticadas 
no âmbito de relação doméstica e familiar, se afigura incabível a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, 
quando houver violência ou grave ameaça à pessoa, consoante vedação 
expressamente estampada no artigo 44, inciso I, do Código Penal. 
Preenchidos os requisitos elencados no artigo 77, do referido diploma 
legal, cabível a suspensão condicional da pena, inclusive de oficio, por 
se tratar de matéria cogente. É assente na jurisprudência que, se o 
julgador aprecia integralmente as matérias que lhe são submetidas, se 
torna despicienda a manifestação expressa acerca de dispositivos legais 
utilizados pelas partes como sustentáculo às suas pretensões. (TJMS. 
Apelação n. 0001600-94.2015.8.12.0010,  Fátima do Sul,  3ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 03/08/2017, 
p:  04/08/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL DO RÉU – LESÃO CORPORAL – § 9º DO  
ART. 129 DO CÓDIGO PENAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
DOMICILIAR CONTRA A MULHER – PROVA DA AUTORIA E 
MATERIALIDADE – DEPOIMENTO E LAUDO DE EXAME DE CORP O 
DE DELITO – PROVAS SEGURAS – LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊ NCIA 
DE PROVA DA INJUSTA AGRESSÃO DA VÍTIMA – NÃO 
CONFIGURADA – LESÃO CORPORAL PRIVILEGIADA – § 4º DO  
ART. 129 DO CP – AUSÊNCIA DE PROVA DA INJUSTA 
PROVOCAÇÃO DA VÍTIMA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATI VA 
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS OU MULTA – 
IMPOSSIBILIDADE – JUSTIÇA GRATUITA – AUSÊNCIA DE PR OVA 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA – PREQUESTIONAMENTO – 
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE 
DISPOSITIVOS – SENTENÇA MANTIDA - COM O PARECER 
MINISTERIAL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO . 1. Dos 
elementos de convicção reunidos no caderno processual, em especial 
relatos e laudo de exame de corpo de delito, emerge comprovação da 
prática do delito de lesão corporal, ocorrida no âmbito das relações 
domésticas. 3. Não há falar em legítima defesa quando o acusado deixa 
de comprovar a injusta agressão da vítima e, além disso, realça ter agido 
imoderadamente e com excessos. 4. A ausência de prova da injusta 
provação da vítima impede a aplicação da minorante da lesão corporal 
prevista no § 4º do art. 129 do CP. 5. Em se tratando de delito de 
violência doméstica, incabível a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos, ante o óbice estampado no inciso I do 
art. 44 do Código Penal. 6. A substituição da privativa de liberdade por 
pena de multa é inviável nos delitos de lesão corporal decorrente de 
violência doméstica, seja quando a parte não preenche os requisitos 
previstos na lei geral (§ 5º do art. 129 do CP) ou mesmo por conta da 
restrição contida na lei especial (art. 17 da Lei 11.340/06). 7. Os 
auspícios da assistência judiciária gratuita estão condicionados à 
comprovação da hipossuficiência do requerente, de cujo ônus, no caso 
concreto, não conseguiu se desincumbir. 8. É assente na jurisprudência 
que, se o julgador aprecia integralmente as matérias que lhe são 
submetidas, se torna despicienda a manifestação expressa acerca de 
dispositivos legais utilizados pelas partes como sustentáculo às suas 
pretensões. Com o parecer, recurso conhecido e improvido.  
(TJMS. Apelação n. 0000503-88.2013.8.12.0023,  Angélica,  3ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 27/07/2017, 
p:  31/07/2017).  
 
 
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – PLEITO ABSOLUTÓRIO –  
PRINCÍPIOS DA BAGATELA IMPRÓPRIA E DA INSIGNIFICÂNC IA – 
INAPLICABILIDADE DIANTE DA RELEVÂNCIA PENAL DO FATO  – 
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA – CONFISSÃO 
OPERADA NA FASE POLICIAL – RÉU QUE NÃO COMPARECE EM  
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JUÍZO – RECONHECIMENTO – REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO 
MÍNIMO LEGAL – SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA – VIOLAÇÃ O A 
PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL E AO SISTEMA TRIFÁSICO D E 
INDIVIDUALIZAÇÃO – SÚMULA 231 DO STJ – IMPOSSIBILID ADE – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE 
DIREITO – REQUISITOS – ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL – 
DESPROVIMENTO. I – Os princípios da bagatela imprópria (que 
possibilita ao julgador deixar de aplicar a sanção inobstante a tipicidade 
do fato), e da insignificância (que afasta a tipicidade material da conduta, 
impondo a absolvição), não se aplicam a delitos praticados em ambiente 
doméstico diante do relevante desvalor da conduta, mesmo diante da 
preservação ou do restabelecimento da relação familiar e de condições 
pessoais favoráveis do agressor. II – A confissão espontânea apenas na 
fase extrajudicial, ainda que não confirmada em Juízo, configura a 
atenuante prevista pelo artigo 65, III, d, do Código Penal. III – A pena 
não pode ser reduzida para aquém do mínimo legal na segunda fase da 
dosimetria em razão da presença de atenuantes genéricas, pena de 
violação ao princípio da reserva legal e ao sistema trifásico de 
individualização. IV – Face ao inciso I do artigo 44 do Código Penal, a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito em 
infrações praticadas no âmbito da violência doméstica somente é 
possível quando a pena aplicada for inferior a quatro anos e o ilícito não 
tenha sido praticado mediante violência ou grave ameaça a pessoa. 
Denega-se o pedido quando o agente desfere tapas no rosto da vítima. V 
– Recurso a que, com o parecer, nega-se provimento. (TJMS. Apelação 
n. 0001589-59.2015.8.12.0012,  Angélica,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 27/07/2017, p:  31/07/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA – 
PLEITO ABSOLUTÓRIO – IMPOSSIBILIDADE – FARTO CONJUN TO 
PROBATÓRIO – INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVA TIVA 
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – RECURSO N ÃO 
PROVIDO. I - A declaração da ofendida se apresenta coerente e 
harmônica com a prova testemunhal produzida, de forma que a 
condenação do acusado deve ser mantida. II - Incabível a substituição 
da pena privativa de liberdade quando se tratar da prática do crime de 
ameaça, pois não preenchido o requisito do art. 44, I do CP. COM O 
PARECER – RECURSO NÃO PROVIDO. (TJMS. Apelação n. 0006629-
52.2015.8.12.0002,  Dourados,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Dorival Moreira dos Santos, j: 27/07/2017, p:  28/07/2017).  
 
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11 .340/06 
– VIAS DE FATO – PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA – PROVAS – 
DECLARAÇÕES DA VÍTIMA – COERÊNCIA COM OUTROS 
ELEMENTOS – CONFIRMAÇÃO – PENA-BASE – CIRCUNSTÂNCIA S 
JUDICIAIS MAL VALORADAS – PENA REDUZIDA – AGRAVANTE  – 
REDUÇÃO DO AUMENTO EMPREGADO PARA 1/6 (UM SEXTO) – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE 



61 

 

DIREITOS – ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL – REQUISITOS  NÃO 
COMPROVADO – SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE FIXA VALOR 
MÍNIMO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA 
PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – 
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL – RESSALVA DE 
ENTENDIMENTO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  I- 
Confirma-se a condenação quando a sentença bem analisou a prova 
produzida nos autos. Em delitos relativos a violência doméstica contra a 
mulher a palavra da vítima assume valor relevante, posto que na maioria 
das vezes praticado no recôndito do lar, sem testemunhas presenciais. 
Sobreleva-se tal importância quando o caderno processual contém 
outros elementos de prova coerentes com as declarações da vítima. II- 
Abranda-se a pena-base da contravenção penal de vias de fato quando 
não há dados concretos para aferir a personalidade e o vício em drogas, 
por tratar-se de problema de saúde pública, nos moldes previstos pelo 
moderno ordenamento jurídico, não representa motivação idônea à 
valoração negativa da conduta social. III - A doutrina e a jurisprudência 
consagraram o entendimento de que a aplicação do patamar de 1/6, 
tanto para as causas atenuantes quanto para as agravantes é o mais 
acertado, por se tratar do menor índice estipulado pela Lei Penal. 
Possível a fixação de um patamar mais elevado quando devidamente 
motivado, circunstância não observada pela sentença. IV - Face ao 
inciso I do artigo 44 do Código Penal, a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direito em infrações praticadas no âmbito da 
violência doméstica somente é possível quando a pena aplicada for 
inferior a quatro anos e o ilícito não tenha sido praticado mediante 
violência ou grave ameaça a pessoa. Denega-se o pedido quando o 
agente agride fisicamente a vítima, praticando a contravenção de vias de 
fato. V - De acordo com a jurisprudência majoritária do STJ e também da 
3ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de MS, a fixação de valor 
mínimo a título de ressarcimento do dano moral à vítima de violência 
doméstica, exigida pelo inciso IV do artigo 387 do CPP, necessita de 
instrução específica acerca da dimensão do dano. Ressalva de 
entendimento em sentido contrário. VI - Apelação criminal a que se dá 
parcial provimento. Em parte com o parecer. (TJMS. Apelação n. 
0019018-72.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 13/07/2017, 
p:  18/07/2017).  
 
 
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA –  
AMEAÇA – PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE – 
DECLARAÇÕES DA VÍTIMA E TESTEMUNHAS – PROVAS IDÔNEA S 
E CONSISTENTES – AFASTAMENTO, DE OFÍCIO, DA 
MODULADORA ALUSIVA AOS ANTECEDENTES – SÚMULA 444 DO  
STJ – AGRAVANTE GENÉRICA DA ALÍNEA 'F' DO INCISO II  DO 
ART. 61 DO CÓDIGO PENAL – INCIDÊNCIA MANTIDA – PROI BIÇÃO 
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SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – GRAVE AMEAÇA – POSSÍVEL SU RSIS 
– PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE 
MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE DISPOSITIVOS – COM O 
PARECER, RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, TODAVIA, DE  
OFÍCIO, REDIMENSIONADA A PENA . O relato da vítima e demais 
elementos de convicção reunidos, em conjunto probatório consistente e 
seguro, se afiguram suficientes a embasar sentença criminal 
condenatória. Nos termos da Súmula 444 do STJ, é vedada a utilização 
de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-
base. A agravante genérica da alínea 'f' do inciso II do art. 61 do Código 
Penal, é aplicável ao delito de ameaça, uma vez que a prevalência das 
relações domésticas não é elementar do tipo, não faz parte de seu 
núcleo, tampouco constitui incremento da pena. Não há substituir a pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito nas situações em que o 
delito é praticado mediante violência ou grave ameaça. Possível, 
entretanto, o sursis. É assente na jurisprudência que, se o julgador 
aprecia integralmente as matérias que lhe são submetidas, se torna 
despicienda a manifestação expressa acerca de dispositivos legais 
utilizados pelas partes como sustentáculo às suas pretensões. Com o 
parecer, recurso conhecido e improvido. (TJMS. Apelação n. 0000190-
88.2013.8.12.0036,  Inocência,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Jairo Roberto de Quadros, j: 13/07/2017, p:  18/07/2017).  
 
 
 
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES – AMEAÇA NO ÂMBITO DA 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – INSURGÊNCIA DA DEFESA QUANTO À 
FALTA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO – AFASTADA– 
INSURGÊNCIA DA ACUSAÇÃO EM FACE DA CONCESSÃO DA 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – ACOLHIDA – PREQUESTIONAMEN TO – 
POSSIBILIDADE DE SURSIS – RECURSO DEFENSIVO CONHECI DO 
E DESPROVIDO – RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
CONHECIDO E PROVIDO. COM O PARECER. Nos delitos praticados 
no âmbito da violência doméstica, quando a autoria e a materialidade 
restarem suficientemente demonstradas nos autos, especialmente em 
face da palavra da vítima, colhida em juízo com a observância do 
contraditório e ampla defesa, e com respaldo nos demais elementos de 
convicção, mantém-se a condenação, e por conseguinte, não há falar em 
aplicação do in dubio pro reo. Tendo em vista que à vítima fora 
endereçada grave ameaça, de morte inclusive, oportunidade em que o 
acusado teria até mesmo mostrado uma arma, a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos deve ser afastada, 
possibilitada ao sentenciado, contudo, se assim o desejar, a suspensão 
condicional da pena, conforme condições a serem então formalizadas 
pelo juízo da execução. É assente na jurisprudência que, se o julgador 
aprecia integralmente as matérias que lhe são submetidas, se torna 
despicienda a manifestação expressa acerca de dispositivos legais 
utilizados pelas partes como sustentáculo às suas pretensões. (TJMS. 
Apelação n. 0002915-73.2014.8.12.0017,  Nova Andradina,  3ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 06/07/2017, 
p:  07/07/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A 
MULHER – LESÃO CORPORAL LEVE – ART. 129, § 9º, DO C P – 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS E SUFICIENTES À  
CONDENAÇÃO – LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO – LESÃO CORPORAL PRIVILEGIADA – ART. 12 9, § 
4º, DO CP – CAUSA DE DIMINUIÇÃO NÃO CONFIGURADA – P ENA-
BASE – FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA – SUBSTITUIÇÃO DE PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS –  
IMPOSSIBILIDADE – ART. 44, I, CP – INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS – IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO 
ESPECÍFICA – OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO  E 
DA AMPLA DEFESA – PREQUESTIONAMENTO – RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, EM PARTE O PARECE R. 
1. Nos delitos de violência doméstica contra mulher, em cotejo ao 
conjunto probatório, submetido ao crivo do contraditório, os relatos da 
vítima são de relevante importância, na medida em que, em regra, tal 
espécie de crime é praticado na clandestinidade, sem a presença de 
testemunhas oculares. 2. Rejeita-se a tese da legítima defesa quando 
ausente prova de agressão injusta, atual e iminente por parte da vítima, 
tampouco do uso moderado dos meios necessários para repeli-la. 3. 
Ausente comprovação de que o desentendimento dos cônjuges decorreu 
de injusta provocação da vítima, tampouco de que a lesão corporal leve 
perpetrada contra a esposa foi motivada por relevante valor social ou 
moral, ou por violenta emoção, inaplicável a causa de diminuição 
estampada no art. 129, § 4º, do Código Penal. 4. Resta obedecido o 
comando constitucional espelhado nos artigos 5º, inciso XLVI, e 93, 
inciso IX, referentes à individualização da pena, se a reprimenda base 
está calcada em fundamentação idônea, com exame das circunstâncias 
judiciais à luz de elementos de convicção concretos, coletados ao longo 
da instrução e reunidos nos autos. 5. Na prática delitiva perpetrada com 
emprego de grave ameaça à pessoa, o inciso I do art. 44 do Estatuto 
Repressor encerra hipótese que impede a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos, vedação consentânea inclusive à 
proibição estampada no art. 17 da Lei nº 11.340/06. 6. A condenação do 
acusado à reparação de danos, materiais ou morais, enfocada no artigo 
387, inciso IV, do Código de Processo Penal, se afigura condicionada à 
existência, não apenas de pedido expresso a respeito, como, também, 
de instrução específica, máxime considerando a necessidade de se 
possibilitar à defesa a produção de contraprova a respeito das 
particularidades e circunstâncias inerentes. 7. É assente na 
jurisprudência que, se o julgador aprecia integralmente as matérias que 
lhe são submetidas, se torna despicienda a manifestação expressa 
acerca de dispositivos legais utilizados pelas partes como sustentáculo 
às suas pretensões.  
(TJMS. Apelação n. 0047473-18.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª 
Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 
06/07/2017, p:  07/07/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DA DEFESA – 
CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO – ART. 21, DECRE TO–
LEI 3.688/41 – AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS – 
PALAVRAS DA VÍTIMA – LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO – CONDENAÇÃO MANTIDA – PRINCÍPIO DA 
BAGATELA IMPRÓPRIA – INAPLICABILIDADE – BEM JURÍDIC O 
TUTELADO – PROTEÇÃO FÍSICA E MORAL DA MULHER – 
AGRAVANTE GENÉRICA MANTIDA – ART. 61, II, F, CP – 
PREVALÊNCIA DAS RELAÇÕES DOMÉSTICAS – SUBSTITUIÇÃO 
DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE 
DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE – ART. 44, I, CP – 
PREQUESTIONAMENTO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
- Nos delitos de violência doméstica contra a mulher, em cotejo ao 
conjunto probatório, os relatos da vítima são de relevante importância, na 
medida em que, em regra, tal espécie de crime é praticado na 
clandestinidade, sem a presença de testemunhas oculares. - Impossível 
a absolvição pela excludente de ilícitude da legítima defesa quando 
inexistente provas acerca da injusta agressão, tampouco a utilização de 
meios moderados e necessários à reli-la, cujo ônus cabe ao agente. - Os 
princípios da insignificância ou bagatela imprópria não se aplicam aos 
delitos praticados em afronta à Lei nº 11.340/2006, mormente quando a 
conduta do réu se amolda à contravenção penal de vias de fato. - O art. 
21 do Decreto-Lei nº 3.688/41 não possui como elementar situações de 
violência doméstica e familiar, razão pela qual mostra-se plenamente 
aplicável a agravante genérica da alínea 'f' do inciso II do art. 61 do 
Código Penal, sem incorrer em bis in idem. - Na prática delitiva 
desempenhada com emprego de grave ameaça à pessoa, o inciso I do 
art. 44 do Estatuto Repressor encerra hipótese que impede a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, 
vedação consentânea inclusive à proibição estampada no art. 17 da Lei 
nº 11.340/06. - É assente na jurisprudência que, se o julgador aprecia 
integralmente as matérias que lhe são submetidas, se torna despicienda 
a manifestação expressa acerca de dispositivos legais utilizados pelas 
partes como sustentáculo às suas pretensões. (TJMS. Apelação n. 
0033071-63.2012.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 29/06/2017, 
p:  03/07/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A 
MULHER – LESÃO CORPORAL LEVE – ART. 129, § 9º, DO C P – 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS E SUFICIENTES À  
CONDENAÇÃO – LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO – LESÃO CORPORAL PRIVILEGIADA – ART. 12 9, § 
4º, DO CP – NÃO CAUSA DE DIMINUIÇÃO NÃO CONFIGURADA  – 
SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE – ART. 44,  I, CP – 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – IMPOSSIBILIDADE – 
AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA – OFENSA AOS 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA – 
PREQUESTIONAMENTO – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM PARTE O PARECER . 1. Nos delitos 
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de violência doméstica contra mulher, em cotejo ao conjunto probatório, 
submetido ao crivo do contraditório, os relatos da vítima são de relevante 
importância, na medida em que, em regra, tal espécie de crime é 
praticado na clandestinidade, sem a presença de testemunhas oculares. 
2. Rejeita-se a tese da legítima defesa quando ausente prova de 
agressão injusta, atual e iminente por parte da vítima, tampouco do uso 
moderado dos meios necessários para repeli-la. 3. Ausente 
comprovação de que o desentendimento dos cônjuges decorreu de 
injusta provocação da vítima, tampouco de que a lesão corporal leve 
perpetrada contra a esposa foi motivada por relevante valor social ou 
moral, ou por violenta emoção, inaplicável a causa de diminuição 
estampada no art. 129, § 4º, do Código Penal. 4. Na prática delitiva 
perpetrada com emprego de grave ameaça à pessoa, o inciso I do art. 44 
do Estatuto Repressor encerra hipótese que impede a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, vedação 
consentânea inclusive à proibição estampada no art. 17 da Lei nº 
11.340/06. 5. A condenação do acusado à reparação de danos, materiais 
ou morais, enfocada no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo 
Penal, se afigura condicionada à existência, não apenas de pedido 
expresso a respeito, como, também, de instrução específica, máxime 
considerando a necessidade de se possibilitar à defesa a produção de 
contraprova a respeito das particularidades e circunstâncias inerentes. 6. 
É assente na jurisprudência que, se o julgador aprecia integralmente as 
matérias que lhe são submetidas, se torna despicienda a manifestação 
expressa acerca de dispositivos legais utilizados pelas partes como 
sustentáculo às suas pretensões. (TJMS. Apelação n. 0045109-
73.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 29/06/2017, p:  30/06/2017). 
  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – AMEAÇA EM VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – PLEITO ABSOLUTÓRIO – IMPOSSIBILIDADE – 
FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO – REDUÇÃO DO QUANTUM DA 
AGRAVANTE DO ART. 61, II, "F", DO CP À RAZÃO DE 1/6  – 
INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER DADE 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS AFASTADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . I – A 
declaração da ofendida se apresenta coerente e harmônica com a prova 
testemunhal produzida, de forma que a condenação do acusado deve 
ser mantida. II– A agravante estatuída no art. 61, II, "f", do CP merece 
ser aplicada à razão de 1/6, pois ausentes elementos idôneos ao seu 
recrudescimento. III– A Lei n. 11.340/06 em momento algum veda o 
benefício do artigo 44 do Código Penal, quando atendidos os 
pressupostos, logo, incabível a substituição da pena privativa de 
liberdade quando se tratar da prática de delito de ameaça. IV– O inciso 
IV, do artigo 387, do Código de Processo Penal traz uma norma 
processual com efeitos material civil, pois após o trânsito em julgado a 
vítima ou seus herdeiros terão um título executivo líquido. Apesar de 
pedido formal pelo Ministério Público Estadual na inicial, verifica-se que 
não foi oportunizada à defesa a possibilidade de se manifestar sobre o 
tema em instrução específica, deixando-se, portanto, de conferir ao 
requerente as garantias constitucionais do contraditório e da ampla 
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defesa. Afasta-se a indenização fixada pela magistrada singular. Em 
parte com o parecer, dou parcial provimento ao recurso para reduzir o 
quantum da agravante prevista no art. 61, II, "f", do CP e fixo a pena 
definitiva em 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção, no regime 
aberto, aplicando-se o sursis pelo prazo de 02 (dois) anos, cujas 
condições deverão ser estabelecidas e aplicadas pelo juízo da 
execução. (TJMS. Apelação n. 0036155-04.2014.8.12.0001,  Campo 
Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos 
Santos, j: 29/06/2017, p:  30/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DO RÉU – CRIME DE AMEAÇA – PRINCÍ PIO 
DA BAGATELA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – INAPLICÁVEL – 
ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA – RECONHECIDA – 
COMPENSAÇÃO DEVIDA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA  
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – GRAVE AME AÇA 
– IMPOSSIBILIDADE – PREQUESTIONAMENTO – 
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE 
DISPOSITIVOS – COM O PARECER MINISTERIAL – RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO . Em caso de violência 
doméstica contra mulher, em que a vítima sofre ameaça, inviável a 
aplicação do princípio da bagatela. É devido o reconhecimento da 
atenuante da confissão espontânea quando o acusado, tanto na fase 
policial, como em juízo, confessou a autoria delitiva, especialmente 
quando tal cenário é tido como preponderante para a prolação da 
sentença condenatória. Verificada a atenuante de confissão espontânea 
e a agravante do artigo 61, II, 'f', do Código Penal, é devida a 
compensação entre elas, seguindo inalterada a pena intermediária. Não 
substituem as penas privativas de liberdade por restritiva de direito nas 
situações em que o delito é praticado mediante violência ou grave 
ameaça. É assente na jurisprudência que, se o julgador aprecia 
integralmente as matérias que lhe são submetidas, se torna despicienda 
a manifestação expressa acerca de dispositivos legais utilizados pelas 
partes como sustentáculo às suas pretensões. Com o parecer, recurso 
conhecido e parcialmente provido. (TJMS. Apelação n. 0000390-
62.2013.8.12.0047,  Terenos,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Jairo Roberto de Quadros, j: 22/06/2017, p:  23/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DO RÉU – AÇÃO PENAL – AMEAÇA – 
PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE – DECLARAÇÕES DA 
VÍTIMA E INFORMANTE – PROVAS IDÔNEAS E CONSISTENTES  – 
PRINCÍPIO DA BAGATELA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – 
INAPLICÁVEL – AGRAVANTE GENÉRICA DA ALÍNEA 'F' DO I NCISO 
II DO ART. 61 DO CÓDIGO PENAL – BIS IN IDEM – INOCO RRÊNCIA 
– INCIDÊNCIA MANTIDA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATI VA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – GRAVE AMEAÇA  – 
IMPOSSIBILIDADE – PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDAD E 
DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE DISPOSITIVOS – COM  O 
PARECER MINISTERIAL – RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. O relato da vítima e demais considerados idôneos, se 
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afiguram suficientes a embasar sentença criminal condenatória, 
mormente quando se mostra em consonância com o conjunto probatório 
vislumbrado. Em caso de violência doméstica contra mulher, em que a 
vítima sofre ameaça, inviável a aplicação do princípio da bagatela. A 
agravante genérica da alínea 'f' do inciso II do art. 61 do Código Penal, é 
aplicável ao delito de ameaça, uma vez que a prevalência das relações 
domésticas não é elementar do tipo, não faz parte de seu núcleo nem 
tampouco constituiu incremento da pena. Não substituem as penas 
privativas de liberdade por restritiva de direito nas situações em que o 
delito é praticado mediante violência ou grave ameaça. É assente na 
jurisprudência que, se o julgador aprecia integralmente as matérias que 
lhe são submetidas, se torna despicienda a manifestação expressa 
acerca de dispositivos legais utilizados pelas partes como sustentáculo 
às suas pretensões. Com o parecer, recurso conhecido e não 
provido. (TJMS. Apelação n. 0059416-66.2012.8.12.0001,  Campo 
Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de 
Quadros, j: 22/06/2017, p:  23/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA – ART 
147, CP – VAIS DE FATO – ART. 21, DEC.-LEI 3.688/41  – 
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – AUTORIA E 
MATERIALIDADE COMPROVADAS – CONDENAÇÃO MANTIDA – 
PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA – INAPLICABILIDADE – BEM 
JURÍDICO TUTELADO – PROTEÇÃO FÍSICA E MORAL DA MULH ER 
– SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE – ART. 44,  I, CP – 
PREQUESTIONAMENTO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, 
COM O PARECER. 1. Nos delitos de violência doméstica contra a 
mulher, em cotejo ao conjunto probatório, os relatos da vítima são de 
relevante importância, na medida em que, em regra, tal espécie de crime 
é praticado na clandestinidade, sem a presença de testemunhas 
oculares. 2. Os princípios da insignificância ou bagatela imprópria não se 
aplicam aos delitos praticados em afronta à Lei nº 11.340/2006, 
mormente quando a conduta do réu se amolda aos tipos penais 
imputados. 3. Na prática delitiva desempenhada com emprego de grave 
ameaça à pessoa, o inciso I do art. 44 do Estatuto Repressor encerra 
hipótese que impede a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos, vedação consentânea inclusive à proibição 
estampada no art. 17 da Lei nº 11.340/06. 4. É assente na jurisprudência 
que, se o julgador aprecia integralmente as matérias que lhe são 
submetidas, se torna despicienda a manifestação expressa acerca de 
dispositivos legais utilizados pelas partes como sustentáculo às suas 
pretensões. (TJMS. Apelação n. 0018451-12.2013.8.12.0001,  Campo 
Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de 
Quadros, j: 22/06/2017, p:  23/06/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA – ART 
147, CP – ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS – CONDENAÇÃO 
MANTIDA – PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA – 
INAPLICABILIDADE – BEM JURÍDICO TUTELADO – PROTEÇÃO  
FÍSICA E MORAL DA MULHER – AGRAVANTE GENÉRICA MANTI DA 
– ART. 61, II, F, CP – PREVALÊNCIA DAS RELAÇÕES DOM ÉSTICAS 
– SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE – ART. 44,  I, CP – 
PREQUESTIONAMENTO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, 
COM O PARECER. 1. Nos delitos de violência doméstica contra a 
mulher, em cotejo ao conjunto probatório, os relatos da vítima são de 
relevante importância, na medida em que, em regra, tal espécie de crime 
é praticado na clandestinidade, sem a presença de testemunhas 
oculares. 2. Os princípios da insignificância ou bagatela imprópria não se 
aplicam aos delitos praticados em afronta à Lei nº 11.340/2006, 
mormente quando a conduta do réu se amolda ao preceito do art. 147 do 
Estatuto Repressor. 3. O art. 147 do Código Penal não possui como 
elementar situações de violência doméstica e familiar, razão pela qual 
mostra-se plenamente aplicável a agravante genérica da alínea 'f' do 
inciso II do art. 61 do Código Penal, sem incorrer em bis in idem. 4. Na 
prática delitiva desempenhada com emprego de grave ameaça à pessoa, 
o inciso I do art. 44 do Estatuto Repressor encerra hipótese que impede 
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, 
vedação consentânea inclusive à proibição estampada no art. 17 da Lei 
nº 11.340/06. 5. É assente na jurisprudência que, se o julgador aprecia 
integralmente as matérias que lhe são submetidas, se torna despicienda 
a manifestação expressa acerca de dispositivos legais utilizados pelas 
partes como sustentáculo às suas pretensões. (TJMS. Apelação n. 
0013404-23.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 22/06/2017, 
p:  23/06/2017).  
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – VIAS DE F ATO – 
ART. 21, DECRETO-LEI 3.688/41 – ABSOLVIÇÃO POR 
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – AUTORIA E MATERIALIDADE 
COMPROVADAS – CONDENAÇÃO MANTIDA – PRINCÍPIO DA 
BAGATELA IMPRÓPRIA – INAPLICABILIDADE – BEM JURÍDIC O 
TUTELADO – PROTEÇÃO FÍSICA E MORAL DA MULHER – 
AGRAVANTE GENÉRICA MANTIDA – ART. 61, II, F, CP – 
PREVALÊNCIA DAS RELAÇÕES DOMÉSTICAS – ATENUANTE DE 
CONFISSÃO INAPLICÁVEL – SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVAT IVA 
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – 
IMPOSSIBILIDADE – ART. 44, I, CP – PREQUESTIONAMENT O – 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, COM O PARECER. 1. Nos 
delitos de violência doméstica contra a mulher, em cotejo ao conjunto 
probatório, os relatos da vítima são de relevante importância, na medida 
em que, em regra, tal espécie de crime é praticado na clandestinidade, 
sem a presença de testemunhas oculares. 2. Os princípios da 
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insignificância ou bagatela imprópria não se aplicam aos delitos 
praticados em afronta à Lei nº 11.340/2006, mormente quando a conduta 
do réu se amolda à contravenção penal de vias de fato. 3. O art. 21 do 
Decreto-Lei nº 3.688/41 não possui como elementar situações de 
violência doméstica e familiar, razão pela qual mostra-se plenamente 
aplicável a agravante genérica da alínea 'f' do inciso II do art. 61 do 
Código Penal, sem incorrer em bis in idem. 4. A confissão espontânea 
tem como essência a colaboração com a justiça, de modo que, 
conquanto suficiente o acervo probatório à condenação, se o acusado 
não confirma a prática delitiva que se lhe imputa, demonstrado está o 
desinteresse em cooperar para elucidação do crime, de sorte que não 
faz jus à atenuação da pena. 5. Na prática delitiva desempenhada com 
emprego de grave ameaça à pessoa, o inciso I do art. 44 do Estatuto 
Repressor encerra hipótese que impede a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos, vedação consentânea inclusive à 
proibição estampada no art. 17 da Lei nº 11.340/06. 6. É assente na 
jurisprudência que, se o julgador aprecia integralmente as matérias que 
lhe são submetidas, se torna despicienda a manifestação expressa 
acerca de dispositivos legais utilizados pelas partes como sustentáculo 
às suas pretensões. (TJMS. Apelação n. 0000682-
54.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 22/06/2017, p:  23/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DE AMEAÇA – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – COMPROVAÇÃO DA AUTORIA – CONDENAÇÃO 
MANTIDA – PENA-BASE – REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL – 
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPÓREA PO R 
RESTRITIVA DE DIREITOS – AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO  
POR DANOS MORAIS – PARCIALMENTE PROVIDO . I – A autoria está 
demonstrada pelos depoimentos prestados na fase extrajudicial e 
aqueles colhidos em juízo e demais elementos probatórios amealhados 
aos autos. Ressalto que em delitos desta natureza a palavra da vítima se 
revela de crucial importância, ainda mais quando apreciada em conjunto 
com os demais elementos de prova constante dos autos, nada havendo 
que possa desaboná-la. Condenação mantida. II – Pena-base reduzida 
ante o expurgo da moduladora dos antecedentes, uma vez que não são 
maculados, pois não há em desfavor do réu condenação definitiva. III – 
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade quando se tratar 
da prática do crime de ameaça, pois não preenchido o requitiso do art. 
44, I do CP. IV – O inciso IV, do artigo 387, do Código de Processo 
Penal traz uma norma processual com efeitos material civil, pois após o 
trânsito em julgado a vítima ou seus herdeiros terão um título executivo 
líquido. Apesar de pedido formal pelo Ministério Público Estadual na 
inicial, verifica-se que não foi oportunizada à defesa a possibilidade de 
se manifestar sobre o tema em instrução específica, deixando-se, 
portanto, de conferir ao requerente as garantias constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. Afasta-se a indenização fixada pela 
magistrada singular. Em parte com o parecer, dou parcial provimento ao 
recurso, para reduzir a pena-base e afastar a indenização por danos 
morais, ficando a reprimenda definitiva em 01 mês e 10 dias de 
detenção, em regime aberto. (TJMS. Apelação n. 0012219-
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13.2015.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 22/06/2017, p:  23/06/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DO RÉU – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNC IA 
DOMÉSTICA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INVIÁVEL – 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA – CONDIÇÕES FIXADAS N O 
JUÍZO DA EXECUÇÃO EM AUDIÊNCIA – FACULDADE DO 
ACUSADO – MANTIDA – PREQUESTIONAMENTO – 
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE 
DISPOSITIVOS – SENTENÇA MANTIDA – COM O PARECER 
MINISTERIAL – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  1. Em se 
tratando de delito de violência doméstica, não há falar em substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, ante o óbice do 
inciso I do art. 44 do Código Penal. 2. A suspensão condicional da pena 
do art. 77 do Código Penal é direito do acusado, cabendo a este, em 
audiência, aceitar ou recusar as condições impostas pelo Juiz da 
Execução. 3. É assente na jurisprudência que, se o julgador aprecia 
integralmente as matérias que lhe são submetidas, se torna despicienda 
a manifestação expressa acerca de dispositivos legais utilizados pelas 
partes como sustentáculo às suas pretensões. Com o parecer, recurso 
conhecido e improvido. (TJMS. Apelação n. 0013938-
98.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 08/06/2017, p:  19/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LESÃO 
CORPORAL – ABSOLVIÇÃO PELA EXCLUDENTE DA LEGÍTIMA 
DEFESA – NÃO CONFIGURADA – RECONHECIMENTO DO ART. 1 29, 
§ 4º, DO CP – IMPOSSIBILIDADE – INCABÍVEL A SUBSTIT UIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREI TOS – 
INDENIZAÇÃO ÀS VÍTIMAS POR PREJUÍZOS CAUSADOS – 
DECOTADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . I - Para a 
configuração da legítima defesa é imprescindível a cabal demonstração 
da presença de todos os seus requisitos, sendo tal prova ônus de quem 
alega, conforme inteligência do art. 156 do CPP. II - Não restando 
verificado que a agressão do acusado se deu sob o domínio de violenta 
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, incabível a 
aplicação da minorante do parágrafo 4º do artigo 129, do Código Penal. 
III - É cabível a substituição da pena privativa de liberdade quando se 
tratar de crime praticado em situação de violência doméstica, desde que 
cometido com menor gravidade, o crime não tenha sido cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa e que a pena restritiva fixada não 
tenha caráter pecuniário. Todavia, tendo em vista que do delito praticado 
resultou em lesão corporal à ofendida, não se pode admitir a referida 
substituição, pois resta configurada ofensa ao art. 44, I, do Código Penal. 
IV- O inciso IV, do artigo 387, do Código de Processo Penal traz uma 
norma processual com efeitos material civil, pois após o trânsito em 
julgado a vítima ou seus herdeiros terão um título executivo líquido. 
Apesar de pedido formal pelo Ministério Público Estadual na inicial, 
verifica-se que não foi oportunizada à defesa a possibilidade de se 
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manifestar sobre o tema em instrução específica, deixandose, portanto, 
de conferir ao requerente as garantias constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa. Afasta-se a indenização fixada pela magistrada 
singular. (TJMS. Apelação n. 0034564-07.2014.8.12.0001,  Campo 
Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos 
Santos, j: 08/06/2017, p:  12/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – VIAS DE F ATO – 
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO – PROVAS – DECLARAÇÕES DA VÍTI MA 
– COERÊNCIA COM OUTROS ELEMENTOS – CONFIRMAÇÃO – 
LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO – 
PRINCÍPIOS DA BAGATELA IMPRÓPRIA E DA INSIGNIFICÂNC IA – 
INAPLICABILIDADE DIANTE DA RELEVÂNCIA PENAL DO FATO  – 
PENA – AGRAVANTE DO ART. 61, II, "f", DO CÓDIGO PEN AL – 
CONFIRMAÇÃO – SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR 
RESTRITIVA DE DIREITO – REQUISITOS – ART. 44, I, DO CÓDIGO 
PENAL – SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE FIXA VALOR MÍNIMO  A 
TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – PEDIDO 
EXPRESSO NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA 
PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – 
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL. RESSALVA DE ENTENDIMENT O 
– RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO – RESSALVA DE 
POSICIONAMENTO. I - Confirma-se a condenação quando a sentença 
bem analisou a prova produzida nos autos. Em delitos relativos a 
violência doméstica contra a mulher a palavra da vítima assume valor 
relevante, posto que na maioria das vezes praticado no recôndito do lar, 
sem testemunhas presenciais. Sobreleva-se tal importância quando o 
caderno processual contém outros elementos de prova coerentes com as 
declarações da vítima. II - Rejeita-se a tese da legítima defesa quando 
ausente prova de agressão injusta, atual e iminente por parte da vítima, 
tampouco do uso moderado dos meios necessários para repeli-la. III - 
Aos delitos praticados em afronta a Lei nº 11.340/2006 não se aplica o 
princípio da bagatela imprópria. IV – Inviável o afastamento da 
circunstância prevista no artigo 61, II, "f", do Código Penal sob a 
alegação de elementar do tipo de ameaça sob o rito da Lei Maria da 
Penha, pois a agravante foi justamente acrescida nesse rol pela Lei n.º 
11.340/06, com o intuito de recrudescer a punição pelos delitos 
cometidos diante das hipóteses legais previstas. V - Como a infração 
penal praticada (golpe contra a vítima com instrumento cortante) resultou 
em violência à ofendida, inadmissível a substituição da pena corpórea 
por restritiva de direitos, por vedação do art. 44, I, do Código Penal. VI - 
De acordo com a jurisprudência majoritária do STJ e também da 3ª 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de MS, a fixação de valor 
mínimo a título de ressarcimento do dano moral à vítima de violência 
doméstica, exigida pelo inciso IV do artigo 387 do CPP, necessita de 
instrução específica acerca da dimensão do dano. Ressalva de 
entendimento em sentido contrário. VII - Recurso parcialmente provido. 
Em parte com o parecer. (TJMS. Apelação n. 0018259-
79.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 01/06/2017, p:  12/06/2017).  
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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DOMICILIAR CONTRA A MULHER – 
PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE – DEPOIMENTO E LAU DO 
DE EXAME DE CORPO DE DELITO – PROVAS SEGURAS – 
LEGÍTIMA DEFESA – NÃO CONFIGURADA – CAUSA DE 
DIMINUIÇÃO DA PENA DO § 4º DO ART. 129 DO CÓDIGO PE NAL – 
LESÃO CORPORAL LEVE – INAPLICÁVEL – PRINCÍPIO DA 
BAGATELA – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – INAPLICÁVEL – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – VIOLÊNCIA FÍSICA E MORAL –  
IMPOSSIBILIDADE – AGRAVANTE GENÉRICA – ALÍNEA 'F' D O 
INCISO II DO ART. 61 DO CÓDIGO PENAL – DELITO DE AM EAÇA – 
MANTIDA – PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE 
MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE DISPOSITIVOS – EM PAR TE 
COM O PARECER MINISTERIAL – RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 1. As provas colhidas durante o trâmite do processo, em 
especial as declarações e laudo pericial, levam à comprovação da 
prática dos delitos de lesão corporal e ameaça, praticados no âmbito das 
relações domésticas. 2. Não há falar em legítima defesa quando o 
acusado deixa de comprovar a injusta agressão da vítima. 3. Em caso de 
violência doméstica contra mulher, em que a vítima sofre lesão corporal, 
ainda que de natureza leve, inviável a aplicação do princípio da bagatela. 
4. Sem a prova da injusta agressão da vítima, não há falar em legítima 
defesa do acusado. 5. O privilégio do § 4º do art. 129, quando 
comprovado os seus requisitos, não se aplica às lesões leves, destinado-
se apenas às lesões de natureza grave, gravíssima ou seguida de morte. 
6. Não substituem as penas privativas de liberdade por restritiva de 
direito nas situações em que o delito é praticado mediante violência ou 
grave ameaça. 7. A agravante genérica da alínea 'f' do inciso II do art. 61 
do Código Penal, é aplicável ao delito de ameaça previsto no art. 147 do 
Código Penal. 8. É assente na jurisprudência que, se o julgador aprecia 
integralmente as matérias que lhe são submetidas, se torna despicienda 
a manifestação expressa acerca de dispositivos legais utilizados pelas 
partes como sustentáculo às suas pretensões. Com o parecer, recurso 
conhecido e improvido. (TJMS. Apelação n. 0026318-
56.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 08/06/2017, p:  09/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI 11.34 0/2006 
– LESÕES CORPORAIS. AUTORIA – PROVAS – DECLARAÇÕES DA 
VÍTIMA – COERÊNCIA COM OUTROS ELEMENTOS – 
CONFIRMAÇÃO. LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO. PENA-BASE – ANTECEDENTES – AÇÕES 
PENAIS EM TRÂMITE – AFASTAMENTO – PERSONALIDADE E 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME – DESVALIA COM BASE EM 
ELEMENTOS DO TIPO – PENA REDUZIDA. PRIVILÉGIO DO AR T. 
129, § 4º, DO CP – INOCORRÊNCIA. REINCIDÊNCIA – 
CONFIGURAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR 
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RESTRITIVA DE DIREITO – REQUISITOS – ART. 44, I E I I, DO 
CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE FIXA VALOR 
MÍNIMO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA 
PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – 
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL. RESSALVA DE 
ENTENDIMENTO. RECURSO PROVIDO. RESSALVA DE 
POSICIONAMENTO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . I – 
Confirma–se a condenação quando a sentença bem analisou a prova 
produzida nos autos. Em delitos relativos a violência doméstica contra a 
mulher a palavra da vítima assume valor relevante, posto que na maioria 
das vezes praticado no recôndito do lar, sem testemunhas presenciais. 
Sobreleva–se tal importância quando o caderno processual contém 
outros elementos de prova coerentes com as tais declarações. II – 
Rejeita–se a tese da legítima defesa quando ausente prova de agressão 
injusta, atual e iminente por parte da vítima, tampouco do uso moderado 
dos meios necessários para repel-la. III – Em atenção ao princípio 
Constitucional da presunção de inocência, insculpido no inciso LVII do 
artigo 5º da Carta Magna, é vedada a utilização de inquéritos policiais e 
ações penais em curso para agravar a pena-base. IV – A agressividade 
que não extrapola os limites daquela constante do próprio tipo penal da 
lesão corporal não pode ser empregada para recrudescer a pena-base. 
V – O fato de o delito ter sido praticado em decorrência de relações 
domésticas está agregado ao tipo sob análise (§ 9º do artigo 129 do 
Código Penal), delito que somente se configura se praticado naquele 
contexto. VII - O agente é reincidente e o delito praticado resultou em 
violência e grave ameaça à ofendida, sendo inadmissível a substituição 
da pena corpórea por restritiva de direitos, por vedação do art. 44, I e II, 
do Código Penal. VIII – De acordo com a jurisprudência majoritária do 
STJ e também da 3ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de MS, a 
fixação de valor mínimo a título de ressarcimento do dano moral à vítima 
de violência doméstica, exigida pelo inciso IV do artigo 387 do CPP, 
necessita de instrução específica acerca da dimensão do dano. Ressalva 
de entendimento em sentido contrário. IX – Recurso parcialmente 
provido. Em parte com o parecer. (TJMS. Apelação n. 0015673-
64.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 01/06/2017, p:  05/06/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIAS DE FATO – VIOLÊNCIA DOMÉST ICA – 
PENA-BASE – MANTIDA – IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇ ÃO 
DA PENA CORPÓREA POR RESTRITIVA DE DIREITOS – 
AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
PARCIALMENTE PROVIDO . I - Não há reparos a serem feitos na pena-
base, pois acertadamente motivada, de forma que, observando a 
discricionariedade vinculada do julgador, não se identifica "os erros de 
apreciação, as falhas de raciocínio ou de lógica ou os demais vícios de 
julgamento". II - O inciso IV, do artigo 387, do Código de Processo Penal 
traz uma norma processual com efeitos material civil, pois após o trânsito 
em julgado a vítima ou seus herdeiros terão um título executivo líquido. 
Apesar de pedido formal pelo Ministério Público Estadual na inicial, 
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verifica-se que não foi oportunizada à defesa a possibilidade de se 
manifestar sobre o tema em instrução específica, deixando-se, portanto, 
de conferir ao requerente as garantias constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa. Afasta-se a indenização fixada pela magistrada 
singular. Em parte com o parecer, dou parcial provimento ao recurso, 
para afastar a indenização por danos morais. (TJMS. Apelação n. 
0002688-34.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 11/05/2017, 
p:  26/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – PLEITO ABSOLUTÓRIO –  
REJEIÇÃO. LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃ O. 
PENA-BASE – PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA MOTIVAÇÃO N A 
INDIVIDUALIZAÇÃO – ARTs. 5º, XLVI, E 93, IX, AMBOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ELEMENTOS CONCRETOS. 
MODULADORAS DA CONDUTA SOCIAL, MOTIVOS, 
CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME MAL 
SOPESADAS. PRIVILÉGIO DO ART. 129, § 4º, DO CÓDIGO PENAL 
NÃO CARACTERIZADO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL PO R 
RESTRITIVA DE DIREITO – REQUISITOS – ART. 44, I, DO CÓDIGO 
PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE FIXA VALOR MÍNIMO A 
TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – PEDIDO 
EXPRESSO NA DENÚNCIA – LESÃO A DIREITOS DA 
PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – 
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL. RESSALVA DE 
ENTENDIMENTO. RECURSO PROVIDO. RESSALVA DE 
POSICIONAMENTO. PROVIMENTO PARCIAL.  I – Impõe-se a 
condenação quando os elementos colhidos durante a instrução 
processual, especialmente as declarações da vítima, apoiadas nas de 
seu irmão, foram suficientes a demonstrar a autoria e a materialidade do 
crime imputado na denúncia. II – Rejeita-se a tese da legítima defesa 
quando ausente prova de agressão injusta, atual e iminente por parte da 
vítima, tampouco do uso moderado dos meios necessários para repeli-la. 
III – O princípio Constitucional da motivação na individualização da pena, 
previsto nos artigos 5º, XLVI, e 93, IX, ambos da Constituição Federal, 
exige que cada uma das circunstâncias judiciais seja analisada à luz de 
elementos concretos, extraídos da prova dos autos, ainda não valorados 
e que não integrem o tipo penal, evitando-se assim a vedada 
duplicidade. IV – Afasta-se o privilégio previsto no art. 129, § 4º, do CP, 
quando não comprovado que o agente agiu impelido por motivo de 
relevante valor social ou moral, tampouco sob o domínio de violenta 
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima. V – Face ao 
inciso I do artigo 44 do Código Penal, a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direito em infrações praticadas no âmbito da 
violência doméstica somente é possível quando a pena aplicada for 
inferior a quatro anos e o ilícito não tenha sido praticado mediante 
violência ou grave ameaça a pessoa. Denega-se o pedido quando se 
trata de delito praticado mediante violência. VI – De acordo com a 
jurisprudência majoritária do STJ e também da 3ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça de MS, a fixação de valor mínimo a título de 
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ressarcimento do dano moral à vítima de violência doméstica, exigida 
pelo inciso IV do artigo 387 do CPP, necessita de instrução específica 
acerca da dimensão do dano. Ressalva de entendimento em sentido 
contrário. VII – Recurso a que, em parte com o parecer, dá-se parcial 
provimento. (TJMS. Apelação n. 0024969-81.2014.8.12.0001,  Campo 
Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Claudio Bonassini 
da Silva, j: 25/05/2017, p:  26/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LESÃO 
CORPORAL – PLEITO ABSOLUTÓRIO – IMPOSSIBILIDADE – 
FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO – EXCLUDENTE DA LEGÍTIMA 
DEFESA NÃO CONFIGURADA – PENA-BASE – AFASTAMENTO DA S 
MODULADORAS DA PERSONALIDADE E MOTIVOS DO CRIME – 
INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER DADE 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS – INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS AFASTADA – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I– 
Crime de lesão corporal. Autoria. A declaração da ofendida apresenta-se 
coerente e harmônica, bem como corroborada pela prova pericial 
produzida, de forma que a condenação do acusado deve ser mantida. II– 
A tese defensiva de legítima defesa não demonstra-se verossímil, pois 
limitada a levantar a arguição de agressão prévia pela vítima sem, 
contudo, produzir qualquer prova a esse respeito. Inobservância ao art. 
156 do CPP. III– Pena-base reduzida ao mínimo legal, ante o expurgo 
das moduladoras da personalidade e motivos do crime, pois mal 
valoradas. IV– Inaplicável a substituição da pena privativa de liberdade 
por restritivas de direitos porquanto tratando-se de crime com violência e 
ameaça contra a pessoa, encontra a vedação no art. 44, I, do CP. V– O 
inciso IV, do artigo 387, do Código de Processo Penal traz uma norma 
processual com efeitos material civil, pois após o trânsito em julgado a 
vítima ou seus herdeiros terão um título executivo líquido. Apesar de 
pedido formal pelo Ministério Público Estadual na inicial, verifica-se que 
não foi oportunizada à defesa a possibilidade de se manifestar sobre o 
tema em instrução específica, deixando-se, portanto, de conferir ao 
requerente as garantias constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa. Afasta-se a indenização fixada pela magistrada singular. Em 
parte com o parecer, dou parcial provimento ao recurso a fim de reduzir 
a pena-base ao mínimo legal e afastar a condenação por danos morais, 
restando a pena definitiva em 03 (três) meses de detenção. (TJMS. 
Apelação n. 0033733-56.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 25/05/2017, 
p:  25/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL MINISTERIAL – LESÃO CORPORAL – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA P ENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS –  
SENTENÇA REFORMADA – RECURSO PROVIDO . É cabível a 
substituição da pena privativa de liberdade apenas quando se tratar de 
infração penal de menor gravidade, que o crime não tenha sido cometido 
com violência ou grave ameaça à pessoa e desde que a pena restritiva 
fixada não tenha caráter pecuniário (art. 17 da Lei 11.340/06). Em 
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relação aos delitos em que houver lesão corporal é inadmissível a 
referida substituição, pois há óbice previsto no art. 44, I, do Código 
Penal. Com o parecer, dou provimento ao recurso para o fim de afastar a 
substituição da pena por restritiva de direitos e restabelecer a pena 
privativa de liberdade (de 01 mês de detenção em regime inicial 
aberto). (TJMS. Apelação n. 0002443-48.2015.8.12.0046,  Chapadão do 
Sul,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 
11/05/2017, p:  16/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIAS DE FATO – VIOLÊNCIA DOMÉST ICA – 
PENA-BASE – MANTIDA – IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇ ÃO 
DA PENA CORPÓREA POR RESTRITIVA DE DIREITOS – 
AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
PARCIALMENTE PROVIDO . I - Não há reparos a serem feitos na pena-
base, pois acertadamente motivada, de forma que, observando a 
discricionariedade vinculada do julgador, não se identifica "os erros de 
apreciação, as falhas de raciocínio ou de lógica ou os demais vícios de 
julgamento". II - O inciso IV, do artigo 387, do Código de Processo Penal 
traz uma norma processual com efeitos material civil, pois após o trânsito 
em julgado a vítima ou seus herdeiros terão um título executivo líquido. 
Apesar de pedido formal pelo Ministério Público Estadual na inicial, 
verifica-se que não foi oportunizada à defesa a possibilidade de se 
manifestar sobre o tema em instrução específica, deixando-se, portanto, 
de conferir ao requerente as garantias constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa. Afasta-se a indenização fixada pela magistrada 
singular. Em parte com o parecer, dou parcial provimento ao recurso, 
para afastar a indenização por danos morais. (TJMS. Apelação n. 
0002688-34.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 11/05/2017, 
p:  16/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÃO CORPORAL E AMEAÇA – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – COMPROVAÇÃO DA AUTORIA E 
MATERIALIDADE – CONDENAÇÃO MANTIDA – INCABÍVEL A 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – NÃO PROVIDO . I. A autoria está 
demonstrada pelos depoimentos prestados na fase extrajudicial e 
aqueles colhidos em juízo e demais elementos probatórios amealhados 
aos autos. O laudo pericial atesta lesão corporal leve. As declarações da 
ofendida se apresentam coerentes e harmônicas, imputando a autoria do 
delito ao acusado e a condenação deve ser mantida, pois em delitos 
desta natureza a palavra da vítima se revela de crucial importância, 
ainda mais quando apreciada em conjunto com os demais elementos de 
prova constante dos autos, nada havendo que possa desaboná-la. II. É 
cabível a substituição da pena privativa de liberdade apenas quando se 
tratar de infração penal de menor gravidade, que o crime não tenha sido 
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa e desde que a pena 
restritiva fixada não tenha caráter pecuniário (art. 17 da Lei 11.340/06). 
Em relação aos delitos em que houver lesão corporal ou grave ameaça é 
inadmissível a referida substituição, pois há óbice previsto no art. 44, I, 
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do Código Penal. COM O PARECER – RECURSO NÃO 
PROVIDO (TJMS. Apelação n. 0000060-36.2015.8.12.0034,  Glória de 
Dourados,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos 
Santos, j: 11/05/2017, p:  16/05/2017).  
 
 
 
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – VIAS DE FATO EM VIOLÊ NCIA 
DOMÉSTICA – PLEITO ABSOLUTÓRIO – IMPOSSIBILIDADE – 
FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO – LEGÍTIMA DEFESA – 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO – BAGATELA IMPRÓPRIA – 
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – EXPRESSIVA LESÃO AO BE M 
JURÍDICO TUTELADO – MANUTENÇÃO DA AGRAVANTE DO ART.  
61, II, "F", DO CP – INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PE NA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS –  
RECURSO DESPROVIDO. I - A declaração da ofendida se apresenta 
coerente e harmônica com a prova testemunhal produzida, de forma que 
a condenação do acusado deve ser mantida, não havendo se falar em 
legítima defesa, pois ausente comprovação do preenchimento dos seus 
requisitos. II- Não há falar na incidência do princípio da bagatela 
imprópria, pois ausente comprovação do preenchimento dos seus 
requisitos, principalmente em razão da expressividade da lesão ao bem 
jurídico tutelado. III - A agravante estatuída no art. 61, II, "f", do CP é 
plenamente aplicável à contravenção penal de vias de fato, uma vez que 
tal infração penal não abarca em seu preceito primário a circunstância de 
agressão contra mulher, cônjuge ou companheira, razão pela qual não 
há que se falar em ofensa ao princípio do ne bis in idem. IV- A Lei n. 
11.340/06 em momento algum veda o benefício do artigo 44 do Código 
Penal, quando atendidos os pressupostos, logo, incabível a substituição 
da pena privativa de liberdade quando se tratar da prática da infração 
penal de vias de fato. Com o parecer, nego provimento ao 
recurso. (TJMS. Apelação n. 0040016-32.2013.8.12.0001,  Campo 
Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos 
Santos, j: 11/05/2017, p:  16/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA – LESÃO CORPORAL EM 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PLEITO ABSOLUTÓRIO – 
IMPOSSIBILIDADE – FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO – 
BAGATELA IMPRÓPRIA – REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – 
EXPRESSIVA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO – INCABÍV EL 
A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – RECURSO DESPROVIDO. I- Os 
depoimentos das testemunhas, bem como a prova pericial, corroborada 
pelo depoimento extrajudicial da vítima, é prova suficiente para a 
condenação. II- Não há falar na incidência do princípio da bagatela 
imprópria, pois ausente comprovação do preenchimento dos seus 
requisitos, principalmente em razão da expressividade da lesão ao bem 



78 

 

jurídico tutelado. III- A Lei n. 11.340/06 em momento algum veda o 
benefício do artigo 44 do Código Penal, quando atendidos os 
pressupostos, logo, incabível a substituição da pena privativa de 
liberdade quando se tratar da prática de delito em que haja violência. 
Com o parecer, nego provimento ao recurso. (TJMS. Apelação n. 
0010614-95.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 11/05/2017, 
p:  16/05/2017).  
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DE AMEAÇA – VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA – COMPROVAÇÃO DA AUTORIA – CONDENAÇÃO 
MANTIDA – PENA-BASE – REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL – 
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPÓREA PO R 
RESTRITIVA DE DIREITOS – AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO  
POR DANOS MORAIS – PARCIALMENTE PROVIDO . I - A autoria está 
demonstrada pelos depoimentos prestados na fase extrajudicial e 
aqueles colhidos em juízo e demais elementos probatórios amealhados 
aos autos. Ressalto que em delitos desta natureza a palavra da vítima se 
revela de crucial importância, ainda mais quando apreciada em conjunto 
com os demais elementos de prova constante dos autos, nada havendo 
que possa desaboná-la. Condenação mantida. II – Pena-base reduzida 
ante o expurgo da moduladora da personalidade, pois motivada sob 
fundamentação abstrata não sendo apontados elementos concretos dos 
autos, bem os antecedentes não são maculados, pois não há em 
desfavor do réu condenação definitiva. III - Incabível a substituição da 
pena privativa de liberdade quando se tratar da prática do crime de 
ameaça, pois não preenchido o requitiso do art. 44, I do CP. IV - O inciso 
IV, do artigo 387, do Código de Processo Penal traz uma norma 
processual com efeitos material civil, pois após o trânsito em julgado a 
vítima ou seus herdeiros terão um título executivo líquido. Apesar de 
pedido formal pelo Ministério Público Estadual na inicial, verifica-se que 
não foi oportunizada à defesa a possibilidade de se manifestar sobre o 
tema em instrução específica, deixando-se, portanto, de conferir ao 
requerente as garantias constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa. Afasta-se a indenização fixada pela magistrada singular. Em 
parte com o parecer, dou parcial provimento ao recurso, para reduzir a 
pena-base e afastar a indenização por danos morais, ficando a pena 
definitiva em 01 mês e 10 dias de detenção. (TJMS. Apelação n. 
0001684-88.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, 
Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 11/05/2017, 
p:  16/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA E VIAS DE FATO – VIOLÊNC IA 
DOMÉSTICA – COMPROVAÇÃO DA AUTORIA – CONDENAÇÃO 
MANTIDA – EXCLUDENTE DA LEGÍTIMA DEFESA NÃO 
CONFIGURADA – PENA-BASE – REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL –  
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPÓREA PO R 
RESTRITIVA DE DIREITOS – AFASTAMENTO DA INDENIZAÇÃO  
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POR DANOS MORAIS – PARCIALMENTE PROVIDO . I - A autoria está 
demonstrada pelos depoimentos prestados na fase extrajudicial e 
aqueles colhidos em juízo e demais elementos probatórios amealhados 
aos autos. Ressalto que em delitos desta natureza a palavra da vítima se 
revela de crucial importância, ainda mais quando apreciada em conjunto 
com os demais elementos de prova constante dos autos, nada havendo 
que possa desaboná-la. Condenação mantida. II - Não prospera a tese 
de legítima defesa, pois o recorrente se baseia em palavras inteiramente 
isoladas das provas dos autos, limitando-se a acusar a ré de agressão 
prévia e iminente sem, contudo, produzir qualquer prova a esse respeito. 
Aplicação do art. 156 do CPP. III - Pena-base reduzida ao mínimo legal 
ante o expurgo da moduladora dos motivos do crime. Estes só serão 
valorados desfavoravelmente quando se verificar excesso na razão do 
agente para perpetrar o delito. Nesse passo, a ameaça e as agressões 
que não resultaram lesão aparente desencadeadas por não aceitar a 
separação pretendida pela vítima não suplanta a motivação inerente aos 
delitos de violência doméstica, na maioria das vezes cometidos por 
motivação passional, razão pela qual deve ser afastada. IV - Incabível a 
substituição da pena privativa de liberdade quando se tratar da prática 
conjunta das infrações penais de ameaça e vias de fato, não restando 
preenchido os requisitos do art. 44, inciso I do CP. V - O inciso IV, do 
artigo 387, do Código de Processo Penal traz uma norma processual 
com efeitos material civil, pois após o trânsito em julgado a vítima ou 
seus herdeiros terão um título executivo líquido. Apesar de pedido formal 
pelo Ministério Público Estadual na inicial, verifica-se que não foi 
oportunizada à defesa a possibilidade de se manifestar sobre o tema em 
instrução específica, deixando-se, portanto, de conferir ao requerente as 
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Afasta-se a 
indenização fixada pela magistrada singular. Em parte com o parecer, 
dou parcial provimento ao recurso, para reduzir as penas-bases e afastar 
a indenização por danos morais, ficando a pena definitiva em 01 mês e 
10 dias de detenção pelo delito de ameaça e 20 dias de prisão simples 
pela contravenção penal de vias de fato, no regime inicial aberto. (TJMS. 
Apelação n. 0044219-37.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara 
Criminal, Relator (a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 11/05/2017, 
p:  16/05/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – LESÕES CORPORAIS E RESISTÊNCIA EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – ART. 
129, § 9º E 329 DO CP – PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO – AUTO RIA – 
PROVAS – DECLARAÇÕES DA VÍTIMA – COERÊNCIA COM 
OUTROS ELEMENTOS – CONFIRMAÇÃO – REGIME INICIAL DE 
CUMPRIMENTO DA PENA – ART. 33, § 2.º, DO CÓDIGO PEN AL – 
RÉU REINCIDENTE – REGIME SEMIABERTO MANTIDO. – PEDI DO 
DE REGIME DOMICILIAR – COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS 
EXECUÇÕES. – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILID ADE – 
RECURSO DESPROVIDO. I – Confirma-se a condenação quando a 
sentença bem analisou a prova produzida nos autos. Em delitos relativos 
a violência doméstica contra a mulher a palavra da vítima assume valor 
relevante, posto que na maioria das vezes praticado no recôndito do lar, 
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sem testemunhas presenciais. Sobreleva-se tal importância quando o 
caderno processual contém outros elementos de prova coerentes com as 
declarações da vítima. II - Nos termos do art. 33, § 2º, do Código Penal, 
o reincidente não pode iniciar o cumprimento da sanção no regime 
aberto. Cabe ao juízo da Execução Penal analisar a possibilidade de 
concessão de regime domiciliar. III - O delito praticado resultou em 
violência e grave ameaça à ofendida, sendo inadmissível a substituição 
da pena corpórea por restritiva de direitos, por vedação do art. 44, I, do 
Código Penal. IV - Recurso desprovido. De acordo com o 
parecer. (TJMS. Apelação n. 0000393-60.2015.8.12.0010,  Fátima do 
Sul,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da 
Silva, j: 04/05/2017, p:  05/05/2017).  
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI 11.34 0/2006 
– AMEAÇA E VIAS DE FATO – INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO A QUO – 
PRELIMINAR AFASTADA. – AUTORIA – PROVAS – DECLARAÇÕ ES 
DA VÍTIMA – COERÊNCIA COM OUTROS ELEMENTOS – 
CONFIRMAÇÃO – LEGÍTIMA DEFESA – AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO – EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA NÃO AFASTA A 
IMPUTABILIDADE PENAL - CONDENAÇÃO MANTIDA. – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE 
DIREITO – REQUISITOS – ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL – 
REVOGAÇÃO DO SURSIS – CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME  
ABERTO MAIS BENÉFICO – FALTA DE INTERESSE DE AGIR –  
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA – NÃO CONHECIMENTO – RECURSO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO . I - Confirma-se a 
condenação quando a sentença bem analisou a prova produzida nos 
autos. Em delitos relativos a violência doméstica contra a mulher a 
palavra da vítima assume valor relevante, posto que na maioria das 
vezes praticado no recôndito do lar, sem testemunhas presenciais. 
Sobreleva-se tal importância quando o caderno processual contém 
outros elementos de prova coerentes com as declarações da vítima. III - 
Rejeita-se a tese da legítima defesa quando ausente prova de agressão 
injusta, atual e iminente por parte da vítima, tampouco do uso moderado 
dos meios necessários para repeli-la. IV - A embriaguez voluntária, que 
não restou comprovada, não exclui a imputabilidade do agente, nem 
gera redução de pena (art. 28, II, parágrafos 1º e 2º, CP). V - O delito 
praticado resultou em violência e grave ameaça à ofendida, sendo 
inadmissível a substituição da pena corpórea por restritiva de direitos, 
por vedação do art. 44, I, do Código Penal. VI - Ausente o interesse de 
agir no pedido de exclusão da suspensão condicional da pena – sursis, 
quando aplicada de acordo com os ditames legais e ainda não realizada 
audiência admonitória, na qual as condições serão expostas pelo juiz ao 
réu e este poderá aceitá-las ou não. Havendo recusa do sursis, este 
perderá seu efeito, executando-se a pena privativa de liberdade no 
regime inicial fixado na sentença. VII – Recurso parcialmente conhecido 
e desprovido. Em parte com o parecer. (TJMS. Apelação n. 0046795-
66.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 04/05/2017, p:  05/05/2017).  
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APELAÇÃO CRIMINAL – LESÕES CORPORAIS NO ÂMBITO 
DOMÉSTICO E FAMILIAR – PLEITO ABSOLUTÓRIO – LEGÍTIM A 
DEFESA – EXCESSO – BAGATELA IMPRÓPRIA NÃO 
CONFIGURADA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS – CONCESSÃO DO 
SURSIS DE OFÍCIO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - A 
excludente de ilicitude da legítima defesa somente pode ser reconhecida 
quando há efetiva comprovação de injusta agressão, atual ou iminente, 
por parte da vítima, bem como de que foram utilizados, de forma 
moderada, os meios necessários para sua repulsa, consoante determina 
o artigo 25 do Código Penal. II – Não se aplica o princípio da bagatela 
imprópria aos delitos praticados em afronta à Lei nº 11.340/2006. III - Se 
o delito é de lesão corporal em situação de violência doméstica, e o 
apelado ofendeu a integridade física da vítima, causando-lhe diversos 
hematomas, flagrante a violência efetiva, a impedir a substituição da 
pena corpórea por restritiva de direitos diante da vedação contida no art. 
44, I, do Código Penal. IV - Preenchidos os requisitos do art. 77 do CP, é 
de rigor a concessão da suspensão condicional da pena. V - Recurso 
parcialmente provido. Em parte com o parecer. (TJMS. Apelação n. 
0009116-29.2014.8.12.0002,  Dourados,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 27/04/2017, p:  28/04/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA EM CONCURSO COM VIAS DE 
FATO – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – PLE ITO 
ABSOLUTÓRIO – AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 
PENA-BASE – MÍNIMO LEGAL APLICADO. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITO – REQUISITO S – 
ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE 
FIXA VALOR MÍNIMO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS  
MORAIS – PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA – LESÃO A DIRE ITOS 
DA PERSONALIDADE – DANO MORAL CONFIGURADO – 
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA 
EXTENSÃO DO PREJUÍZO MORAL. RESSALVA DE 
ENTENDIMENTO. RESSALVA DE POSICIONAMENTO. PROVIMENT O 
PARCIAL.  I – Inconsistente a negativa de autoria quando o conjunto 
probatório aponta induvidosamente no sentido de que o recorrente 
praticou os fatos delituosos a ele imputado. II – Impossível alterar a 
pena-base quando favoráveis todas as circunstâncias judiciais. III – Face 
ao inciso I do artigo 44 do Código Penal, a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direito em infrações praticadas no âmbito 
da violência doméstica somente é possível quando a pena aplicada for 
inferior a quatro anos e o ilícito não tenha sido praticado mediante 
violência ou grave ameaça a pessoa. Denega-se o pedido quando o 
agente desfere empurrões e socos na vítima, além de lhe fazer 
ameaças. IV – De acordo com a jurisprudência majoritária do STJ e 
também da 3ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de MS, a fixação 
de valor mínimo a título de ressarcimento do dano moral à vítima de 
violência doméstica, exigida pelo inciso IV do artigo 387 do CPP, 
necessita de instrução específica acerca da dimensão do dano. Ressalva 
de entendimento em sentido contrário. V – Recurso a que, com o 
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parecer, dá-se parcial provimento. (TJMS. Apelação n. 0001153-
02.2016.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator 
(a):  Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 27/04/2017, p:  28/04/2017).  
 
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIAS DE FATO E AMEAÇA – VIOLÊNC IA 
DOMÉSTICA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO – ART. 44, I, D O CÓDIGO 
PENAL – AUSÊNCIA DE REQUISITO. INDENIZAÇÃO – LESÃO A 
DIREITOS DA PERSONALIDADE – DANO MORAL – NECESSIDAD E 
DE INSTRUÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DA EXTENSÃO DO 
PREJUÍZO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. RESSALVA D E 
POSICIONAMENTO. I - Em infrações penais praticadas no âmbito da 
violência doméstica somente é possível a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direito quando preenchidos os requisitos do 
inciso I do artigo 44 do Código Penal, ou seja, quando a pena aplicada 
for inferior a quatro anos e o fato não tenha sido praticado mediante 
violência ou grave ameaça a pessoa. II - De acordo com a jurisprudência 
majoritária do STJ e também da 3ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça de MS, a fixação de valor mínimo a título de ressarcimento do 
dano moral à vítima de violência doméstica, exigida pelo inciso IV do 
artigo 387 do CPP, necessita de instrução específica acerca da 
dimensão do dano. Ressalva de entendimento em sentido contrário. III 
Recurso a que, em parte com o parecer, dá-se parcial 
provimento. (TJMS. Apelação n. 0036703-29.2014.8.12.0001,  Campo 
Grande,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Claudio Bonassini 
da Silva, j: 20/04/2017, p:  24/04/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇA – ART 
147, CP – ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS – 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS – CONDENAÇÃO 
MANTIDA – SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDA DE 
POR RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILIDADE - ART.  44, I, CP 
– PREQUESTIONAMENTO – DESNECESSIDADE DE 
MANIFESTAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE DISPOSITIVOS – RECURS O 
DESPROVIDO. 1. Na prática delitiva desempenhada com emprego de 
grave ameaça à pessoa, o inciso I do art. 44 do Estatuto Repressor 
encerra hipótese que impede a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos. 2. Nos delitos de violência doméstica 
contra a mulher, em cotejo ao conjunto probatório, os relatos da vítima 
são de relevante importância, na medida em que, em regra, tal espécie 
de crime é praticado na clandestinidade, sem a presença de 
testemunhas oculares. 3. É assente na jurisprudência que, se o julgador 
aprecia integralmente as matérias que lhe são submetidas, se torna 
despicienda a manifestação expressa acerca de dispositivos legais 
utilizados pelas partes como sustentáculo às suas pretensões. 4. 
Sentença mantida. Recurso não provido, com o parecer. (TJMS. 
Apelação n. 0060046-25.2012.8.12.0001,  Campo Grande,  3ª Câmara 
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Criminal, Relator (a):  Des. Jairo Roberto de Quadros, j: 23/03/2017, 
p:  24/03/2017).  
 
 
 
APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA E LESÃO CORPORAL EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – ABSOLVIÇÃO EM RAZ ÃO 
DA INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA – AUTORIA E MATERIALIDA DE 
COMPROVADAS – CONDENAÇÃO MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREI TO – 
AUSÊNCIA DE REQUISITO – ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL  – 
RECURSO DESPROVIDO. I – Confirma-se a condenação quando a 
sentença bem analisou a prova produzida nos autos. Em delitos relativos 
a violência doméstica contra a mulher a palavra da vítima assume valor 
relevante, posto que na maioria das vezes praticado no recôndito do lar, 
sem testemunhas presenciais. Sobreleva-se tal importância quando o 
caderno processual contém outros elementos de prova coerentes com as 
declarações da vítima, como a confissão parcial do acusado e laudo 
pericial atestando a agressão. II – Em infrações penais praticadas no 
âmbito da violência doméstica é impossível a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito quando o fato foi praticado 
mediante violência ou grave ameaça a pessoa. III – Com o parecer. 
Recurso desprovido. (TJMS. Apelação n. 0006650-
28.2015.8.12.0002,  Dourados,  3ª Câmara Criminal, Relator (a):  Des. 
Luiz Claudio Bonassini da Silva, j: 16/02/2017, p:  17/02/2017).  
 

 
� 1ª Seção Criminal do TJMS:  

 
A 1ª Seção Criminal só aplica a substituição da pena quando o 

agente pratica, tão somente, contravenção penal de vias de fato no 

âmbito doméstico. Nos casos de indeferimento, não é aceita a 

substituição da pena quando o agente age com violência e grave 

ameaça no âmbito doméstico, e, por isso, tal benesse não seria 

suficiente para punir e prevenir tal crime.  

 
I) Decisões de deferimento 

 

 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM APELAÇÃO CRI MINAL – 
VIAS DE FATO EM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA –INDENIZAÇÃO À VÍTIMA 
POR PREJUÍZOS CAUSADOS – DECOTADA – AUSÊNCIA DE 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA  
CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITOS – CABIMENTO – E MBARGOS 
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.  I- É devido o afastamento da indenização 
pelos prejuízos causados, uma vez que, apesar de haver pedido formal do 
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Ministério Público Estadual, não foi oportunizada à defesa a possibilidade de se 
manifestar sobre o tema em instrução específica, deixando-se, portanto, de 
conferir ao embargante todas as garantias constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa. II- Não há proibitivo legal para a aplicação de substituição da 
pena as contravenções penais de vias de fato. Cabível a substituição da pena 
corpórea por uma restritiva de direitos, ressalvando-se que não se deve impor 
penas pecuniárias, com o intuito de não banalizar a punição dos que cometem 
violência nos termos da Lei Maria da Penha, conforme dispõe o artigo 17 da Lei 
n. 11.340/06. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0000952-
78.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  Seção Criminal, Relator (a):  Des. Dorival 
Moreira dos Santos, j: 22/02/2017, p:  12/04/2017). 

 

  
 

II) Decisões de indeferimento 
 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL – VIAS D E FATO 
EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – FIXAÇÃO DE IND ENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS EM FAVOR DA VÍTIMA – CABÍVEL – IND ENIZAÇÃO 
MANTIDA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDA DE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS – CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS Q UE 
DESAUTORIZAM A SUBSTITUIÇÃO – EMBARGOS REJEITADOS . Deve ser 
mantida a fixação de indenização à vítima, pois nos termos do art. 387, IV, 
CPP, é consequência automática da sentença condenatória e, como tal, 
conjugado com os termos do art. 91, I, do Código Penal, independe inclusive 
de pedido expresso da parte. Mantida a condenação em pagamento de 
indenização por danos morais à vítima. In casu, pelo contexto dos autos, a 
situação não se coaduna com a imposição de penas restritivas de direitos, 
sendo que a pena restritiva não servirá para reprovar e prevenir o crime, não 
atingindo a pena a sua finalidade. Com o parecer, embargos rejeitados.  
(TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0016166-
12.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Seção Criminal, Relator (a):  Des. José 
Ale Ahmad Netto, j: 19/07/2017, p:  01/08/2017).  
 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE – LESÃO CORPORA L EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – SUBSTITUIÇÃO DA P ENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE – IMPOSSIBILIDADE – VEDAÇÃO DO ART. 44, 
I, DO CÓDIGO PENAL – RECURSO NÃO PROVIDO . Se o crime for praticado 
com violência ou grave ameaça à pessoa, é inviável falar-se em conversão da 
corporal por restritivas de direitos, encontrando-se o benefício obstado pela 
vedação contida no art. 44, I, do Código Penal. Recurso não provido, com o 
parecer. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0026756-
82.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Seção Criminal, Relator (a):  Des. Ruy 
Celso Barbosa Florence, j: 19/07/2017, p:  28/07/2017).  
 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE – LESÃO CORPORA L EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – SUBSTITUIÇÃO DA P ENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE – IMPOSSIBILIDADE – VEDAÇÃO DO ART. 44, 



85 

 

I, DO CÓDIGO PENAL – RECURSO NÃO PROVIDO . Se o crime for praticado 
com violência ou grave ameaça à pessoa, é inviável falar-se em conversão da 
corporal por restritivas de direitos, encontrando-se o benefício obstado pela 
vedação contida no art. 44, I, do Código Penal. Recurso não provido, com o 
parecer. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0016763-
15.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Seção Criminal, Relator (a):  Des. Ruy 
Celso Barbosa Florence, j: 19/07/2017, p:  25/07/2017).  
 
 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE – LESÃO CORPORA L EM 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E AMEAÇA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA  
PRIVATIVA DE LIBERDADE – IMPOSSIBILIDADE – VEDAÇÃO DO ART. 44, 
I, DO CÓDIGO PENAL – RECURSO NÃO PROVIDO . Se o crime for praticado 
com violência ou grave ameaça à pessoa, é inviável falar-se em conversão da 
corporal por restritivas de direitos, encontrando-se o benefício obstado pela 
vedação contida no art. 44, I, do Código Penal. Recurso não provido, com o 
parecer. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0001973-
89.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  1ª Seção Criminal, Relator (a):  Des. Ruy 
Celso Barbosa Florence, j: 19/07/2017, p:  25/07/2017).  
 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA  E 
PERTURBAÇÃO DA TRANQUILIDADE – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – 
VEDAÇÃO LEGAL PARA SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPÓREA PO R 
RESTRITIVA DE DIREITOS – EMBARGOS REJEITADOS . É cabível a 
substituição da pena privativa de liberdade apenas quando se tratar de infração 
penal de menor gravidade, no caso de crime de ameaça é inadmissível a 
referida substituição, pois há óbice previsto no art. 44, I, do Código Penal. Com 
o parecer, embargos rejeitados. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade 
n. 0006912-12.2014.8.12.0002,  Dourados,  1ª Seção Criminal, Relator 
(a):  Des. Dorival Moreira dos Santos, j: 21/06/2017, p:  23/06/2017).  
 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA  – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – VEDAÇÃO LEGAL PARA SUBSTITUIÇ ÃO DA 
PENA CORPÓREA POR RESTRITIVA DE DIREITOS – REJEITAD OS É 
cabível a substituição da pena privativa de liberdade apenas quando se tratar 
de infração penal de menor gravidade, no caso de crime de ameaça é 
inadmissível a referida substituição, pois há óbice previsto no art. 44, I, do 
Código Penal (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0003013-
09.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  Seção Criminal, Relator (a):  Des. Dorival 
Moreira dos Santos, j: 22/02/2017, p:  07/03/2017).  
 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – AMEAÇ A – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RES TRITIVAS 
DE DIREITOS – VEDAÇÃO LEGAL – INDENIZAÇÃO À VÍTIMA – AUSÊNCIA 
DE PEDIDO DELIMITADO E INSTRUÇÃO PROCESSUAL ESPECÍF ICA – 
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AFASTAMENTO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . O envolvimento 
de violência ou grave ameaça em crimes obsta a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritivas de direitos, por expressa disposição legal (art. 44, I, 
do CP). A falta de pedido delimitado e instrução processual específica 
inviabiliza a condenação do réu em indenização por danos morais 
supostamente decorrentes do crime praticado, impondo-se observar os 
princípios da ampla defesa e do contraditório. Recurso parcialmente provido, 
contra o parecer. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0003844-
57.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  Seção Criminal, Relator (a):  Des. Ruy 
Celso Barbosa Florence, j: 14/12/2016, p:  21/02/2017).  
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA  – 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – VEDAÇÃO LEGAL PARA SUBSTITUIÇ ÃO DA 
PENA CORPÓREA POR RESTRITIVA DE DIREITOS – REJEITAD OS É 
cabível a substituição da pena privativa de liberdade apenas quando se tratar 
de infração penal de menor gravidade, no caso de crime de ameaça é 
inadmissível a referida substituição, pois há óbice previsto no art. 44, I, do 
Código Penal. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0047171-
86.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  Seção Criminal, Relator (a):  Des. Dorival 
Moreira dos Santos, j: 08/02/2017, p:  20/02/2017).  
 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES – AMEAÇA – VIOLÊNCIA DOMÉSTIC A – 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RES TRITIVA 
DE DIREITOS – DESCABIMENTO NOS CRIMES PERPETRADOS C OM 
VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA – RECURSO NÃO PROVIDO . O art. 44 do 
Código Penal impede o benefício da substituição da pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos na hipótese em que o crime tenha sido cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa. Recurso não provido. (TJMS. Embargos 
Infringentes e de Nulidade n. 0027612-75.2015.8.12.0001,  Campo 
Grande,  Seção Criminal, Relator (a):  Des. Ruy Celso Barbosa Florence, j: 
14/12/2016, p:  31/01/2017).  
 

 
 

� 2ª Seção Criminal do TJMS:  
 
A 2ª Seção Criminal defere os pedidos de substituição da pena em 

casos em que a conduta do agente não restou maior gravidade 

capaz de impedir tal benefício, como no caso de vias de fato, eis que 

a violência e a grave ameaça não estão presentes no delito. Já 

quanto ao indeferimento da substituição da pena, o crime é praticado 

mediante violência e grave ameaça a pessoa, situação que não faz 

jus a tal benefício.   
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I) Decisões de deferimento 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO – AMEAÇA – VIOLÊNCIA DOMÉSTI CA – 
LEI Nº 11.340/06 – ARTIGOS 394 E 395, § 2º, DO RITJ MS – 
INAPLICABILIDADE – AUSÊNCIA DE EMPATE NA VOTAÇÃO DA  
APELAÇÃO CRIMINAL – SUBSTITUIÇÃO DA REPRIMENDA CORP ORAL 
POR RESTRITIVA DE DIREITO AUTORIZADA – FIXAÇÃO DE V ALOR 
MÍNIMO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
AFASTAMENTO – OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRI O E DA 
AMPLA DEFESA – PROVIMENTO.  I - Nos termos dos arts. 394 e 395, § 2º, do 
RITJMS, não há que se falar em prevalência de um voto intermediário ou mais 
benéfico no julgamento da apelação criminal se, na votação de questão 
indecomponível, ou de questões distintas, uma das correntes divergentes 
alcançar a maioria. II – Prevalência do voto do Relator da apelação, Des. Luiz 
Gonzaga Mendes Marques, eis que o Superior Tribunal de Justiça, em 
recentes pronunciamentos, tem que a violência ou a grave ameaça, descrita no 
inciso I, do artigo 44 do Código Penal, não veda a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritivas de direito, devendo a benesse ser 
estendida a tais situações. Na hipótese, observa-se que a conduta perpetrada 
pelo embargante não revela censurabilidade capaz de impedir a concessão do 
benefício, da qual não foram geradas maiores consequências. III - Prevalência 
do voto do 2º Vogal da apelação, Des. Ruy Celso Barbosa Florence, no sentido 
que a ausência de pedido expresso na exordial acusatória ou discussão a 
respeito, no decorrer do feito, inviabiliza a fixação de valor para a reparação de 
dano em favor da vítima, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. IV - Embargos providos. Contra o 
parecer. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0011043-
33.2014.8.12.0001,  Campo Grande,  2ª Seção Criminal, Relator (a):  Des. 
Francisco Gerardo de Sousa, j: 12/06/2017, p:  23/06/2017).  
 
 
 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM APELAÇÃO CRI MINAL – 
VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – SUBST ITUIÇÃO 
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DI REITOS – 
POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEA ÇA – 
OBSERVÂNCIA DO ART. 17 DA LEI 11.340/2006 – PROVIME NTO, COM O 
PARECER. Embora tenha efetivamente ocorrido a infração penal e seja 
reprovável a conduta do embargante, que invadiu a residência de sua ex-
companheira, pulando o muro, e permaneceu na varanda do imóvel contra a 
vontade daquela, a mesma restou desprovida de maior gravidade e 
repercussão social e possibilita a substituição da pena prisional por restritiva de 
direitos, observado o disposto no art. 17 da Lei Maria da Penha. (TJMS. 
Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0032043-26.2013.8.12.0001,  Campo 
Grande,  Seção Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 
22/03/2017, p:  27/03/2017).  
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE – AMEAÇA E VIAS  DE FATO 
NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – PRETENDIDA PREVA LÊNCIA 
DO VOTO MINORITÁRIO – POSSIBILIDADE – SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO – RECURSO 
PROVIDO. Aplica-se a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direito ao condenado pelo crime de ameaça e pela contravenção penal de 
vias de fato, cometidas no âmbito doméstico, eis que a agressão resultante de 
tais delitos não diz respeito à violência e à grave ameaça a que se refere o 
inciso I do art. 44 do Código Penal. (TJMS. Embargos Infringentes e de 
Nulidade n. 0037794-91.2013.8.12.0001,  Campo Grande,  Seção Criminal, 
Relator (a):  Des. Romero Osme Dias Lopes, j: 26/10/2016, p:  12/01/2017).  

 
 
 
 

II) Decisões de indeferimento 
 
 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊN CIA 
DOMÉSTICA – LEI Nº 11.340/06 – AMEAÇA – SUBSTITUIÇÃ O DA 
REPRIMENDA CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITO – NÃO  
AUTORIZADA – VEDAÇÃO EXPRESSA DO ART. 44, INC. I DO  CP – 
RECURSO IMPROVIDO. Configurado o crime de ameaça contra a mulher no 
âmbito da violência doméstica, não é possível a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritivas de direitos, por expressa vedação legal do inciso I, 
artigo 44 do Código Penal. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 
0014281-57.2014.8.12.0002,  Dourados,  2ª Seção Criminal, Relator (a):  Des. 
Geraldo de Almeida Santiago, j: 12/06/2017, p:  30/06/2017).  

 

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL – AMEAÇA  EM 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – ART. 147, CP – PRETENSÃO DE 
SUBSTITUIÇÃO PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRI TIVA DE 
DIREITOS – NÃO CABIMENTO – DELITO COMETIDO COM GRAV E 
AMEAÇA – ART. 44, I, CP – EMBARGOS IMPROVIDOS . Ainda que a lei 
Maria da Penha não vede a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos, restringindo somente a aplicação de pena de prestação 
pecuniária e o pagamento isolado de multa, o inciso I do art. 44 do Código 
Penal é claro ao proibir a substituição quando o crime for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa. (TJMS. Embargos Infringentes e de 
Nulidade n. 0000240-04.2013.8.12.0008,  Corumbá,  Seção Criminal, Relator 
(a):  Des. Paschoal Carmello Leandro, j: 22/02/2017, p:  16/03/2017).  

 

EMBARGOS INFRINGENTES – AMEAÇA E VIAS DE FATO – VIO LÊNCIA 
DOMÉSTICA – PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO QUE SUBSTIT UIU A 
PENA – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO . Mesmo diante do 
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que dispõe o requisito legal estampado no art. 44, I do CP, é possível, em 
situação de violência doméstica, que seja realizada a conversão da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos no âmbito dos delitos penais 
praticados com violência ou ameaça, devendo, para tanto, ser apreciada a 
gravidade dessa violência ou ameaça empreendidas contra a pessoa, 
especialmente quanto à lesividade infligida ao bem jurídico. (TJMS. Embargos 
Infringentes e de Nulidade n. 0003251-25.2014.8.12.0002,  Dourados,  Seção 
Criminal, Relator (a):  Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques, j: 08/03/2017, 
p:  15/03/2017).  

 

EMBARGOS INFRINGENTES – LESÃO CORPORAL EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIV A DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS – IMPOSSIBILID ADE – 
RECURSO DESPROVIDO. Mesmo diante do que dispõe o requisito legal 
estampado no art. 44, I do CP, é possível, em situação de violência doméstica, 
que seja realizada a conversão da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos no âmbito dos delitos penais praticados com violência ou ameaça, 
devendo, para tanto, ser apreciada a gravidade dessa violência ou ameaça 
empreendidas contra a pessoa, especialmente quanto à lesividade infligida ao 
bem jurídico. (TJMS. Embargos Infringentes e de Nulidade n. 0013674-
78.2013.8.12.0002,  Dourados,  Seção Criminal, Relator (a):  Des. Luiz 
Gonzaga Mendes Marques, j: 08/02/2017, p:  20/02/2017).  

 


